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O aplicativo para celular 
Paraná Mais Verde, 
disponibilizado para 

download grátis no Play Sto-
re, ajuda quem precisa solici-
tar mudas de árvores nativas 
ao Instituto Água e Terra (IAT).

Foi pelo celular que Davi 
Degraf pediu 1.800 mudas 
para plantar dentro de um 
projeto voluntário de refl ores-
tamento na região do Rio São 
Jorge, localizado em Ponta 
Grossa, nos Campos Gerais. 
Ele conta que fi cou sabendo 
do app através de um amigo 

Aplicativo Paraná Mais Verde facilita pedido 
de mudas de árvores nativas para o IAT

Com mais facilidade e 
acesso a mudas, 

Paraná conta com mais 
ações voluntárias para 

recuperação do meio 
ambiente com o plantio 

de árvores nativas. 
Desde seu lançamento, 

em maio deste ano, 
mais de 795,5 mil 

mudas foram 
solicitadas somente 

por este canal

que já tinha utilizado a tec-
nologia.

“Atendeu a necessidade 
que tínhamos e foi bem fácil. 
É um sistema bem prático e 
algumas dúvidas que tínha-
mos foram atendidas pelos 
técnicos do IAT”, disse.

O trabalho de recupe-
ração nas margens do Rio 

São Jorge, em Ponta Gros-
sa, foi desenvolvido pelo 
Departamento de Plantio e 
Meio Ambiente do Centro 
Espírita Beneficente União 
do Vegetal em parceria com a 
Associação Novo Encanto de 
Desenvolvimento Ecológico. 
O trabalho de plantio volun-
tário na região tem o objetivo 

de plantar mudas nativas em 
uma área que era coberta por 
eucalipto e pinus.

“A região São Jorge é vizi-
nha a um parque nacional e 
a região nos traz boas lem-
branças da infância. Nosso 
objetivo é mostrar que exis-
tem recursos para recuperar 
área de forma rápida e legal”, 
destacou Degraf.

A escolha das mudas a 
serem plantadas foi realiza-
da por técnicos do projeto 
Agrofl oresta Caianinha e le-
vou em conta critérios como 
ideais para o ambiente onde 
foram plantadas e também 
um crescimento mais rápido.

APP – Desde o lançamen-
to da ferramenta, em maio 
deste ano, o aplicativo teve 
mais de 1.500 acessos e 
disponibilizou cerca de 795,5 
mil mudas de árvores nati-
vas. No aplicativo, também 
é possível que os cidadãos 

publiquem fotos das suas 
ações de plantio, uma forma 
de incentivar cada vez mais 
ações como estas.

Outra funcionalidade é 
poder conhecer mais sobre 
as 100 espécies de mudas 
nativas produzidas nos 19 
viveiros do IAT.

O secretário estadual do 
Desenvolvimento Sustentá-
vel e do Turismo (Sedest), 
Everton Souza, destaca que 
o aplicativo do Paraná Mais 
Verde faz parte da política do 
órgão ambiental de ofertar 
ferramentas que facilitem 
a vida de quem quer ajudar 
o Estado a promover o de-
senvolvimento cuidando do 
meio ambiente.

“A construção de soluções 
no IAT com uso da tecnologia 
tem sido uma constante no 
órgão nos últimos anos”, disse. 
“Era necessário evoluir nos 
processos, aumentar a veloci-

dade e darmos respostas para 
os paranaenses em relação 
ao funcionamento do Instituto, 
além de proporcionar para a 
nossa equipe técnica melhores 
alternativas de respostas e 
soluções”.

Para o diretor-presidente 
do IAT, José Volnei Bisognin, 
o aplicativo é muito útil para 
o produtor rural, que precisa 
solicitar mudas ao IAT para 
cumprir o previsto por lei na 
recuperação das suas áreas 
de plantio, mas também se 
mostra bastante acessível 
para todo cidadão que quer 
desenvolver projetos como o 
de Ponta Grossa.

“Ele é uma importante 
ferramenta de educação am-
biental, onde todo cidadão 
pode conhecer mais sobre 
nossas linhas de ações para 
melhorar a cobertura fl orestal 
do nosso Estado com árvores 
nativas”, afi rmou Bisognin.

O prefeito Ulisses Maia 
e secretários munici-
pais participaram na  

terça-feira, 29, do lançamento 
da ′Aliança Estratégica dos 
Ecossistemas de Inovação 
de Maringá e Londrina′. A 
solenidade iniciou no Giardino 
Eventos, em Maringá, no perí-
odo da manhã, e continuou no 
período da tarde, no Parque 
de Exposições Ney Braga, em 
Londrina, reunindo parceiros 
e representantes das duas 
cidades.

A parceria visa transformar 
a região em um pólo nacional 
de inovação e promover a 
geração de emprego e renda. 
O projeto prevê 28 planos 
para sete áreas: tecnologia, 
agricultura, comércio, saúde, 
turismo, construção civil e 
metalmecânico. “Esta par-
ceria com as cidades é uma 
iniciativa que tive desde o 

Maringá e Londrina fi rmam 
′Aliança Estratégica dos 

Ecossistemas de Inovação′

início da minha gestão, em 
2017, para promover o forta-
lecimento de toda a região. 
Já tivemos ações e projetos 
mobilizando mais de 100 
cidades. Começamos pelo 
Noroeste e agora estamos no 
Norte do Estado”, explicou o 
prefeito Ulisses Maia. 

A ideia da ′Aliança Estra-
tégica dos Ecossistemas de 
Inovação de Maringá e Lon-
drina′ surgiu em outubro do 
ano passado, na Expo Mun-
dial, em Dubai, nos Emirados 
Árabes, onde os dois prefeitos 
conversaram com lideranças 
e planejaram a integração. 
Desde então, foram realiza-
das diversas reuniões online e 
presenciais, workshops e pes-
quisas em ambas as cidades. 

Além do prefeito e secretá-
rios municipais, participaram 
da solenidade representantes 
da Associação Comercial 

e Empresarial de Maringá 
(Acim), Conselho de Desen-
volvimento Econômico de 
Maringá (Codem), Federação 
das Indústrias do Estado do 
Paraná (Fiep), Federação 
das Associações Comerciais 
e Empresariais do Estado do 
Paraná (Faciap), universida-
des, associações, imprensa, 
entre outros.

Integração - A Prefeitura de 
Maringá investe em projetos 
para integrar e fortalecer as 
cidades da região. A gestão 
Ulisses Maia criou a Secreta-
ria de Assuntos Metropolita-
nos e Institucionais (Ametro), 
que tem ações para integrar 
as cidades da Associação 
dos Municípios do Setentrião 
Paranaense (Amusep), com 
eventos esportivos, sobre 
fi nanças, tecnologia, saúde, 
cultura, entre outros. Andye 
Iore / PMM
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Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
Distribuição Avulsa

Colorado
Distribuição Avulsa

Distrito de Alto Alegre
Sub-Prefeitura

Cruzeiro do Sul
Distribuição Avulsa

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Flórida
Distribuição Avulsa

Inajá
Farmácia Santa Inês

Panifi cadora Nossa Senhora Aparecida
Itaguajé

Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Mandaguaçu
Distribuição Avulsa

Maringá
Banca Esportiva
Banca Cabiceira

Nossa Senhora das Graças
Distribuição Avulsa

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Cook
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Nova Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Itália Panifi cadora

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santo Inácio 

Açougue São José
Restaurante e Lanchonete ‘O Costelão’

Santa Inês
Auto Posto Santa Inês

Panifi cadora Cantinho do Pão
São Jorge do Ivaí
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Distribuição Avulsa 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho

  

1/3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 

 ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 
 

 

PORTARIA Nº 124 /2022, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

Designa servidores e membros da comunidade escolar para 
comporem a Comissão Especial responsável pela avaliação do  
Processo de Seleção de Gestores das Unidades Escolares da 
Rede Municipal de Ensino, e dá outras providências. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE INAJÁ – PARANÁ, 

CLEBER GERALDO SILVA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 
                      RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar os servidores e comunidade escolar abaixo relacionadas por 
segmento, para constituírem a Comissão Especial responsável pelo 
acompanhamento e avaliação do  Processo de Seleção dos Gestores das 
Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino, conforme o contido na Lei nº 
1.219/2022 e Decreto nº. 074/2022. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigência na data de sua publicação, 
revogando disposições em contrário. 

    
Gabinete do Prefeito Municipal de Inajá/PR, 28 de novembro de 

2022. 
 

CLEBER GERALDO SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOS REPRESENTANTES POR SEGMENTO 

 
1. Departamento Municipal de Educação 

Maria de Fátima da Silva Almeida – Diretora do Departamento Municipal 
de Educação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ N° 76.970.318/0001-67 

 ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80/82 – CEP 87670-000 – Centro 
 

 

Késia Aparecida Galindo de Oliveira - Psicóloga 
 

2.  Departamento Jurídico 
Zeille Maria de Oliveira - Advogada 
 

3. Departamento Municipal de Administração 
Gervanio Tsei – Administração / Chefe de 
Gabinete 
 

4. Departamento de Recursos Humanos 
Alessandro Thadeu Diogo do Valle - Diretor 
 

5. Escola Municipal Dr. Narbal Oreste May 
Rosana Maciel Nascimento – Professor 
Thaís Nayara Sousa Fadelli – Pai de aluno 

 
6. Centro Municipal de Educação infantil Antônio Monteiro da Silva 
 Maria de Fatima Ferreira Guimarães – Professor 

Juliana Carolina Lopes – Pai de aluno 
 
 

Inajá/PR, 28 de novembro de 2022. 
 

 

 

 

CLEBER GERALDO SILVA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605 - Fone (0xx44) 3332 1222 - Telefax 3332 

1283 
------------------------------ CNPJ 76.970.359/0001-53 ------------------------------ 

 
 

DECRETO N° 170/2022 
Súmula: Conforme a Lei Municipal nº 1.120/2020, que decreta 
como Feriado Religioso dia 10 de dezembro, em celebração da 
ʺRedução Jesuítica de Nossa Senhora de Loretoʺ e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e;  

                                   RESOLVE:  
 

Art. 1º) - CONSIDERANDO o feriado religioso o dia 10/12, em 
celebração da ʺRedução Jesuítica de Nossa Senhora do Loreto em nosso Municípioʺ. 
 
                                   Art. 2º) - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
                                           

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé. 
                                                                                   Em, 01 de dezembro de 2.022. 
 
 
                                                                        CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

            Prefeito Municipal 
 

 

o as disposições em contrário.

difício da Prefeitura Municipal de Itaguajé.
                             Em, 01 de dezembro de 2.022.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
        Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2022 
A Prefeitura Municipal de Atalaia Pr torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 20 de dezembro  do ano de 2022, na Praça José Bento dos Santos  
n° 02  em Atalaia Paraná , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Rodovia Benedito 
Manuel da Silva - PR 218 

Pista de Caminhada 

Iluminação pública 
com obras de 
infraestrutura 

87 luminárias 150 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licitacao2@atalaia.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone 44 3254-8101 ramal 1213. 
 
Prefeitura Municipal de Atalaia Pr, 30 de novembro de 2022. 
      
 
 
                                         Carlos Eduardo A. Mariani 
                                               Prefeito Municipal 
 
 
 

 

Atalaia Pr, 30 de novembro

Carlos Eduardo A. Mariani
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

O MUNICÍPIO DE COLORADO, inscrito no CNPJ: 
76.970.326/0001-03 torna público que irá requerer ao IAT, 
Licença Ambiental Simplifi cada (LAS), para Triagem de 
Resíduos Sólidos Urbanos Não Perigosos, localizado na 
Rodovia PR 542 Km 04 Lote de terras rural sob. N.º 09-II 
situado no Município de Colorado, Pr.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 93/2.022  
REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 40-2022 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.   Governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

CONTRATADO:  SANTAGRO COMÉRCIO AGRÍCOLA EIRELI   -  CNPJ/MF sob n.º 35.441.994/0001-66. 
 
OBJETO:               AQUISIÇÃO DE ROLO COMPACTADOR NOVO, ARADO AIVECA NOVO E PLANTADEIRA E 

ADUBADORA NOVA, CONFORME CONVÊNIO MAPA – PLATAFORMA + BRASIL Nº. 
901445/2020, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/MAPA E O MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ – PR. 

 VALOR:             
 
 LOTE 2 
Valor Total do Lote: 25.893,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e noventa e três reais) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor 
Total 

1 1 (UMA) PLANTADEIRA E ADUBADORA NOVA, 
COM NO MINIMO 3(TRÊS) LINHAS E 
ESPAÇAMENTO DE 80 CM ENTRE AS LINHAS. 
CAPACIDADE DE ADUBO DE NO MINIMO 115 KG, 
COM CAPACIDADE DE SEMENTE DE NO MINIMO 
115 KG, COM DISCO DUPLO NO ADUBADOR. 

JUMIL JM 
2040 

Unid 1 R$ 25.893,00 25.893,00 

VIGÊNCIA:                   12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO: 
09.001.20.608.0016.1.016.4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  
 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

    Itaguajé, 02 de Dezembro de 2022. 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

                                   

 
 

Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 
    Itaguajé, 02 de Dezembro de 2022.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 162/2022 

Referência: Pregão (Eletrônico) nº. 52/2022 

Data de Assinatura do Contrato: 02/12/2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: INFORSEG- COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 

CNPJ Nº: 08.174.249/0001-25 
  
ENDEREÇO: No Município de Florianópolis, Santa Catarina, na Avenida Governador 
Ivo Silveira nº 2508, Loja: 1ª, Capoeiras, CEP: 88.085-001 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA DE VEÍCULOS POR MEIO DE UM 
SOFTWARE WEB DE LEITURA AUTOMÁTICA DE PLACAS, UTILIZANDO 
TECNOLOGIA DE RECONHECIMENTO ÓPTICO DE CARACTERES (OCR - 
OPTICAL CHARACTER RECOGNITION) E DE SOLUÇÃO DE 
VIDEOMONITORAMENTO BEM COM O FORNECIMENTO DE CÂMERAS EM 
REGIME DE COMODATO, CONTENDO TODOS OS MATERIAIS PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO 

Valor Total do Contrato: R$ 49.689,96 (quarenta e nove mil seiscentos e oitenta e 
nove reais e noventa e seis centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/12/2023 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

UNIFLOR (PR), 02 DE DEZEMBRO DE 2022.  

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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CONTRATADO: INFORSEG- COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 

CNPJ Nº: 08.174.249/0001-25 
  
ENDEREÇO: No Município de Florianópolis, Santa Catarina, na Avenida Governador 
Ivo Silveira nº 2508, Loja: 1ª, Capoeiras, CEP: 88.085-001 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA DE VEÍCULOS POR MEIO DE UM 
SOFTWARE WEB DE LEITURA AUTOMÁTICA DE PLACAS, UTILIZANDO 
TECNOLOGIA DE RECONHECIMENTO ÓPTICO DE CARACTERES (OCR - 
OPTICAL CHARACTER RECOGNITION) E DE SOLUÇÃO DE 
VIDEOMONITORAMENTO BEM COM O FORNECIMENTO DE CÂMERAS EM 
REGIME DE COMODATO, CONTENDO TODOS OS MATERIAIS PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO 

Valor Total do Contrato: R$ 49.689,96 (quarenta e nove mil seiscentos e oitenta e 
nove reais e noventa e seis centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/12/2023 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

UNIFLOR (PR), 02 DE DEZEMBRO DE 2022.  

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 162/2022 

Referência: Pregão (Eletrônico) nº. 52/2022 

Data de Assinatura do Contrato: 02/12/2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná.

CONTRATADO: INFORSEG- COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 

CNPJ Nº: 08.174.249/0001-25 
  
ENDEREÇO: No Município de Florianópolis, Santa Catarina, na Avenida Governador 
Ivo Silveira nº 2508, Loja: 1ª, Capoeiras, CEP: 88.085-001 

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA DE VEÍCULOS POR MEIO DE UM 
SOFTWARE WEB DE LEITURA AUTOMÁTICA DE PLACAS, UTILIZANDO 
TECNOLOGIA DE RECONHECIMENTO ÓPTICO DE CARACTERES (OCR - 
OPTICAL CHARACTER RECOGNITION) E DE SOLUÇÃO DE 
VIDEOMONITORAMENTO BEM COM O FORNECIMENTO DE CÂMERAS EM 
REGIME DE COMODATO, CONTENDO TODOS OS MATERIAIS PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO 

Valor Total do Contrato: R$ 49.689,96 (quarenta e nove mil seiscentos e oitenta e 
nove reais e noventa e seis centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/12/2023 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

UNIFLOR (PR), 02 DE DEZEMBRO DE 2022.  

____________________________ 
JOSÉ BASSI NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 51/2022 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE – CBUQ, DESTINADO A OPERAÇÃO DE TAPA-BURACOS 
Nome da Empresa: TECHPAVI PAVIMENTAÇÃO LTDA. 
CNPJ sob n°: 19.406.928/0001-07. 
Valor Total: R$ 17.100,00 (dezessete mil e cem reais). 
Dotação Orçamentária:  
Red. 126 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 
Red. 127 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0 

Paranapoema, 02 de dezembro de 2022. 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

Red. 127 04.004.15.451.0014.2.218.3.3.90.30.00.0
Paranapoema

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 

3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 
DECRETO N°. 171/2022 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e com o objetivo de orientar o recesso para comemoração das festas 
de final de ano, Natal e Ano Novo; 

 
DECRETA: 
  
Art. 1º) – Fica considerado RECESSO ADMINISTRATIVO as atividades 

das Secretárias e Órgãos da Prefeitura Municipal, no período de 22/12/2022 a 
01/01/2023, permitindo atividades internas de Setores para organização de serviços, 
arquivos de papeis e documentos pendentes etc. 
 

Art. 2º) – Os serviços de caráter essencial e urgente como o atendimento à 
Saúde, Coleta de Lixo, Vigilância, Cemitério, Matadouro, GTÁS, Conselho Tutelar etc. 
serão mantidos em funcionamento sob o regime de Plantão, devendo as Secretárias 
disciplinar as atividades fixando aviso ao público orientando-os a respeito dos serviços, 
inclusive com numero de telefone para o atendimento. 

 
Art. 3º) – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 
Em, 02 de dezembro de 2.022 

 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
             

 

  
 

revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé
Em, 02 de dezembro de 2.022

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

         
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 82/2022 
b) Licitação Nrº             :            5/2022 
c) Modalidade                :            Tomada de Preços: 
d) Data Homologação e 
Adjudicação   : 

02/12/2022 

e) Objeto  Homologado e 
Adjudicação: 

CONSTRUÇÃO DE CAPELA MORTUÁRIA, CONTENDO: QUARTOS, 
SANITÁRIOS, COZINHA, DEPÓSITO, HALL, SALA DE VELAÇÃO, 
VARANDA, CIRCULAÇÃO EXTERNA E PAISAGISMO, conforme o 
CONVÊNIO 944/2022 – SEDU ENTRE O ESTADO DO PARANÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO 
URBANO, E DE OBRAS PÚBLICAS, O SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PARANACIDADE E O MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ. 

 
Fornecedor: SCANDELAI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA -  
CNPJ/CPF: 16.852.133/0001-26 
LOTE 1 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO 

DA CAPELA MORTUÁRIA, CONTENDO: 
QUARTOS, SANITÁRIOS, COZINHA, DEPÓSITO, 
HALL, SALA DE VELAÇÃO, VARANDA, 
CIRCULAÇÃO EXTERNA E PAISAGISMO, DE 
ACORDO COM O CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO, PLANILHA DE ORÇAMENTO, 
MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETO BÁSICO. 

SERVIÇ 1 R$ 634.998,00 634.998,00 

Valor Total Homologado - R$ 634.998,00 
ITAGUAJÉ, 02 de Dezembro de 2022 

 
________________________________________ 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

ACORDO COM O CRONOGRAMA FÍSICO
ANILHA DE ORÇAMENTO, 

ITIVO E PROJETO BÁSICO.
Valor Total Homologado 

ITAGUAJÉ, 02 de Dezembro de 2022

_______________________________________________________ ______________________________ ______ ________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

         
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              : 114/2022 
b) Licitação Nrº             :            40/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 02/12/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE ROLO COMPACTADOR NOVO, ARADO 

AIVECA NOVO E PLANTADEIRA E ADUBADORA NOVA, 
CONFORME CONVÊNIO MAPA – PLATAFORMA + BRASIL 
Nº. 901445/2020, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/MAPA E O MUNICIPIO DE 
ITAGUAJÉ – PR. 

 
Fornecedor: DUTRA & DUTRA COMERCIO DE PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA 
CNPJ/CPF: 41.720.898/0001-50 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 19.375,00 (dezenove mil, trezentos e setenta e cinco reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 1 (UM) ARADO AIVECA, COM NO MÍNIMO 3 
(TRÊS) PÁS, NOVO, LARGURA DE CORTE 
MINIMA DE 1.350 MM, COM PESO MÍNIMO 
DE 395 KG 

Ikeda 
MF3L 

Unid 1 R$ 
19.375,00 

19.375,00 

 
Fornecedor: SANTAGRO COMERCIO AGRICOLA EIRELI 
CNPJ/CPF: 35.441.994/0001-66 
 
LOTE 2 
Valor Total do Lote: 25.893,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e noventa e três reais) 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 1 (UMA) PLANTADEIRA E ADUBADORA 
NOVA, COM NO MINIMO 3(TRÊS) LINHAS E 
ESPAÇAMENTO DE 80 CM ENTRE AS 
LINHAS. CAPACIDADE DE ADUBO DE NO 
MINIMO 115 KG, COM CAPACIDADE DE 
SEMENTE DE NO MINIMO 115 KG, COM 
DISCO DUPLO NO ADUBADOR. 

JUMIL 
JM 
2040 

Unid 1 R$ 
25.893,00 

25.893,00 

                                  Valor Total Homologado - R$ 45.268,00 
ITAGUAJÉ, 02 de dezembro de 2022. 

 
__________________________________________ 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

MINIMO 115 KG, COM CAPACIDADE DE 
SEMENTE DE NO MINIMO 115 KG, COM 
DISCO DUPLO NO ADUBADOR.

                                  Valor Total Homologado 
ITAGUAJÉ, 02 de dezembro de 2022.

____________________________________________________________________________ ________________________________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87.160-000 

PABX/FAX (44)3245-8400 CNPJ 76.285.329/0001-08 
 e-mail:adm@mandaguacu.pr.gov.br 

 

 

DECRETO Nº 8323/2022 
 
Altera o expediente do atendimento ao público nas repartições 
públicas municipais nos dias de jogos da Seleção Brasileira na 
Copa do Mundo de Futebol FIFA 2022 e dá outras 
providências 

 
O Senhor MAURICIO APARECIDO DA SILVA, Prefeito do Município de 

Mandaguaçu (PR), no uso das atribuições legais, 
 

DECRETA 
 
Art. 1º Em caráter excepcional, é alterado o horário de expediente nas repartições 

públicas municipais nos dias em que houver jogos da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do 
Mundo FIFA 2022, adotando-se os seguintes critérios: 

 
I – No dia 05 de dezembro de 2022 o expediente será entre 08 e 13 horas, caso a seleção 

Brasileira de Futebol se classifique em primeiro lugar, no grupo G; ou 
 
II – No dia 06 de dezembro de 2022 o expediente será entre 08 e 13 horas; caso a 

seleção Brasileira de Futebol se classifique em segundo lugar, no grupo G 
 
Parágrafo único. Havendo alteração nos horários dos jogos da Seleção Brasileira de 

Futebol, os horários previstos neste artigo poderão ser alterados. 
 
Art. 2º Os serviços considerados essenciais deverão manter o atendimento ao público 

ininterruptamente, o que deverá ser observado pelos respectivos Secretários. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Mandaguaçu, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 

Mauricio Aparecido da Silva 
Prefeito Municipal 

MAURICIO 
APARECIDO DA 
SILVA:63250675920

Assinado de forma digital por 
MAURICIO APARECIDO DA 
SILVA:63250675920 
Dados: 2022.12.02 10:50:17 
-03'00'

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
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AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 077/2022 

O Município de Colorado, Estado do Paraná, torna público que realizará às 13h30min do dia 20 

de dezembro de 2022, PREGÃO ELETRONICO, por REGISTRO DE PREÇO visando, 

Aquisição de equipamentos e material permanente sendo: refrigerador, freezer, fogão, forno 

microondas, esterilizador, liquidificador, espremedor de fruta, balança, batedeira, 

multiprocessador, centrifuga, mixer de alimentos, cafeteira, lavadora de roupa, secadora de roupa, 

ferro elétrico, coletores tipo contêineres para área externa coleta de resíduos orgânicos e seletivos, 

lixeira, purificador, bebedouro, aparelho ar condicionado, smart tv, dvd player, aparelho de som, 

ventilador, mesa, cadeiras, conjunto de mesa e cadeira infantil e para professor, sofá, quadro em 

metal, circuito, piscina, túnel sanfonados, estante, tatame, berços, colchoes, caminha, poltrona, 

armário de roupa, balanço, gira-gira, casinha boneca, escorregador, gangorra, túnel lúdicos para a 

Secretaria de Educação, Escolas Municipais, Centro de Educação Infantil, Departamento Pessoal 

e Administração do município Colorado, Estado do Paraná, conforme descrito em Edital menor 

preço por item. A pasta técnica estará disponível no portal da transparência do município e no 

sistema BNC, a partir de 06 de dezembro de 2022 às 23h59min. Informações adicionais fone (44) 

33211213. 

Colorado (PR), 02 de dezembro de 2022. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a ) Processo Nº: 105/2022 
b ) Licitação Nº: 52 
c ) Modalidade: Pregão 
d ) Data Homologação: 02/12/2022 

e ) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICA DE VEÍCULOS POR MEIO DE UM SOFTWARE WEB DE LEITURA 
AUTOMÁTICA DE PLACAS, UTILIZANDO TECNOLOGIA DE RECONHECIMENTO ÓPTICO DE 
CARACTERES (OCR - OPTICAL CHARACTER RECOGNITION) E DE SOLUÇÃO DE 
VIDEOMONITORAMENTO BEM COM O FORNECIMENTO DE CÂMERAS EM REGIME DE COMODATO, 
CONTENDO TODOS OS MATERIAIS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
SUPORTE TÉCNICO 

f ) Fornecedores e Itens declarados Vencedor (es): 

INFORSEG-COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA
LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO PREÇO 

TOTAL 
1 1 03 (Três) Licença de SOFTWARE WEB de 

leitura automática de placas,  utilizando 
tecnologia de Reconhecimento Óptico de 
caracteres (OCR Optical Character 
Recognition) LPR, incluindo a execução do 
serviço, configuração, manutenção e suporte 
técnico. 

03 (Três) câmeras 120mm, zoom óptico 25x; 
Velocidade do zoom: Aproximadamente 3.6 
s (lente óptica, wide-tele); Distância de 
funcionamento: 10 mm até 1500 mm (wide-
tele); Sensor de imagem: 2.8" CMOS 
escaneamento progressivo; Iluminação 
minima: Cor: 0.005 Lux @(F1.6, AGC ON) 
B/W: 0.001Lux @(F1.6, AGC ON) 0 Lux com 
IR; Balanço do branco: Auto/Manual / ATW 
(balanço do branco auto rastreável)/Interno / 
Externo / Lâmpada fluorescente / Lampada 
de sódio; - Ganho: Auto/Manual; Velocidade 
do obturador: 50Hz: 1/1 s até 1/30,000 s; 
60Hz: 1/1 s até 1/30,000 s; Dia e Noite: Filtro 
de corte do infravermelho; Zoom digital: 16x; 
- Modo de foco: Auto / Semi automático / 
Manual; WDR: 120 dB WDR; Alcance do 
infravermelho: 100 m; Infravermelho 
inteligente: Suportado; - Alcance do 
movimento (Horizontal): 360° ilimitado; 

MES 12,00 4.140,83 49.689,96

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

Velocidade do movimento horizontal: 
Configurável, de 0.1°/s até 80°/s; Velocidade 
predefinida; Alcance do movimento 
(Vertical): De-15° até 90° (troca automática); 
Velocidade do movimento vertical: 
Configurável, de 0.1°/s até 80°/s; Velocidade 
predefinida: 80°/s; Zoom proporcional: 
Suportado; Posição PTZ na tela: Suportado; 
Congelamento de predefinições: Suportado; 
Compressão de video: Fluxo principal: 
H.265+/H.265/H.264+ / H.264; Fluxo 
secundário: H.265/H.264/MJPEG; Terceiro 
fluxo: H.265/ H.264/MJPEG; Tipo de H.264: 
Perfil básico / Perfil principal / Perfil 
prioritário; H.264+: Suportado3  

03 (Três) - Rack Outdoor 10U com chave 

03 (Três) - Nobreak 600 VA 

03 (Três) - Fonte de Alimentação 12v 5A 

03 (Três) - Switch 8 Portas 10/100 

03 (Très) - Poste Telecônico Reto de 
Engastar, galvanizado, 7 metros úteis. 

10 (Dez) Câmeras com Sensor De Imagem: 
1/3 progressive Scan CMOS, Resolução 
Máx. 2560 x 1440; Iluminação Minima: 
Color: 0.01 Lux@ (F2.0, AGC ON), BAW: 0 
Lux with IR. Tempo Do Obturador: 1/3 s to 
1/100,000 s; Dia E Noite: IR cut filter, Angle 
Adjustment: Pan: 0° to 360°, tilt: 0° to 180°, 
rotate: 0° to 360: Tipo De Lente: Fixed focal 
length, 2.8, Focal Length & FOV: 2.8 mm, 
horizontal FOV 98.0", vertical FOV 53.1, 
diagonal FOV 114.7"; Tipo De Luz 
Suplementar: IR: Faixa De Luz Suplementar: 
Up to 30 m; Luz Complementar Inteligente: 
Yes; Main Stream: 50 Hz: 20 fps 
(2560x1440)-25 fps (2304x 1296, 1920 x 
1080, 1280× 720)-60 Hz: 20 fps 
(2560x1440)-30 fps (2304x1296, 
1920x1080, 1280x 720): Sub-Stream: 50 Hz: 
25 fps (640 x 480, 640×360)-60 Hz: 30 fps 
(640 x 480, 640×360) Compressão De 
Video: Main stream: H.265/H.264/ 
H.264+/H.265+-Sub-stream: 
H.265/H.264/MJPEG, Video Bit Rate: 32 
Kbps to 8 Mbps; Tipo H.264: Baseline 
Profile/Main Profile/High Profile; Tipo H.265: 
Main Profile, Protocolos TCP/IP, ICMP, 
HTTP, HTTPS, FTP, DHCP, DNS, DDNS, 
RTP, RTSP, RTCP, PPPOE, NTP, UPnP™, 
SMTP, SNMP, IGMP, 802.1X, QoS, IPv6, 
Bonjour, IPv4, UDP, SSL/TLS, API: Open 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

Network Video Interface, ISAPI; Switch 
Dia/Noite: Auto, Schedule, Day, Night, Wide 
Dynamic Range (WDR): 120 dB; 
Aprimoramento Da Imagem: BLC, 3D DNR 

03 (Très)-Rack Outdoor 10U com chave 

01 (Um) - Rack Indoor 6U 

03 (Três) -Nobreak 600 VA 

03 (Três) -Fonte de Alimentação 12v 5A 

03 (Trés) -Switch 8 Portas 10/100 

02 (Dois) - Poste Telecônico Reto de 
Engastar, galvanizado, 7 metros úteis 

1 (Um) - NVR 16 Canais - Entrada De Video 
IP:16-ch; HDMI 

Output: 1-ch, 4K (3840x2160)/30Hz, 1920 x 
1080p/60Hz, 1600x1200/60Hz, 1280 x 
1024/60Hz, 1280 x 720/60Hz, 1024 x 
768/60Hz; VGA Output 1-ch, 1920 x 
1080p/60Hz, 1280 x 1024/60Hz, 1280 x 
720/60Hz, 1024 x 768/60Hz; Incoming 
Bandwidth: 160 Mbps; Outgoing Bandwidth: 
80 Mbps; Saida De Audio: 1-ch, RCA 
(Linear, 1 KO); Two-Way Audio: 1-ch, RCA 
(2.0 Vp-p. 1 k 0); Formato De Decodificação: 
H.265+H.265,H.264+,H.264; Capacidade De 
Decodificação: 4-ch@1080p; Synchronous 
Playback: 16-ch; Recording Resolution:8 
MP/6 MP/5 MP/4 MP/3 MP/1080p/UXGA 
/720p/VGA/4CIF/DCIF/ 2CIF/CIF/QCIF 
Protocolo De Rede: TCP/IP, DHCP, Hik-
Connect, DNS, DDNS, NTP, SADP, SMTP, 
NFS, iSCSI, UPnP, HTTPS; Interface De 
Rede: 1, RJ-45 10/100/1000 Mbps self-
adaptive Ethernet interface; SATA:2 SATA 
interfaces USB: 2x USB 2.0 

01(Um) -HD 6TB SATA para CFTV 

01(Um) -Cabo HDMI 20 metros 

01(Um) -Smart TV 55". 

-Incluso a Instalação de todos os 
equipamentos que compõem as câmeras, 
cabeamento e conectores necessários para 
o perfeito funcionamento dos equipamentos.

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

TOTAL: 49.689,96

02/12/2022 

JOSE BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

embro de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO
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Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Termo de Adjudicação do Pregão

Nº 00055/2022 (SRP) 

Às 11:16 horas do dia 29 de novembro de 2022, após analisado o resultado do Pregão nº 00055/2022, referente ao Processo nº 112, o Pregoeiro, Sr(a) JOAO DOS SANTOS COSTA,
ADJUDICA aos licitantes vencedores os respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação

Item: 1
Descrição: Caderno
Descrição Complementar: Caderno Material: Papel Off-Set 63g/M2, Branco , Material Capa: Papel Cartão Duplex 230 G/M2 , Comprimento: 200 MM, Largura: 275 MM, Características
Adicionais: Desenho, Espiral, Arame Galvanizado , Quantidade Folhas: 48 F
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 41,5300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Observações

Cancelado no
julgamento

29/11/2022
10:41:30

Item cancelado no julgamento. Motivo: Inabilitada por não atendimento do item 6.1 do referido edital (Poderão participar deste Pregão interessados
cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto.)

Item: 2
Descrição: Caderno
Descrição Complementar: Caderno Material: Papel Off-Set 63g/M2, Branco , Material Capa: Papel Cartão Duplex 230 G/M2 , Comprimento: 200 MM, Largura: 275 MM, Características
Adicionais: Desenho, Espiral, Arame Galvanizado , Quantidade Folhas: 48 F
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 35,6600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Observações

Cancelado no
julgamento

29/11/2022
10:42:04

Item cancelado no julgamento. Motivo: Inabilitada por não atendimento do item 6.1 do referido edital (Poderão participar deste Pregão interessados
cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto.)

Item: 3
Descrição: Bolsa feminina
Descrição Complementar: Bolsa Feminina Material: Couro , Modelo: Com Alça(S) , Cor: Preta , Tamanho: Médio , Formato: Redondo
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 80,4800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 4
Descrição: Bolsa feminina
Descrição Complementar: Bolsa Feminina Material: Couro , Modelo: Com Alça(S) , Cor: Preta , Tamanho: Médio , Formato: Redondo
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 76,3800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 5
Descrição: Estojo
Descrição Complementar: Estojo Material: Pvc , Comprimento: 20 CM, Cor: Transparente , Largura: 8 CM, Características Adicionais: Ziper E Sem Impressão
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 32,1000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Item: 6
Descrição: Estojo
Descrição Complementar: Estojo Material: Pvc , Comprimento: 20 CM, Cor: Transparente , Largura: 8 CM, Características Adicionais: Ziper E Sem Impressão
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 450 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 29,6300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Fim do documento

Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão Nº 00055/2022 (SRP) - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 15:49 horas do dia 30 de novembro de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. SIDNEI FRAZATTO, HOMOLOGA a adjudicação
referente ao Processo nº 112, Pregão nº 00055/2022. 

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Caderno
Descrição Complementar: Caderno Material: Papel Off-Set 63g/M2, Branco , Material Capa: Papel Cartão Duplex 230 G/M2 , Comprimento: 200 MM, Largura: 275 MM, Características
Adicionais: Desenho, Espiral, Arame Galvanizado , Quantidade Folhas: 48 F
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 41,5300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Cancelado no
julgamento

29/11/2022
10:41:30 - Item cancelado no julgamento. Motivo: Inabilitada por não atendimento do item 6.1 do referido edital (Poderão participar deste Pregão

interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto.)

Homologado 30/11/2022
15:49:19

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 2
Descrição: Caderno
Descrição Complementar: Caderno Material: Papel Off-Set 63g/M2, Branco , Material Capa: Papel Cartão Duplex 230 G/M2 , Comprimento: 200 MM, Largura: 275 MM, Características
Adicionais: Desenho, Espiral, Arame Galvanizado , Quantidade Folhas: 48 F
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 35,6600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Cancelado no
julgamento

29/11/2022
10:42:04 - Item cancelado no julgamento. Motivo: Inabilitada por não atendimento do item 6.1 do referido edital (Poderão participar deste Pregão

interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto.)

Homologado 30/11/2022
15:49:19

SIDNEI
FRAZATTO

Item: 3
Descrição: Bolsa feminina
Descrição Complementar: Bolsa Feminina Material: Couro , Modelo: Com Alça(S) , Cor: Preta , Tamanho: Médio , Formato: Redondo
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 80,4800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Homologado 30/11/2022 15:49:20 SIDNEI FRAZATTO

Item: 4
Descrição: Bolsa feminina
Descrição Complementar: Bolsa Feminina Material: Couro , Modelo: Com Alça(S) , Cor: Preta , Tamanho: Médio , Formato: Redondo
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 76,3800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Homologado 30/11/2022 15:49:21 SIDNEI FRAZATTO

Item: 5
Descrição: Estojo
Descrição Complementar: Estojo Material: Pvc , Comprimento: 20 CM, Cor: Transparente , Largura: 8 CM, Características Adicionais: Ziper E Sem Impressão
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 32,1000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações
Homologado 30/11/2022 15:49:22 SIDNEI FRAZATTO

Item: 6
Descrição: Estojo
Descrição Complementar: Estojo Material: Pvc , Comprimento: 20 CM, Cor: Transparente , Largura: 8 CM, Características Adicionais: Ziper E Sem Impressão
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 450 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 29,6300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,10
Situação: Cancelado por inexistência de proposta

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Homologado 30/11/2022 15:49:23 SIDNEI FRAZATTO

Fim do documento

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

 
DECRETO Nº 046/2022 

 
Súmula: Dispõe sobre o expediente a ser cumprido nas 
repartições públicas municipais, no âmbito do Poder 
Executivo, nas datas dos jogos da Seleção Brasileira na 
Copa do Mundo FIFA 2022, e dá outras providências. 

 
 

O senhor BRUNO VIEIRA LUVISOTTO, Prefeito Municipal de Santa Inês – 

PR, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas:  

 

 

Considerando a realização dos jogos da Copa do Mundo FIFA de 2022 no Qatar, no 

período de 20 de novembro a 18 de dezembro; e 

Considerando que alguns jogos da Seleção Brasileira de Futebol estão programados para 

horários coincidentes com as atividades da Administração Pública Municipal, 

Considerando o Decreto Estadual nº 12.604 de 16 de Novembro de 2022, 

Considerando o Ofício Circular Conjunto nº 002/2022 – DEDUC/DPGE/SEED de 18 de 

Novembro de 2022. 

  

 

DECRETA: 

Art. 1º Em caráter excepcional, o expediente a ser cumprido nas repartições 

públicas municipais, no âmbito do Poder Executivo, nas datas dos jogos da Seleção 

Brasileira na Copa do Mundo FIFA 2022, serão os seguintes: 

I - o expediente será das 8h00 às 11h30; 

Parágrafo único. Havendo alteração nos horários dos jogos da Seleção 

Brasileira, os horários previstos no inciso I serão revistos. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INÊS 
CGC. Nº 78.092.293/0001-71 

www.santaines.pr.gov.br 
 

 
 

 
 

Rua Governador Munhoz da Rocha, 200 - CEP: 86.660-000 – SANTA INÊS – PR  
Fone:  44**3313-1375 

Art. 2º Caberá aos dirigentes das Secretarias, a preservação e o funcionamento 

dos serviços essenciais ou que não possam ser paralisados, sem comprometimento da 

eficiência nas questões afetas às respectivas áreas de competência. 

 

Art.3º - Fica estabelecido, em caráter excepcional, horário especial das aulas na 

Escola Municipal Hilda Teixeira Coutinho, Escola do Campo Dr. Vespertino Pimpão e 

Centro de Educação Infantil (CMEI) Cantinho do Amor: 

 

I - Para os jogos com início às 12 horas haverá aula até as 10h30min, e para os 

jogos com início às 16 horas haverá aula até 12 horas, as aulas do turno da tarde serão 

dispensadas. 

 

Parágrafo Único: Fica sob responsabilidade das instituições de ensino a 

realização da reposição por meio de planos de estudo. 

 

Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Santa Inês, 02 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

Bruno Vieira Luvisotto 
Prefeito Municipal 

Bruno Vieira Luvisotto



Nova Esperança | 04 de Dezembro de 2022 | DomingoNova Esperança: Edição 3508 | Colorado: Edição 259506 Desde 1960

GIONALe
 

 
 

DECRETO Nº. 142/2022 
 

SÚMULA: NOMEIA APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO, PARA EXERCER O CARGO EFETIVO DE 

MECÂNICO.  

 
  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a habilitação dos 

documentos apresentados, e considerando as conclusões do atestado de saúde ocupacional 

admissional; 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 05 de dezembro de 2022, o funcionário 

público municipal abaixo relacionado, conforme aprovação em Concurso Público, para exercer 

o cargo de provimento efetivo de MECÂNICO: 

- MAICON GERMANO DOS SANTOS. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 30 DE 

NOVEMBRO DE 2022. 

Waldemar Naves Cocco Junior 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 
 

DECRETO Nº. 143/2022 
 

SÚMULA: NOMEIA APROVADOS EM CONCURSO 

PÚBLICO, PARA EXERCEREM O CARGO EFETIVO 

DE MOTORISTA.  

 
  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a habilitação dos 

documentos apresentados, e considerando as conclusões do atestado de saúde ocupacional 

admissional; 

DECRETA: 
Art. 1º - Ficam nomeados, a partir de 01 de dezembro de 2022, os funcionários 

públicos municipais abaixo relacionados, conforme aprovação em Concurso Público, para 

exercerem o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA: 

- FABIO GONÇALVES ROSA 

- WILIAN APARECIDO DOURADO 

- ANDRÉ LUIZ MORON FILHO 

- CLODOALDO CORDEIRO PEREIRA 

- FABIO GRANDE NOGUEIRA 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 30 DE 

NOVEMBRO DE 2022. 

Waldemar Naves Cocco Junior 

=PREFEITO MUNICIPAL=  

 
 

DECRETO Nº. 144/2022 
 

SÚMULA: NOMEIA APROVADOS EM CONCURSO 

PÚBLICO, PARA EXERCEREM O CARGO EFETIVO 

DE MOTORISTA.  

 
  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a habilitação dos 

documentos apresentados, e considerando as conclusões do atestado de saúde ocupacional 

admissional; 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica nomeados, a partir de 05 de dezembro de 2022, os funcionários 

públicos municipais abaixo relacionado, conforme aprovação em Concurso Público, para 

exercerem o cargo de provimento efetivo de MOTORISTA: 

- RODRIGO LOPES 

- ALAN ROBSON SUGIGAN 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 30 DE 

NOVEMBRO DE 2022. 

Waldemar Naves Cocco Junior 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 
 

DECRETO Nº. 146/2022 
 

SÚMULA: NOMEIA APROVADOS EM CONCURSO 

PÚBLICO, PARA EXERCEREM O CARGO EFETIVO 

DE TECNICO EM ENFERMAGEM. 
 
  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a habilitação dos 

documentos apresentados, e considerando as conclusões do atestado de saúde ocupacional 

admissional; 

DECRETA: 
Art. 1º - Ficam nomeados, a partir de 05 de dezembro de 2022, os funcionários 

públicos municipais abaixo relacionados, conforme aprovação em Concurso Público, para 

exercerem o cargo de provimento efetivo de TECNICO EM ENFERMAGEM: 

- EDILÉIA FERNANDES ZANELA 

- CARLOS ROBERTO CARDOSO 

- JANAIANA MARTINS DOS SANTOS 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 30 DE 

NOVEMBRO DE 2022. 

Waldemar Naves Cocco Junior 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 
 

DECRETO Nº. 147/2022 
 

SÚMULA: NOMEIA APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO, PARA EXERCER O CARGO EFETIVO DE 

COLETOR DE LIXO.  

 
  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a habilitação dos 

documentos apresentados, e considerando as conclusões do atestado de saúde ocupacional 

admissional; 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 05 de dezembro de 2022, o funcionário 

público municipal abaixo relacionado, conforme aprovação em Concurso Público, para exercer 

o cargo de provimento efetivo de COLETOR DE LIXO: 

- EDUARDO DOS SANTOS 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 30 DE 

NOVEMBRO DE 2022. 

Waldemar Naves Cocco Junior 

=PREFEITO MUNICIPAL=  

 
 

DECRETO Nº. 148/2022 
 

SÚMULA: NOMEIA APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO, PARA EXERCER O CARGO EFETIVO DE 

ASSISTENTE SOCIAL.  

 
  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a habilitação dos 

documentos apresentados, e considerando as conclusões do atestado de saúde ocupacional 

admissional; 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 05 de dezembro de 2022, a funcionária pública 

municipal abaixo relacionada, conforme aprovação em Concurso Público, para exercer o cargo 

de provimento efetivo de ASSISTENTE SOCIAL: 

- FERNANDA CRISTINA DE OLIVEIRA RIBEIRO. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 30 DE 

NOVEMBRO DE 2022. 

Waldemar Naves Cocco Junior 

=PREFEITO MUNICIPAL=  

 
 

DECRETO Nº. 149/2022 
 

SÚMULA: NOMEIA APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO, PARA EXERCER O CARGO EFETIVO DE 

FISCAL DE TRIBUTOS.  

 
  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a habilitação dos 

documentos apresentados, e considerando as conclusões do atestado de saúde ocupacional 

admissional; 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 01 de dezembro de 2022, o funcionário 

público municipal abaixo relacionado, conforme aprovação em Concurso Público, para exercer 

o cargo de provimento efetivo de FISCAL DE TRIBUTOS: 

- EDIMAR MARTINS DOS SANTOS. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 30 DE 

NOVEMBRO DE 2022. 

Waldemar Naves Cocco Junior 

=PREFEITO MUNICIPAL=  

 
 

DECRETO Nº. 150/2022 
 

SÚMULA: NOMEIA APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO, PARA EXERCER O CARGO EFETIVO DE 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO.  

 
  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a habilitação dos 

documentos apresentados, e considerando as conclusões do atestado de saúde ocupacional 

admissional; 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica nomeada, a partir de 05 de dezembro de 2022, a  funcionária 

pública municipal abaixo relacionada, conforme aprovação em Concurso Público, para exercer 

o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO: 

- PRINCYELLEN DE OLIVEIRA JUVENASSO. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 30 DE 

NOVEMBRO DE 2022. 

Waldemar Naves Cocco Junior 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

 

 Decreto nº102 /2022 
 
DATA: 30 de Novembro  de 2022. 
 
SÚMULA:  Abre no corrente exercício, CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL, destinado a atender o Termo de Convênio nº 278/2022 firmado com a Secretaria 
de Estado da Agricultura e do Abastecimento e, dá outras providências.  

 
CLÉBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ,ESTADO DO 

PARANÁ,NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,AMPARADO PELA LEI MUNICIPAL N° 1.250 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.  

 
DECRETA: 

 
Artigo 1º -  Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
128.638,12 (Cento e vinte e Oito mil , seiscentos e trinta e oito Reais e Doze  Centavos), 
destinado a atender o Termo de Convênio nº278/2022 firmado com a Secretaria de Estado 
da Agricultura e do Abastecimento-SEAB, destinado a Feira livre do produtor Rural no 
Municipio. 
 
Órgão   11 Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
Unidade  002 Divisão de Agricultura 
Função   20 Agricultura 
Subfunção  606 Extensão Rural 
Programa  0009 Agricultura e Pecuária 
Atividade 1.470 Convênio 162/2022 Feira Livre do Produtor Rural 
Elemento 4.4.90.52  Material Permanente  R$ 121.783,62 
Fonte 333777 SEAB Feira Livre do Produtor Rural  
Elemento 4.4.90.52 Material de Permanente                                                       R$       6.854,50 
Fonte 1000 Recurso Livre 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata 
o Artigo 1º da presente Lei, serão utilizados os seguintes recursos: 

 
a) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 

Fonte 333777 SEAB Material Permanente R$ 121.783,62 
 

b) Anulação de dotação orçamentária (art. 43, § 1º, Inciso III, Lei 4320/64) 
05.001.04.122.0002.2.501 Manutenção do Departamento de Administração 
3.3.90.46 Ficha 039 Auxílio Alimentação 
Fonte 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  R$ 6.854,50 
 

Artigo 3º -   Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.173/2021, que Dispõem sobre 
o Plano Plurianual para quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

 

 
 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 

Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0009 / 11 / 002 1.470 Convênio 278/2022 SEAB   
121.783,62 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas 2022 
R$ 

0009 1.470 Convênio 278/2022 SEAB Feira Livre do Produtor 
Rural. 
 

 
121.783,62 

 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.191/2021, que Dispõem sobre 
as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas Código 
Recurso Física Financeira 

R$ 

1.470 Convênio 278/2022 SEAB  
Feira Livre do Produtor Rural 
 

 
 

 
 

 
121.783,62 

6.854,50 

 
333777 

1000 
 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2022. 
                                                 
 
 
                                                Cleber Geraldo da Silva 
                                                  Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - 

CENTRO 
 

 
 

 Decreto nº101/2022 
 
Data: 30 de Novembro de 2022. 
 
Súmula: Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a 
aplicação do recurso (Resolução SESA nº 050/2022) do Incentivo Financeiro de 
Investimento para o Transporte Sanitário, do Programa de Qualificação de 
Atenção Primária à Saúde - APSUS, e dá outras providências. 

 
 CLÉBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE INAJÁ,ESTADO DO 

PARANÁ,NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,AMPARADO PELA LEI MUNICIPAL N° 1.249 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.  

 
DECRETA: 

 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
170.000,00 (cento e setenta mil reais), destinados a aplicação do recurso da Resolução 
SESA nº 050/2022, referente ao Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte 
Sanitário, do Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde – APSUS .  
 
09 Departamento de Saúde 
09.001 Fundo Municipal de Saúde 
09.001.10 Saúde 
09.001.10.301 Atenção Básica 
09.001.10.301.0016 Saúde para Todos 
09.001.10.301.0016.1.914 Aquisição de Veículo para o Transporte Sanitário do Programa de 
Qualificação de Atenção Primária à Saúde – APSUS 
4.4.90.52 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 170.000,00 
Fonte 31776 Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que 
trata o Artigo 1º da presente Lei, serão utilizados os seguintes recursos:  
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64 
Rubrica 4.2.4.2.8.03.1.1.01.00 
Resolução SESA 050/2022 Transporte Sanitário APSUS  R$ 170.000,00 
 
 
Artigo 3º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.173/21 , que Dispõem sobre o 
Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 

 
Discriminação 

 
Valor   

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - 

CENTRO 
 

 
 

Unidade R$ 

 
0016 / 09 / 002 

 
1.902 Aquisição de Veículo para o Transporte 
Sanitário do Programa de Qualificação de 
Atenção Primária à Saúde – APSUS 

 
170.000,00 

 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  

 
0016 

1.902 Aquisição de Veículo para o Transporte 
Sanitário do Programa de Qualificação de Atenção 
Primária à Saúde – APSUS 

 
170.000,00 

 
Artigo 4º - Inclui a Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.174/2021 , que Dispõem sobre 
as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.902 Aquisição de Veículo para o 
Transporte Sanitário do Programa 
de Qualificação de Atenção Primária 
à Saúde – APSUS 

 
Veículo 

 
01 

 
170.000,00 

 

 
31776 

 

 
Artigo 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2022. 
 

Cléber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - 

CENTRO 
 

 
 

 Lei nº1.249/2022 
 
Data: 30 de Novembro de 2022. 
 
Súmula: Autoriza a Abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, 
destinado a aplicação do recurso (Resolução SESA nº 050/2022) do Incentivo 
Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário, do Programa de 
Qualificação de Atenção Primária à Saúde - APSUS, e dá outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 

CLÉBER GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Artigo 1º - Fica autorizado a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no 
valor de R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), destinados a aplicação do recurso da 
Resolução SESA nº 050/2022, referente ao Incentivo Financeiro de Investimento para o 
Transporte Sanitário, do Programa de Qualificação de Atenção Primária à Saúde – APSUS .  
 
09 Departamento de Saúde 
09.001 Fundo Municipal de Saúde 
09.001.10 Saúde 
09.001.10.301 Atenção Básica 
09.001.10.301.0016 Saúde para Todos 
09.001.10.301.0016.1.914 Aquisição de Veículo para o Transporte Sanitário do Programa de 
Qualificação de Atenção Primária à Saúde – APSUS 
4.4.90.52 Equipamentos e Materiais Permanentes R$ 170.000,00 
Fonte 31776 Incentivo Financeiro de Investimento para o Transporte Sanitário 
 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que 
trata o Artigo 1º da presente Lei, serão utilizados os seguintes recursos:  
 
a) Excesso de Arrecadação (art. 43, § 1º, Inciso II, Lei 4320/64 
Rubrica 4.2.4.2.8.03.1.1.01.00 
Resolução SESA 050/2022 Transporte Sanitário APSUS  R$ 170.000,00 
 
 
Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.191/21 de 
20/10/2022, que Dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025 e dá 
outras providências, com a seguinte redação: 
 
Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 
Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

 
0016 / 09 / 002 

 
1.902 Aquisição de Veículo para o Transporte 
Sanitário do Programa de Qualificação de 

 
170.000,00 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - 

CENTRO 
 

 
 

Atenção Primária à Saúde – APSUS 
 
 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas  

 
0016 

1.902 Aquisição de Veículo para o Transporte 
Sanitário do Programa de Qualificação de Atenção 
Primária à Saúde – APSUS 

 
170.000,00 

 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.174/2021 de 
03/05/2021, que Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022 
e dá outras providências, com a seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas  
Recursos Física Financeira 

1.902 Aquisição de Veículo para o 
Transporte Sanitário do Programa 
de Qualificação de Atenção Primária 
à Saúde – APSUS 

 
Veículo 

 
01 

 
170.000,00 

 

 
31776 

 

 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2022. 
 

Cléber Geraldo da Silva 
Prefeito Municipal. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

 

 Lei nº1.250 /2022 
 
DATA: 30 de Novembro  de 2022. 
 
SÚMULA: Autoriza a abrir no corrente exercício, CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL, destinado a atender o Termo de Convênio nº 278/2022 firmado 
com a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento e, dá outras providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, CLEBER 
GERALDO DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 
Artigo 1º - Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, no valor de 
R$ 128.638,12 (Cento e vinte e Oito mil , seiscentos e trinta e oito Reais e Doze  
Centavos), destinado a atender o Termo de Convênio nº278/2022 firmado com a Secretaria 
de Estado da Agricultura e do Abastecimento-SEAB, destinado a Feira livre do produtor 
Rural no Municipio. 
 
Órgão   11 Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
Unidade  002 Divisão de Agricultura 
Função   20 Agricultura 
Subfunção  606 Extensão Rural 
Programa  0009 Agricultura e Pecuária 
Atividade 1.470 Convênio 162/2022 Feira Livre do Produtor Rural 
Elemento 4.4.90.52  Material Permanente  R$ 121.783,62 
Fonte 333777 SEAB Feira Livre do Produtor Rural  
Elemento 4.4.90.52 Material de Permanente                                                       R$       6.854,50 
Fonte 1000 Recurso Livre 
 
Artigo 2º - Como recurso para atender a abertura do Crédito Adicional Especial de que trata 
o Artigo 1º da presente Lei, serão utilizados os seguintes recursos: 

 
a) Superávit Financeiro (art. 43, § 1º, Inciso I, Lei 4320/64) 

Fonte 333777 SEAB Material Permanente R$ 121.783,62 
 

b) Anulação de dotação orçamentária (art. 43, § 1º, Inciso III, Lei 4320/64) 
05.001.04.122.0002.2.501 Manutenção do Departamento de Administração 
3.3.90.46 Ficha 039 Auxílio Alimentação 
Fonte 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  R$ 6.854,50 
 

Artigo 3º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.173/2021, que 
Dispõem sobre o Plano Plurianual para quadriênio 2022-2025 e dá outras providências, 
com a seguinte redação: 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 

 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
 

Programa / Órgão / 
Unidade 

 
Discriminação 

 
Valor  
R$ 

0009 / 11 / 002 1.470 Convênio 278/2022 SEAB   
121.783,62 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código do 
Programa 

Projeto/Atividade - Ação Metas 2022 
R$ 

0009 1.470 Convênio 278/2022 SEAB Feira Livre do Produtor 
Rural. 
 

 
121.783,62 

 
Artigo 4º - Fica autorizado a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº 1.191/2021, que 
Dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2022 e dá outras 
providências, com a seguinte descrição: 
 

 
Ações 

Produtos 
(Un Medida) 

Metas Código 
Recurso Física Financeira 

R$ 

1.470 Convênio 278/2022 SEAB  
Feira Livre do Produtor Rural 
 

 
 

 
 

 
121.783,62 

6.854,50 

 
333777 

1000 
 
Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ, ESTADO DO PARANÁ, EM 30 DE 
NOVEMBRO DE 2022. 
                                                 
 
 
                                                Cleber Geraldo da Silva 
                                                  Prefeito Municipal 

 
 

 
 

DECRETO Nº. 140/2022 
 

SÚMULA: NOMEIA APROVADO EM CONCURSO 

PÚBLICO, PARA EXERCER O CARGO EFETIVO DE 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO.  

 
  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a habilitação dos 

documentos apresentados, e considerando as conclusões do atestado de saúde ocupacional 

admissional; 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 01 de dezembro de 2022, o funcionário 

público municipal abaixo relacionado, conforme aprovação em Concurso Público, para exercer 

o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO: 

- ALEXANDRE PEREIRA REIS. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 30 DE 

NOVEMBRO DE 2022. 

Waldemar Naves Cocco Junior 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 
 

DECRETO Nº. 141/2022 
 

SÚMULA: NOMEIA APROVADOS EM CONCURSO 

PÚBLICO, PARA EXERCEREM O CARGO EFETIVO 

DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - F.  

 
  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de 

Paranacity, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a habilitação dos 

documentos apresentados, e considerando as conclusões do atestado de saúde ocupacional 

admissional; 

DECRETA: 
Art. 1º - Ficam nomeadas, a partir de 01 de dezembro de 2022, as funcionárias 

públicas municipais abaixo relacionadas, conforme aprovação em Concurso Público, para 

exercerem o cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – F: 

- ALINE DA ROCHA ALVES 

- SIRLENE VICARI 

- VEGINALDA ALVES DOS SANTOS 

- ANDRESSA CARLA BRASIL DA SILVA FASSINA 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 30 DE 

NOVEMBRO DE 2022. 

Waldemar Naves Cocco Junior 

=PREFEITO MUNICIPAL= 

 

 
 

DECRETO N.º 134/2022 
 
SÚMULA: EXONERA OCUPANTE DO CARGO 
DE OPERARIO. 

 

  WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Município de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o requerimento protocolado sob 

n.º 506/2022 de 30/11/2022; 
RESOLVE: 

           EXONERAR, a pedido, o funcionário público municipal “FABIO GRANDE 

NOGUEIRA”, ocupante do cargo de operário, a partir de 30 de novembro de 2022. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 30 DE 

NOVEMBRO DE 2022. 

Waldemar Naves Cocco Junior 

                          =PREFEITO MUNICIPAL= 

ALEXANDRE PEREIRA REIS.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

Waldemar Naves Cocco Junior

=PREFEITO MUNICIPAL=

ANDRESSA CARLA BRASIL DA SILVA FASSINA

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

Waldemar Naves Cocco Junior

=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 30 DE 

Waldemar Naves Cocco Junior

                          =PREFEITO MUNICIPAL=

EDIMAR MARTINS DOS SANTOS.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

Waldemar Naves Cocco Junior

=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

Waldemar Naves Cocco Junior

=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

Waldemar Naves Cocco Junior

=PREFEITO MUNICIPAL=

EDUARDO DOS SANTOS

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

Waldemar Naves Cocco Junior

=PREFEITO MUNICIPAL=

JANAIANA MARTINS DOS SANTOS

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

Waldemar Naves Cocco Junior

=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

Waldemar Naves Cocco Junior

=PREFEITO MUNICIPAL=

FABIO GRANDE NOGUEIRA

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

Waldemar Naves Cocco Junior

=PREFEITO MUNICIPAL=

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

Waldemar Naves Cocco Junior

=PREFEITO MUNICIPAL=
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PORTARIA Nº 190/2022 
 
WALDEMAR NAVES COCCO JUNIOR, Prefeito do Municipio de Paranacity, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que dispõe o Decreto Municipal 
n.º 174/2011 de 30/11/2011 e Lei Municipal n.º 1.839 de 04/10/2011 e conforme Relatório 
Conclusivo de Avaliação de Desempenho e Qualificação Profissional, 

 
RESOLVE: 

 
CONCEDER a partir de 1º de novembro de 2022, promoção por meio de avanço 

vertical na carreira aos servidores públicos abaixo relacionados do Quadro Geral da Prefeitura 
Municipal de Paranacity: 

 
NOME DO SERVIDOR(A) CARGO DA 

CLASSE 
PARA 

CLASSE 
MARIA DE LOURDES ANDRADE AUXILIAR ADMINISTRATIVO 2 3 
VIVIANE BARBALHO VIANA PSICÓLOGA 2 3 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 02 DE 

DEZEMBRO DE 2022.                                                                                          

=Waldemar Naves Cocco Junior= 

=PREFEITO MUNICIPAL= 
 

 
RESOLUÇÃO Nº 13/2022 - CMDCA, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

Súmula: Deliberar sobre Termo de Adesão e 
Plano de Ação da Deliberação 047/2022 
CEDCA/PR de Apoio e Fortalecimento ao 
Acompanhamento Intersetorial as Famílias 
com Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 anos de 
idade – Primeira Infância. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

COLORADO/PR, no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal nº. 8.069/1990 e pela 

Lei Municipal nº. 2.665/2015, e o estabelecido na Ata da reunião extraordinária realizada no 

dia 02 de dezembro de 2022, e considerando: 

 
A Deliberação 047/2022 – CEDCA/PR, que estabelece procedimentos para o repasse 

de recursos no formato fundo a fundo para a modalidade `Apoio e Fortalecimento ao 

Acompanhamento Intersetorial as Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 anos de 

idade – Primeira Infância`; 

 
A deliberação favorável da plenária. 

 
 RESOLVE: 

Art. 1o. Aprovar o Termo de Adesão do Município de Colorado/PR ao Incentivo para 

Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial as Famílias com Gestantes e/ou 

Crianças de 0 a 6 anos de idade – Primeira Infância, modalidade fundo a fundo conforme a 

Deliberação 047/2022-CEDCA/PR. 

Art. 2º. Aprovar o Plano de Ação do Município de Colorado/PR ao Incentivo para Apoio 

e Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial as Famílias com Gestantes e/ou 

Crianças de 0 a 6 anos de idade – Primeira Infância, modalidade fundo a fundo conforme a 

Deliberação 047/2022-CEDCA/PR. 

Art. 3o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Marcela Ferreira da Rosa 
Presidente do CMDCA 

 
RESOLUÇÃO Nº 13/2022 - CMDCA, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022 
 

Súmula: Deliberar sobre Termo de Adesão e 
Plano de Ação da Deliberação 047/2022 
CEDCA/PR de Apoio e Fortalecimento ao 
Acompanhamento Intersetorial as Famílias 
com Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 anos de 
idade – Primeira Infância. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

COLORADO/PR, no uso das atribuições conferidas pela Lei Federal nº. 8.069/1990 e pela 

Lei Municipal nº. 2.665/2015, e o estabelecido na Ata da reunião extraordinária realizada no 

dia 02 de dezembro de 2022, e considerando: 

 
A Deliberação 047/2022 – CEDCA/PR, que estabelece procedimentos para o repasse 

de recursos no formato fundo a fundo para a modalidade `Apoio e Fortalecimento ao 

Acompanhamento Intersetorial as Famílias com Gestantes e/ou Crianças de 0 a 6 anos de 

idade – Primeira Infância`; 

 
A deliberação favorável da plenária. 

 
 RESOLVE: 

Art. 1o. Aprovar o Termo de Adesão do Município de Colorado/PR ao Incentivo para 

Apoio e Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial as Famílias com Gestantes e/ou 

Crianças de 0 a 6 anos de idade – Primeira Infância, modalidade fundo a fundo conforme a 

Deliberação 047/2022-CEDCA/PR. 

Art. 2º. Aprovar o Plano de Ação do Município de Colorado/PR ao Incentivo para Apoio 

e Fortalecimento ao Acompanhamento Intersetorial as Famílias com Gestantes e/ou 

Crianças de 0 a 6 anos de idade – Primeira Infância, modalidade fundo a fundo conforme a 

Deliberação 047/2022-CEDCA/PR. 

Art. 3o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Marcela Ferreira da Rosa 
Presidente do CMDCA 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 109/2022 

MENOR PREÇO POR ITEM 
“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs” 

COM PREFERÊNCIA PARA EMPRESAS LOCAIS  
 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, 
realizará Pregão Presencial nº. 051/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Contratação de 
empresa do ramo para prestação de manutenção e instalação de calhas e rufos 
destinados a atender as necessidades dos departamentos municipais de Cruzeiro do Sul - 
PR, conforme especificado no Anexo que acompanha o presente edital, de acordo com as normas 
contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, que no dia 19 DE DEZEMBRO DE 2022 ÀS 
09H00 HORAS, em sessão pública presencial RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ 08:30 
HORAS (horário de Brasília- DF) do dia 19/12/2022, e ABERTURA DAS PROPOSTA AS 
09:00HORAS do mesmo dia. O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL 
DE TRANSPARENCIA, http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes ou poderá ser 
solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
 

 
Cruzeiro do Sul, 02 de Dezembro de 2022. 

      
 
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 

SUL 
GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
COMUNICADO DE  NOVA DATA ABERTURA DE CERTAME 

 
Comunicamos que por motivo de queda de energia em data de 02/12/2022 no 

horário de 9:00 horas, não sendo possível a realização do certame edital de PREGÃO 
047/2022 

Conforme informado na Plataforma compras governamentais, será realizado a 
abertura em data de 05/12/2022 ás 9:00 horas.  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 047/2022 
TIPO:  MENOR PREÇO POR ITEM  

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs e EIRELIs 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará Pregão ELETRÔNICO nº. 047/2022, tipo MENOR PREÇO POR ITEM   

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÕES TEATRAIS TEMÁTICAS, PARA O 
DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –, por meio de PREGÃO ELETRÔNICO, 
MENOR PREÇO POR ITEM destinados para Departamento de Assistência Social. 
Conforme especificação do Termo de Referência do referido edital, especificados no(s) 
Anexo(s) que acompanha(m) o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Dia 05 de Dezembro de 2022 às 09h00 horas, sendo 
que a disputa se destina exclusivamente à participação de Microempresas, MEs, EPPs, MEIs e 
EIRELIs, conforme determinação da Lei complementar 147/2014, em sessão pública eletrônica 
a partir das 9:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 05/12/2022, através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br. 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br.  
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes  

 
Cruzeiro do Sul, 02 de dezembro de 2022. 

    
 
 
  

 
Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 110/2022 

MENOR PREÇO POR ITEM 
“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs” 

COM PREFERÊNCIA PARA EMPRESAS LOCAIS  
 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO SUL, realizará Pregão Presencial nº. 052/2022, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
(PAPELARIA), DESTINADO AOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, PR, conforme especificado no Anexo que 
acompanha o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, que no dia 20 DE DEZEMBRO DE 2022 ÀS 09H00 
HORAS, em sessão pública presencial RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ 
08:30 HORAS (horário de Brasília- DF) do dia 20/12/2022, e ABERTURA DAS 
PROPOSTA AS 09:00HORAS do mesmo dia. O Edital estará disponível no site 
www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes ou poderá ser solicitado no 
e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
 

 
Cruzeiro do Sul, 02 de Dezembro de 2022. 

      
 
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

 

 

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 052/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 110/2022 

MENOR PREÇO POR ITEM 
“LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEIs E EIRELIs” 

COM PREFERÊNCIA PARA EMPRESAS LOCAIS  
 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO SUL, realizará Pregão Presencial nº. 052/2022, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
(PAPELARIA), DESTINADO AOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DO 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL, PR, conforme especificado no Anexo que 
acompanha o presente edital, de acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, que no dia 20 DE DEZEMBRO DE 2022 ÀS 09H00 
HORAS, em sessão pública presencial RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ 
08:30 HORAS (horário de Brasília- DF) do dia 20/12/2022, e ABERTURA DAS 
PROPOSTA AS 09:00HORAS do mesmo dia. O Edital estará disponível no site 
www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE TRANSPARENCIA, 
http://177.185.208.165:8085/portaltransparencia/licitacoes ou poderá ser solicitado no 
e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 
 

 
Cruzeiro do Sul, 02 de Dezembro de 2022. 

      
 
 

 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal - 

   
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 70-2022  
 

PREGÃO PRESENCIAL  - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 42-2022  
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
Contratado CAROL COMERCIAL EIRELI - ME - CNPJ/CPF: 10.867.300/0001-26 
OBJETO – AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO AS CRIANÇAS NAS FESTIVIDADES 
EM COMEMORAÇÃO DO NATAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO. 
 
VALOR  
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

2 BRINQUEDO EDUCATIVO EMPILHA BEBY, 
MODELO PIRAMIDE COM FORMAS, 
MEDIDAS: COMPRIMENTO X LARGURA X 
ALTURA 15 CM X 5CM X 22 CM, IDADE 
MINIMA 1 ANO, APROXIMADAMENTE 
30X15X15 CM, MATERIAL: PLÁSTICO 
SENDO COLORIDO, CONTENDO 10 PEÇAS 
COM DIFERENTES FORMAS 
GEOMETRICAS, CORES E TAMANHO. 

MERCOTOYS Unid 250 R$ 
24,30 

6.075,00 

5 JOGO DE BINGO MINE GLOBO MANIVELA 
48 CARTELAS 90 BOLAS TAMANHO: 
DIMENSÕES DA EMBALAGEM (A X L X P), 
30 CM X 24 X15 CM, CAIXA CONTENDO: 1 
BINGO COM GLOBO E TABULEIRO, 90 
BOLINHAS NUMERADAS, 48 CARTELAS, 
IDADE RECOMENDADA: A PARTIR DE 6 
ANOS, COMPOSIÇÃO: POLIPROPILENO. 

LUGO BINGO Unid 370 R$ 
26,70 

9.879,00 

     TOTAL  15.954,00 
 
Dotação:  
08.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0012.6.004.3.3.90.30.00.00 31940 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Vigência: 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 02 de Dezembro de 2022 

CONTRATANTE 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 71-2022  
 

PREGÃO PRESENCIAL  - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 42-2022 
Contratante – PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ  
Contratado MASTER DISTRIBUIDORA EIRELI - ME, Inscrita no CNPJ/MF sob nº. 13.651.913/0001-10 
 
OBJETO – AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO AS CRIANÇAS NAS FESTIVIDADES 
EM COMEMORAÇÃO DO NATAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO. 
 
VALOR  
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 KIT JOGOS 3 EM 1 QUEBRA CABEÇA, MEMORIA E 
DOMINÓ – ANIMAIS, ESPECIFICAÕES TECNICAS DO KIT: 
MATERIAL DE FABRICAÇÃO: PAPEL ACARTONADO 
IDADE RECOMENDADA: A PARTIR DE 4 ANOS, TAMANHO 
DA CAIXA 38 X 5 X 24CM , O KIT CONTÉM: 1 QUERA 
CABEÇA, QUANTIDADE DE PEÇAS 60, TAMANHO 
MONTADO: 42X30CM, TAMANHO REAL DE CADA PEÇA: 6,5 
X 3,4 CM, 1 JOGO DA MEMORIA, QUANTIDADE DE PEÇAS: 
48 (24 PARES). TAMANHO REAL DE CADA PEÇA: 5 X 5 CM, 1 
JOGO DE DOMINÓ, QUANTIDADE DE PEÇAS: 28, 
TAMANHO REAL DE CADA PEÇA: 8,4 X 4,2CM. 

GGB Unid 305 R$ 
23,90 

7.289,50 

3 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO EM COURO SINTETICO, 
CONTENDO GOMOS COSTURADOS TAMANHO 68-70 DE 
DIAMETRO NÚMERO 5) – CORES E DESENHOS VARIADOS. 

RJAP Unid 180 R$ 
29,00 

5.220,00 

4 BRINQUEDO DIDÁTICO EDUCATIVO LOUSA MAGICA COM 
CANETA E CARIMBO, ESPECIFICAÇÕES: MEDIDAS DO 
RODUTO: ALTURA 27CM, LARGURA 33CM, MATERIAL: 
PLASTICO, CORES VARIADAS. 

CHIBRA Unid 305 R$ 
17,00 

5.185,00 

6 BOLA DE VOLEI DE EVA SENDO DE MATERIAL LEVE 
POREM RESISTENTE DIÂMETRO DA BOLA: 20 
CENTÍMETROS. CIRCUNFERÊNCIA: 64 A 66 CM). CORES 
VARIADOS. 

EFC Unid 190 R$ 
17,00 

3.230,00 

     TOTAL  20.924,50 
 
Dotação:  
08.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 
08.002.08.244.0012.6.004.3.3.90.30.00.00 31940 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Vigência: 
 12 (doze)  meses. 

Itaguajé, 02 de Dezembro de 2022 

CONTRATANTE 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 92/2.022  

CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.   

Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  
CONTRATADO:  PIETA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA – ME - 

CNPJ Nº. 81.655.078/0001-46 
OBJETO:               CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ARTE EM CONCRETO PARA AQUISIÇÃO 

DO MONUMENTO NOSSA SENHORA DE LORETO, CONFORME NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, DESTE MUNICIPIO. 

 VALOR:            R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).             
 
VIGÊNCIA:                   120 (cento e vinte) dias. 
 
DOTAÇÃO: 
05.001.04.122.0004.2.006.4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

    Itaguajé, 02 de Dezembro de 2022. 
CONTRATANTE 

 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

                                   

 
 

         
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O Prefeito Municipal, CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº. 10.520/02 e alterações posteriores, a vista da Ata de Sessão  
de Pregão Presencial e Parecer Jurídico, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 117/2022 
b) Licitação Nrº             :            42/2022 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 01/12/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS PARA DISTRIBUIÇÃO AS 

CRIANÇAS NAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇÃO DO 
NATAL, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO 
MUNICÍPIO. 

 
Fornecedor: CAROL COMERCIAL EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 10.867.300/0001-26 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

2 BRINQUEDO EDUCATIVO EMPILHA 
BEBY, MODELO PIRAMIDE COM 
FORMAS, MEDIDAS: COMPRIMENTO X 
LARGURA X ALTURA 15 CM X 5CM X 22 
CM, IDADE MINIMA 1 ANO, 
APROXIMADAMENTE 30X15X15 CM, 
MATERIAL: PLÁSTICO SENDO 
COLORIDO, CONTENDO 10 PEÇAS COM 
DIFERENTES FORMAS GEOMETRICAS, 
CORES E TAMANHO. 

MERCOTOYS Unid 250 R$ 
24,30 

6.075,00 

5 JOGO DE BINGO MINE GLOBO 
MANIVELA 48 CARTELAS 90 BOLAS 
TAMANHO: DIMENSÕES DA 
EMBALAGEM (A X L X P), 30 CM X 24 X15 
CM, CAIXA CONTENDO: 1 BINGO COM 
GLOBO E TABULEIRO, 90 BOLINHAS 
NUMERADAS, 48 CARTELAS, IDADE 
RECOMENDADA: A PARTIR DE 6 ANOS, 
COMPOSIÇÃO: POLIPROPILENO. 

LUGO BINGO Unid 370 R$ 
26,70 

9.879,00 

     TOTAL  15.954,00 
 
 
 
 
 
 

         
  

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 

Fornecedor: MASTER DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 
CNPJ/CPF: 13.651.913/0001-10 
 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 KIT JOGOS 3 EM 1 QUEBRA CABEÇA, 
MEMORIA E DOMINÓ – ANIMAIS, 
ESPECIFICAÕES TECNICAS DO KIT: 
MATERIAL DE FABRICAÇÃO: PAPEL 
ACARTONADO IDADE RECOMENDADA: A 
PARTIR DE 4 ANOS, TAMANHO DA CAIXA 38 
X 5 X 24CM , O KIT CONTÉM: 1 QUERA 
CABEÇA, QUANTIDADE DE PEÇAS 60, 
TAMANHO MONTADO: 42X30CM, TAMANHO 
REAL DE CADA PEÇA: 6,5 X 3,4 CM, 1 JOGO 
DA MEMORIA, QUANTIDADE DE PEÇAS: 48 
(24 PARES). TAMANHO REAL DE CADA PEÇA: 
5 X 5 CM, 1 JOGO DE DOMINÓ, QUANTIDADE 
DE PEÇAS: 28, TAMANHO REAL DE CADA 
PEÇA: 8,4 X 4,2CM. 

GGB Unid 305 R$ 
23,90 

7.289,50 

3 BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO EM COURO 
SINTETICO, CONTENDO GOMOS 
COSTURADOS TAMANHO 68-70 DE 
DIAMETRO NÚMERO 5) – CORES E 
DESENHOS VARIADOS. 

RJAP Unid 180 R$ 
29,00 

5.220,00 

4 BRINQUEDO DIDÁTICO EDUCATIVO LOUSA 
MAGICA COM CANETA E CARIMBO, 
ESPECIFICAÇÕES: MEDIDAS DO RODUTO: 
ALTURA 27CM, LARGURA 33CM, MATERIAL: 
PLASTICO, CORES VARIADAS. 

CHIBRA Unid 305 R$ 
17,00 

5.185,00 

6 BOLA DE VOLEI DE EVA SENDO DE 
MATERIAL LEVE POREM RESISTENTE 
DIÂMETRO DA BOLA: 20 CENTÍMETROS. 
CIRCUNFERÊNCIA: 64 A 66 CM). CORES 
VARIADOS. 

EFC Unid 190 R$ 
17,00 

3.230,00 

     TOTAL  20.924,50 
 
 

Valor Total Homologado - R$ 36.878,50 
 
 

ITAGUAJÉ, 01 de dezembro de 2022. 
 
 

____________________________________________ 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 63-2022 
PROCESSO LICITATORIO Nº.   131-2022 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24, II, da Lei nº 8.666/93, 

para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE ARTE EM CONCRETO PARA AQUISIÇÃO DO 
MONUMENTO NOSSA SENHORA DE LORETO, CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, DESTE MUNICIPIO, COM VALOR TOTAL DE 

R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), sendo o de menor valor. 
1-FORNECEDOR:  

FORNECEDOR: PIETA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA – ME 

CNPJ Nº. 81.655.078/0001-46 

ENDEREÇO: Rodovia Celso Garcia Cid nº. 8.770 Londrina - PR CEP 86.046-770                                                                       

CIDADE: LONDRINA - PR 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído. 
Itaguajé, 02 de Dezembro de 2022 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 

 

Publique -se 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INAJÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.970.318/0001-67 
Av. Antonio Veiga Martins, 80/82 – CEP 87670-000 - CENTRO 

 
DECRETO  Nº103/2022                                                                       02 de Dezembro  de 2022. 

 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no 
Orçamento Geral do Município para o Exercício 
Financeiro de 2022, de um Crédito Adicional 
Suplementar, e dá outras providências. 

 
  Cleber Geraldo da Silva ,Prefeito Municipal de Inaja ,Estado do Parana,no uso 
de suas atribuições legais e ,amparado pela Lei Municipal nº 1.191 de 20 de Outubro de 2021. 
 
  Art. 1º -  Abre no Orçamento Geral do Município para o Exercício Financeiro de 2022, 
um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 280.000,00 ( Duzentos e Oitenta mil Reais), para a 
abertura das seguintes dotações orçamentárias: 
 

D E C R E T A 
 
Artigo 1º - Abre no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, 
no valor de R$ 280.000,00 (Duzentos e Oitenta c mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
05.001.04.122.0002.2.501 Manutenção do Departamento de 
Administração 
 
3.3.90.39 ficha 037 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica R$ 
200.000,00 
Fonte 000 Recursos Ordinários (Livres) 
 
09.002.10.301.0016.2.904 Manutenção do Hospital Municipal 
 
3.3.90.36 ficha 231  outros Serviços de Terceiros -Pessoa Fisica  R$ 
80.000,00 
Fonte 303 Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 

 
 
 

  

Adicional Suplementar mencionada no Art. 1º, o Município usará o Provável Excesso de Arrecadação das fontes 
acima citadas, no valor de R$ 280.000,00 (Duzentos e Oitenta  mil reais). 
 
  Art. 3º - Este  decreto  entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal de Inajá, Estado do Paraná, ao dia 02 do mês de 
Dezembro  de 2022. 
 

Cleber Geraldo da Silva 
                                                                  Prefeito Municipal 
 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANACITY, EM 

                                                                                         

=Waldemar Naves Cocco Junior=

=PREFEITO MUNICIPAL=

Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 
Itaguajé, 02 de Dezembro de 2022.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

Valor Total Homologado - R$ 36.878,50

ITAGUAJÉ, 01 de dezembro de 2022.

__________________________________________________________________________ ________________________________________________________________
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

PR

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Itaguajé, 02 de Dezembro de 2022

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

053.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
08.002.08.244.0012.6.004.3.3.90.30.00.00 31940 MATERIAL DE CONSUMO

Itaguajé, 02 de Dezembro de 2022

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ

08.002.08.244.0012.2.053.3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
08.002.08.244.0012.6.004.3.3.90.30.00.00 31940 MATERIAL DE CONSUMO

Itaguajé, 02 de Dezembro de 2022

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
Prefeito Municipal

CEDCA/PR.

. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Marcela Ferreira da Rosa
Presidente do CMDCA
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OURIZONA

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA

Município:
76.282.672/0001-07

ESTADO DO PARANÁ 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURIZONA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de OURIZONA
e autorização contida na Lei Municipal nº 1058/2021, de 18 de Novembro de 2021.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2022.

DECRETO Nº 202/2022, de 2 de Dezembro de 2022.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 115.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

03.001 - DIVISÃO DE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO
03.001.4.122.3.1003-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES

03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

R$104.000,00
01015.101015.14.99.00.0Cessão Onerosa Pré-Sal Lei nº 13.885/2019 104.000,00

05.001 - DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
05.001.8.244.9.2020-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

R$8.000,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 8.000,00

07.001 - DIVISÃO DE GESTÃO DE ADMINSTRAÇÃO DA SECRETARIA
07.001.10.301.11.2043-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS-CIVIL

07.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

R$3.000,00
00494.100000.09.02.05.9Atenção Básica 3.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$104.000,00
01015.101015.14.99.00.0Cessão Onerosa Pré-Sal Lei nº 13.885/2019 104.000,00

05.001 - DIVISÃO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

05.001.8.244.9.2020-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL R$8.000,00
00000.100000.01.07.00.0Recursos Ordinários 8.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$3.000,00
00494.100000.09.02.05.9Atenção Básica 3.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 2 de Dezembro de 2022.

Prefeito Municipal
Manoel Rodrigo Amado

Diretora de Tesouraria
Alexandra Noguti

Contador
Rodrigo Antonio Ceron

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: rodrigo.contador. Emissão: 02/12/2022, às 13:32:52. Protocolo: 4c5fed4c-ea92-4326-b8bf-4c1d5cbbbbf1

DECRETO Nº 201/2022 
 
Abre crédito adicional suplementar no corrente exercício financeiro 
e dá outras providências.  
 
O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 1.109/2021 
de 2 de dezembro de 2022, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito 

adicional suplementar no valor total de R$ 362.890,00 (trezentos e sessenta e dois mil, oitocentos e noventa reais), 
destinado a atender despesas com a seguinte classificação:   

 
Programa de Trabalho/ Código Descrição Projeto Atividade/ 

Fonte VALOR 
Elemento Local Descrição Elemento 

03.03.04.846.0099.2.017  Contribuições Devidas ao PASEP   
3.3.90.47.00.00 49 Obrigações Tributárias e Contributivas  504 30.000,00 

03.04.04.122.0003.2.005 
 

Manutenção da Administração Geral     
3.3.90.30.00.00 57 Material de Consumo 0001 15.000,00 

3.3.90.39.00.00 60 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 0001 20.000,00 

05.01.08.244.0009.2.020  Manutenção da Divisão Municipal da 
Assistência Social 

   

3.3.90.32.00.00 107 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 0001 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 109 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 7.000,00 

07.01.10.301.0011.2.043   Manter os Serviços de Atendimento à Saúde da 
População em Unidades Básicas     

3.3.90.30.00.00 247 Material de Consumo 0001 57.000,00 

3.3.90.39.00.00 250 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 0001 25.000,00 

07.06.10.301.0011.2.053  Manter o Hospital Municipal    

3.3.90.39.00.00 316 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 0001 115.000,00 

08.01.04.121.0003.2.062   Apoiar e fomentar a agricultura familiar     

3.3.90.39.00.00 326 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 0001 15.000,00 

09.01.15.452.0019.2.054   Manutenção da Secretaria Mun. de Obras, 
Viação e Serv. Públicos     

3.3.90.30.00.00 365 Material de Consumo 0001 27.890,00 

3.3.90.39.00.00 366 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 0001 10.000,00 

09.01.15.452.0019.2.057  Manutenção de Praças, Logradouros e Vias 
Públicas     

3.3.90.39.00.00 379 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 0001 8.000,00 

10.02.27.812.0030.2.069   Manter e Promover Atividades Esportivas    

3.3.90.39.00.00 416 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 0001 18.000,00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 362.890,00 
  

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, serão 
utilizados os recursos previstos no Art. 43, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64, conforme fontes abaixo 
indicadas: 

I – Cancelamento das dotações abaixo 
 

Programa de Trabalho/ Código Descrição Projeto Atividade/ 
Fonte VALOR 

Elemento Local Descrição Elemento 

04.02.28.843.0005.2.016   Amortização e Encargos Financeiros     
3.2.90.21.00.00 89 Juros Sobre a Dívida por Contrato  0001 15.000,00 

05.01.08.244.0009.2.022  Manter o Conselho Municipal de Assistência 
Social   

3.3.90.14.00.00 116 Diárias - Civil 0001 1.500,00 

3.3.90.30.00.00 117 Material de Consumo 0001 1.500,00 
3.3.90.39.00.00 118 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 3.000,00 

05.01.08.244.0009.2.024  Manter a Seção de Programas Especiais    
3.1.90.11.00.00 121 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0001 5.000,00 

05.01.08.244.0009.2.025  Manter em Funcionamento o Centro 
Comunitário   

4.4.90.52.00.00 130 Equipamento e material permanente 0001 2.500,00 

05.01.08.241.0009.2.080  Operacionalizar o Fundo Municipal de 
Pessoa Idosa    

3.3.90.30.00.00 132 Material de Consumo 0001 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 133 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 7.000,00 

05.02.12.243.0009.6.027  Manter a Divisão Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente   

3.3.90.39.00.00 139 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 8.000,00 
4.4.90.52.00.00 140 Equipamento e Material Permanente  0001 6.000,00 

05.02.08.243.0009.6.029  Manter o Conselho Municipal e Tutelar dos 
Direitos da Criança e Adolescente   

3.3.90.33.00.00 151 Passagens e Despesas com Locomoção 0001 1.500,00 

3.3.90.40.00.00 153 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 0001 3.000,00 

05.02.08.243.0009.6.073  
Manutenção do Sistema Mun. de 
Atendimento Socioeducativo Através do 
FMDCA  

  

3.3.90.30.00.00 156 Material de consumo 0001 1.000,00 

06.03.12.367.0013.2.027  Contribuição a AMA – assoc. Maringaense 
de Autista e APAE de Mandaguaçu   

3.3.50.43.00.00 220 Subvenções sociais 0001 60.000,00 
07.01.10.301.0011.1.011   Adquirir Ambulâncias e Veículos Leves     

4.4.90.52.00.00 233 Equipamentos e Material Permanente  0001 87.890,00 
07.01.10.301.0011.1.038  Construção de Piscina Coberta   

4.4.90.51.00.00 236 Obras e Instalações 0001 5.000,00 

07.01.10.301.0011.2.071  Manutenção do Funcionamento do Conselho 
Municipal de Saúde    

3.3.90.14 263 Diárias – Civil 0001 2.000,00 

3.3.90.30.00.00 264 Material de Consumo 0001 2.000,00 

3.3.90.39.00.00 266 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 5.000,00 

07.01.10.302.0011.1.013   Construir, Remodelar e Ampliar Prédios 
Destinados ao Atendimento à Saúde      

4.4.90.51.00.00 235 Obras e Instalações 0001 7.000,00 

07.05.17.512.0020.2.051  Manter a Divisão de Saneamento Básico   

3.1.90.11.00.00 295 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0001 5.000,00 

3.1.91.13.00.00 296 Obrigações patronais 0001 1.000,00 

3.3.90.30.00.00 297 Material de Consumo 0001 1.000,00 

3.3.90.39.00.00 298 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 1.000,00 
4.4.90.52.00.00 299 Equipamento e Material Permanente  0001 2.000,00 

07.05.17.512.0020.2.067  Manutenção do Aterro Sanitário   
3.1.90.11.00.00 300 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0001 1.000,00 
3.1.91.13.00.00 301 Obrigações Patronais 0001 1.000,00 

3.3.90.39.00.00 303 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 19.000,00 

4.4.90.52.00.00 304 Equipamento e Material Permanente  0001 4.000,00 
07.06.10.301.0011.2.052  Manter os Serviços Administrativos Hospital 

Municipal   

3.1.90.11.00.00 306 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0001 5.000,00 

3.1.91.13.00.00 307 Obrigações Patronais 0001 1.000,00 

08.01.20.608.0024.2.063   Manter a Patrulha Mecanizada     
3.3.90.30.00.00 329 Material de Consumo 0001 9.000,00 
3.3.90.39.00.00 330 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 4.000,00 

08.02.22.661.0026.1.029  Prosseguir Com a Edificação de Barracões 
Industriais, Inclusive Aquisição de Terrenos    

449061 340 Aquisição de imóveis  0001 10.000,00 

08.03.18.541.0022.2.082  Manutenção do Fundo Municipal de Meio 
Ambiente   

3.3.90.39.00.00 346 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 2.000,00 

08.05.16.482.0015.1.026  Prosseguimento do Projeto Habitacional do 
Município    

4.4.90.51.00.00 348 Obras e Instalações 0001  6.000,00 

4.4.90.52.00.00 349 Equipamento e Material Permanente  0001 5.000,00 

09.01.15.451.0017.1.015  Promover a Pavimentação Asfáltica na Área 
Urbana   

4.4.90.51.00.00 350 Obras e Instalações  0001 15.000,00 
09.01.15.451.0017.1.039  Implantação da Ciclovia Rua Atlas   

4.4.90.51.00.00 355 Obras e Instalações 0001  15.000,00 

08.02.26.782.0028.1.025  Construção e Recuperação de Pontes e 
Bueiros    

4.4.90.51.00.00 394 Obras e Instalações 0001 15.000,00 

10.01.13.392.0016.1.040  Revitalização da Casa da Cultura   

4.4.90.51.00.00 401 Obras e Instalações 0001 10.000,00 

10.01.13.392.0016.2.068  Manter e Equipar a Fanfarra Municipal   

3.3.90.30.00.00 407 Material de Consumo 0001 2.000,00 

3.3.90.39.00.00 408 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 1.000,00 

4.4.90.52.00.00 409 Equipamento e Material Permanente  0001 2.000,00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 362.890,00 
 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 02 DIAS DO MÊS 
DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

___________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO   

Prefeito Municipal 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revog

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ 

_______________________________ __________ __________ __________ ________________________________ ________________________________
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 2 de Dezembro de 2022.

Prefeito Municipal
Manoel Rodrigo Amado
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ERRATA 
TOMADA DE PREÇOS 05/2022 - PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, através de Comissão 
Permanente de Licitação, torna público ERRATA referente a TOMADA 
DE PREÇOS 05/2022, em atendimento ao ofício 217/2022 da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue: 
ONDE SE LÊ: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAUDE - 
UBS PREFEITO IRINEU APARECIDO SAVOLDI 
LEIA-SE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REFORMA DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PREFEITO IRINEU 
APARECIDO SAVOLDI.  
Ourizona, 02/12/2022. 

Marcia Schinaider 
Presidente da Comissão de Licitação 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 04 
CONTRATO Nº 159/2018 

Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  PRESMIPU - EXECUCAO DE SERVIÇOS ELETRICOS LTDA. 
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO 
MUNICIPIO. 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 02 (dois) meses. 
Fundamento legal: artigo 57, II e artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
Data da Assinatura: 30 de novembro de 2022. 

Foro: Comarca de Mandaguaçu - PR 

Ourizona-PR, 30 de novembro de 2022. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
 CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (44) 3278-1592 – Fax: (44) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 

 

                        EXTRATO DE CONTRATO Nº 145/2022 
                                                                            DISPENSA 76/2022- PMO 
Contratante: MUNICÍPIO DE OURIZONA-PR 

Contratada:  EDNALDO NUNES PIRES. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS DE CICLISMO PARA O CIRCUITO METROPOLITANO 

DE CICLOTURISMO. 

Duração: 31/12/2022. 

Valor: R$ 3.010,00 (Três mil e dez reais). 

Fundamentação Legal: art. 24, II da Lei 8.666/93 

Data da Assinatura: 02 de dezembro de 2022. 

Ourizona-PR, 02 de dezembro de 2022. 

 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

LEI Nº 1.109 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022 
 
SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal proceder a 
abertura de crédito adicional suplementar no corrente 
exercício financeiro e dá outras providências.  
 

Câmara Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, APROVOU e eu, Manoel rodrigo amado, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de crédito 

adicional suplementar no valor total de R$ 362.890,00 (trezentos e sessenta e dois mil, oitocentos e noventa reais), 
destinado a atender despesas com a seguinte classificação:   

 
Programa de Trabalho/ Código Descrição Projeto Atividade/ 

Fonte VALOR 
Elemento Local Descrição Elemento 

03.03.04.846.0099.2.017  Contribuições Devidas ao PASEP   
3.3.90.47.00.00 49 Obrigações Tributárias e Contributivas  504 30.000,00 

03.04.04.122.0003.2.005 
 

Manutenção da Administração Geral     
3.3.90.30.00.00 57 Material de Consumo 0001 15.000,00 

3.3.90.39.00.00 60 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 0001 20.000,00 

05.01.08.244.0009.2.020  Manutenção da Divisão Municipal da 
Assistência Social 

   

3.3.90.32.00.00 107 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 0001 15.000,00 
3.3.90.39.00.00 109 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 7.000,00 

07.01.10.301.0011.2.043   Manter os Serviços de Atendimento à Saúde da 
População em Unidades Básicas     

3.3.90.30.00.00 247 Material de Consumo 0001 57.000,00 

3.3.90.39.00.00 250 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 0001 25.000,00 

07.06.10.301.0011.2.053  Manter o Hospital Municipal    

3.3.90.39.00.00 316 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 0001 115.000,00 

08.01.04.121.0003.2.062   Apoiar e fomentar a agricultura familiar     

3.3.90.39.00.00 326 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 0001 15.000,00 

09.01.15.452.0019.2.054   Manutenção da Secretaria Mun. de Obras, 
Viação e Serv. Públicos     

3.3.90.30.00.00 365 Material de Consumo 0001 27.890,00 

3.3.90.39.00.00 366 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 0001 10.000,00 

09.01.15.452.0019.2.057  Manutenção de Praças, Logradouros e Vias 
Públicas     

3.3.90.39.00.00 379 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 0001 8.000,00 

10.02.27.812.0030.2.069   Manter e Promover Atividades Esportivas    

3.3.90.39.00.00 416 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 0001 18.000,00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 362.890,00 
  

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata a presente lei, serão 
utilizados os seguintes recursos, conforme preconiza a Lei Federal 4.320/64, Art. 43, Inciso III: 

I – Cancelamento das dotações abaixo 
 

Programa de Trabalho/ Código Descrição Projeto Atividade/ 
Fonte VALOR 

Elemento Local Descrição Elemento 

04.02.28.843.0005.2.016   Amortização e Encargos Financeiros     
3.2.90.21.00.00 89 Juros Sobre a Dívida por Contrato  0001 15.000,00 

05.01.08.244.0009.2.022  Manter o Conselho Municipal de Assistência 
Social   

3.3.90.14.00.00 116 Diárias - Civil 0001 1.500,00 

3.3.90.30.00.00 117 Material de Consumo 0001 1.500,00 
3.3.90.39.00.00 118 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 3.000,00 

05.01.08.244.0009.2.024  Manter a Seção de Programas Especiais    
3.1.90.11.00.00 121 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0001 5.000,00 

05.01.08.244.0009.2.025  Manter em Funcionamento o Centro 
Comunitário   

4.4.90.52.00.00 130 Equipamento e material permanente 0001 2.500,00 

05.01.08.241.0009.2.080  Operacionalizar o Fundo Municipal de 
Pessoa Idosa    

3.3.90.30.00.00 132 Material de Consumo 0001 2.000,00 
3.3.90.39.00.00 133 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 7.000,00 

05.02.12.243.0009.6.027  Manter a Divisão Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente   

3.3.90.39.00.00 139 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 8.000,00 
4.4.90.52.00.00 140 Equipamento e Material Permanente  0001 6.000,00 

05.02.08.243.0009.6.029  Manter o Conselho Municipal e Tutelar dos 
Direitos da Criança e Adolescente   

3.3.90.33.00.00 151 Passagens e Despesas com Locomoção 0001 1.500,00 

3.3.90.40.00.00 153 Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 0001 3.000,00 

05.02.08.243.0009.6.073  
Manutenção do Sistema Mun. de 
Atendimento Socioeducativo Através do 
FMDCA  

  

3.3.90.30.00.00 156 Material de consumo 0001 1.000,00 

06.03.12.367.0013.2.027  Contribuição a AMA – assoc. Maringaense 
de Autista e APAE de Mandaguaçu   

3.3.50.43.00.00 220 Subvenções sociais 0001 60.000,00 
07.01.10.301.0011.1.011   Adquirir Ambulâncias e Veículos Leves     

4.4.90.52.00.00 233 Equipamentos e Material Permanente  0001 87.890,00 
07.01.10.301.0011.1.038  Construção de Piscina Coberta   

4.4.90.51.00.00 236 Obras e Instalações 0001 5.000,00 

07.01.10.301.0011.2.071  Manutenção do Funcionamento do Conselho 
Municipal de Saúde    

3.3.90.14 263 Diárias – Civil 0001 2.000,00 

3.3.90.30.00.00 264 Material de Consumo 0001 2.000,00 

3.3.90.39.00.00 266 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 5.000,00 

07.01.10.302.0011.1.013   Construir, Remodelar e Ampliar Prédios 
Destinados ao Atendimento à Saúde      

4.4.90.51.00.00 235 Obras e Instalações 0001 7.000,00 

07.05.17.512.0020.2.051  Manter a Divisão de Saneamento Básico   

3.1.90.11.00.00 295 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0001 5.000,00 

3.1.91.13.00.00 296 Obrigações patronais 0001 1.000,00 

3.3.90.30.00.00 297 Material de Consumo 0001 1.000,00 

3.3.90.39.00.00 298 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 1.000,00 
4.4.90.52.00.00 299 Equipamento e Material Permanente  0001 2.000,00 

07.05.17.512.0020.2.067  Manutenção do Aterro Sanitário   
3.1.90.11.00.00 300 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0001 1.000,00 
3.1.91.13.00.00 301 Obrigações Patronais 0001 1.000,00 

3.3.90.39.00.00 303 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 19.000,00 

4.4.90.52.00.00 304 Equipamento e Material Permanente  0001 4.000,00 
07.06.10.301.0011.2.052  Manter os Serviços Administrativos Hospital 

Municipal   

3.1.90.11.00.00 306 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 0001 5.000,00 

3.1.91.13.00.00 307 Obrigações Patronais 0001 1.000,00 

08.01.20.608.0024.2.063   Manter a Patrulha Mecanizada     
3.3.90.30.00.00 329 Material de Consumo 0001 9.000,00 
3.3.90.39.00.00 330 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 4.000,00 

08.02.22.661.0026.1.029  Prosseguir Com a Edificação de Barracões 
Industriais, Inclusive Aquisição de Terrenos    

449061 340 Aquisição de imóveis  0001 10.000,00 

08.03.18.541.0022.2.082  Manutenção do Fundo Municipal de Meio 
Ambiente   

3.3.90.39.00.00 346 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 2.000,00 

08.05.16.482.0015.1.026  Prosseguimento do Projeto Habitacional do 
Município    

4.4.90.51.00.00 348 Obras e Instalações 0001  6.000,00 

4.4.90.52.00.00 349 Equipamento e Material Permanente  0001 5.000,00 

09.01.15.451.0017.1.015  Promover a Pavimentação Asfáltica na Área 
Urbana   

4.4.90.51.00.00 350 Obras e Instalações  0001 15.000,00 
09.01.15.451.0017.1.039  Implantação da Ciclovia Rua Atlas   

4.4.90.51.00.00 355 Obras e Instalações 0001  15.000,00 

08.02.26.782.0028.1.025  Construção e Recuperação de Pontes e 
Bueiros    

4.4.90.51.00.00 394 Obras e Instalações 0001 15.000,00 

10.01.13.392.0016.1.040  Revitalização da Casa da Cultura   

4.4.90.51.00.00 401 Obras e Instalações 0001 10.000,00 

10.01.13.392.0016.2.068  Manter e Equipar a Fanfarra Municipal   

3.3.90.30.00.00 407 Material de Consumo 0001 2.000,00 

3.3.90.39.00.00 408 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 0001 1.000,00 

4.4.90.52.00.00 409 Equipamento e Material Permanente  0001 2.000,00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 362.890,00 
 

Art. 3º - Fica ainda o poder executivo municipal autorizado a incluir por ato 
próprio no quadro de ações do PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS e LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS, relativas ao exercício de 2022 as despesas especificadas no artigo primeiro desta Lei. 

 
    Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 02 dias do mês de dezembro de 2022. 

 
 

________________________ 
Manoel Rodrigo Amado 

Prefeito Municipal 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   76/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

197/2022

28/11/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 24, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

02/12/2022
Dispensa de licitação
76/2022 - DL
197/2022

AQUISIÇÃO DE CAMISETAS DE CICLISMO PARA O CIRCUITO METROPOLITANO
DE CICLOTURISMO.

Participante: EDNALDO NUNES PIRES

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 CAMISETA TECIDO DRY-FIT COLMEIA, PROTEÇÃO UV-50, ESTAMPA

EM SUBLIMAÇÃO COM TRÊS BOLSOS NAS COSTAS, ZÍPER NA GOLA
E TAMANHOS VARIADOS.

86,000 UN 35,00 3.010,00

Total do Participante: 3.010,00

Total Geral: 3.010,00

Manter e promover atividades esportivas 10.002.27.812.0030.2069.3.3.90.30.00 R$ 3.010,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

02 de Dezembro de 2022Ourizona,

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 SÉRGIO APOLINÁRIO GONÇALVES-ME  063 02.632.978/0001-00 450,97 450,97 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 14:34:39
LOTE 3

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: Balcão com duas portas confeccionado em madeira aglomerada 18 mm de espessura, revestimento dupla face em 
laminado melamínico de baixa pressão, bordas laterais com fita de PVC. Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e 
desinfecção. Tampo superior confeccionado em madeira aglomerada de alta densidade com 25 mm de espessura, sistema 
postforming, bordas frontais 180º, bordas laterais em fita de PVC, revestimento melamínico. Fechadura frontal, tipo cilíndrico, 
dobradiças metálicas com abertura de 270º. Puxadores metálicos (cromados). 01 prateleira interna, confeccionada em madeira 
aglomerada entre 15 e 18 mm, com revestimento melamínico e diversas regulagens de altura e dispositivo para fixação em aço 
trefilado. COR: branca medindo 95 de largura X 74 de altura X 50 de profundidade ? podendo ter variação de +/- 10%. Garantia 
mínima de 01 (um) ano.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 450,97 Valor Total: 901,94

Marca: ASTA MOVEIS Modelo: AS 095

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 PAPERFLEX COMERCIAL LTDA  082 07.299.558/0001-69 435,00 435,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 14:34:40
LOTE 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, tamanho médio, assento e encosto em compensado multilaminado 
de 12 mm, com espuma injetada anatomicamente em densidade média (50 a 60 kg/m3), com 45 a 50 mm de espessura. 
Revestimento do assento e encosto em tecido de alta resistência. 100% poliéster na cor azulescuro e espessura mínimo de 1 mm. 
Bordas em PVC no contorno do estofado. Mecanismo tipo ?back system?. Inclinação do encosto mediante acionamento de alavanca. 
Molas p/retorno automático do encosto e ajuste automático na frenagem do reclinador. Regulagem da altura do assento a gás, 
coluna central desmontável, fixada por encaixe cônico com rolamento axial de giro, esferas e arruelas de aço com coluna e mola a 
gás para regulagem de altura e amortecimento de impactos ao sentar, acionada por alavanca. Regulagem de altura do encosto para 
apoio lombar. Base giratória com capa de nylon na cor preta, com aranha de 5 hastes, apoiado sobre rodízios de duplo giro de nylon 
e com esferas de aço. Braços em poliuretano injetado, com alma de aço e regulagem vertical e horizontal. Fabricada em 
conformidade com as normas da ABNT. Medindo o encosto 35 cm de altura X 40 cm (mínimo) e 55 cm (máximo) de largura, base 
giratória de 67 cm de assento X 46 cm de largura X 45 cm de profundidade - podendo ter variação de +/-
Quantidade: 5 Valor Unit.: 435,00 Valor Total: 2.175,00

Marca:  PAPIROS MOVEIS P20 BK Modelo:  PAPIROS MOVEIS P20 BK

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2022
Processo Administrativo Nº 115/2022

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: JOÃO DOS SANTOS COSTA

Data de Publicação: 21/11/2022 15:12:11

1 de 11Gerado em: 02/12/2022 14:34:41

MUNICIPIO DE PARANAPOEMA
PARANAPOEMA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA ME

 067 12.654.502/0001-15 485,00 434,99 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 V K SOLUCOES COMERCIAIS LTDA  012 08.855.152/0001-88 108,00 105,00 Sim
2 PAPERFLEX COMERCIAL LTDA  077 07.299.558/0001-69 108,00 108,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 14:34:40
LOTE 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: Cadeira empilhável, confeccionada em tubo de aço oblongo, com encaixes laterais para transformar em longarina. 
Assento e encosto em polipropileno na cor preta. Peso suportado: 150 kg. Garantia 12 meses.
Quantidade: 18 Valor Unit.: 105,00 Valor Total: 1.890,00

Marca: PRIMAX Modelo: PMX-PPF

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 PAPERFLEX COMERCIAL LTDA  042 07.299.558/0001-69 918,00 796,00 Sim
2 SÉRGIO APOLINÁRIO GONÇALVES-ME  082 02.632.978/0001-00 918,95 798,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 14:34:40
LOTE 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: Mesa de reunião retangular c/ tampo em madeira aglomerada c/ 25 mm de espessura, revestida em laminado melamínico 
na cor branca, c/ bordas em PVC. Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. Painel frontal em madeira 
aglomerada. Pés em tubo de aço ABNT 1010/1020, e seção c/ reforço lateral paralelo em tubo de aço ABNT 1010/1020, c/ pintura 
eletrostática em epóxi pó. Ponteiras de acabamento na cor preta. Niveladores c/ eixo de aço rosqueável. Partes metálicas, c/ 
tratamento anticorrosivo e antiferruginoso c/ pintura eletrostática em epóxi pó na cor preto fosco. Med: 200 x 110 cm. Acabamentos 
arredondados. Garantia de 1 (um) ano. ABNT Mesa de Trabalho ? Formato em "L? (medida - 1,20 x 1,20). Tampo confeccionado em 
madeira aglomerada de alta resistência e 25 mm de espessura, revestimento com sistema postforming 180º. Painel frontal 
confeccionado em madeira aglomerada de 15 mm de espessura, revestimento laminado melamínico de alta resistência, dupla face, 
baixa pressão. Coluna central em chapa metálica, base inferior em tubo oblongo e acabamento em ponteira de PVC, sapatas 
niveladoras injetadas em nylon e base superior em chapa de aço com tratamento antiferruginoso e acabamento arredondado em 
pintura epóxi-pó da cor da mesa, Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. COR: argila. Calhas para passagem 
de fios medindo 1,20 X 1,20 de altura X 0,74 cm - podendo ter variação de +/- 10%. Garantia de 1 (um) ano.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 796,00 Valor Total: 796,00

Marca: MARTINUCCI J2RRM210 Modelo: MARTINUCCI J2RRM210

2 de 11Gerado em: 02/12/2022 14:34:41

MUNICIPIO DE PARANAPOEMA
PARANAPOEMA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 CIRURGICA AURORA PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA
 039 37.721.018/0001-92 616,48 600,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 14:34:40
LOTE 8

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: Poltrona reciclável com banqueta para repouso com estrutura em tubos de aço de 25x 25 x 1,20 mm esmaltados. Assento 
e encosto, apoio dos braços e banqueta estofados com espuma de látex de alta densidade de qualidade comprovada, sendo toda a 
estrutura externa da poltrona revestida em courvin lavável na cor azul. Encosto reclinável (mínimo de 03 posições) até 175º, com 
fixação nas costas por meio de borboleta. Pés com ponteira de borracha. Pintura epóxi ou eletrostática na cor branca. Acabamento 
Dimensões aproximadas da cadeira 0,45 m de altura (chão x assento) X 65 cm altura do encosto X 0,50 m largura. Dimensões 
aproximadas da banqueta de 0,35 m de altura X 0,55 cm de comprimento. Garantia de 1 (um) ano.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 600,00 Valor Total: 1.800,00

Marca: PRADO SOLUÇÕES Modelo: PS69

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI
 069 42.650.279/0001-07 300,00 230,00 Sim

2 C E CARVALHO COMERCIAL ME  011 24.864.422/0001-73 306,57 235,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 14:34:40
LOTE 9

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: Foco Auxiliar - Luminária flexível com lâmpada, estrutura em tubo redondo de 1? X 1,20 mm. Com anel de fixação, haste 
flexível e cromada, pés em ferro fundido, acabamento em pintura epóxi, altura aproximada de 1,10 cm e máximo de 1,60 cm. O fio de 
alimentação elétrica deve ter no mínimo 1,30 m. Acompanha lâmpada de 110 v. Garantia de 1(um) ano. Fabricado de acordo com 
Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar Registro no MS/ANVISA. Registro MS/ ANVISA Histerômetro: 
em aço inoxidável, comprimento total 25 cm, com segmento centimetrado de 16 cm, sendo a graduação de 0 a 15 cm e um anel 
cilíndrico (stopper) que se desloca ao longo do segmento centimetrado. Modelo Collin. Garantia de 10 anos. Fabricado de acordo 
com Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar Registro no MS/ANVISA
Quantidade: 2 Valor Unit.: 230,00 Valor Total: 460,00

Marca: RENASCER Modelo: LED

LOTE 10 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 14:34:40
LOTE 10

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: Mesa auxiliar para material ginecológico com tampa e prateleira em chapa de aço inox 20 de acabamento polido, pés em 
tubo de 1 X 1,20 mm, pés providos de rodas giratórias de 3? de diâmetro com aro de rodas de polietileno, extremidades sem arestas. 
Fixação da prateleira seja por solda com acabamento liso. Medindo aproximadamente 0,40 X 0,60 X 0,80 m. Garantia de 1(um) ano. 
Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de Qualidade Normas da ABNT, Apresentar Registro no MS/ANVISA.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 280,00 Valor Total: 840,00

Marca: RENASCER Modelo: AUXILIAR

3 de 11Gerado em: 02/12/2022 14:34:41

MUNICIPIO DE PARANAPOEMA
PARANAPOEMA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI
 004 42.650.279/0001-07 550,00 280,00 Sim

2 CIRURGICA AURORA PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA

 005 37.721.018/0001-92 555,56 284,90 Sim
3 ALP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA  036 43.134.552/0001-03 555,56 555,56 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 CIRURGICA AURORA PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA
 073 37.721.018/0001-92 621,61 601,00 Sim

2 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  056 29.032.903/0001-36 621,61 602,99 Sim
3 ALP COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA  097 43.134.552/0001-03 621,61 621,61 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

LOTE 11 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 14:34:40
LOTE 11

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: Mesa de exames clínicos com estrutura tubular metálica esmaltada na cor branca (pintura epóxi ou eletrostática), leito 
acolchoado em espuma de poliuretano de 1ª qualidade, revestido em courvin, na cor azul, cabeceira reclinável manualmente através 
de cremalheira, pés com ponteira de borracha. Acompanha suporte para lençol de papel de 50 mm. Dimensões aproximadas de 1,85 
m de comprimento X 0,50 m de largura X 0,80 de altura. Garantia de 1(um) ano. Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar Registro no MS/ANVISA.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 601,00 Valor Total: 1.202,00

Marca: RENASCER Modelo: RN08007

LOTE 12 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 14:34:40
LOTE 12

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: Cama de exame ginecológico tipo divã, com estrutura em madeira com espessura mínima de 15 mm, MDF de fabricante 
certificado, revestido em laminado decorativo, na cor bege. Deverá possuir duas (2) gavetas e uma (1) porta em cada lado, uma (1) 
porta central com uma prateleira interna. Os puxadores deverão ser metal e cromados. O revestimento interno do móvel deverá ser 
do mesmo material da parte externa. As gavetas deverão ser deslizantes, através de corrediças telescópicas. As dobradiças deverão 
ser 35 mm. O leito deverá ser estofado, revestido em courvin marrom, sendo as partes anterior e posterior do leito ajustável através 
de cremalheiras duplas, unidas entre si, fabricadas em aço inoxidável, com no mínimo quatro (4) posições. O móvel deverá vir 
acompanhado de um par de perneiras anatômicas, em poliuretano injetado, que permitam ajuste de altura e com mobilidade ântero-
posterior. A fixação desta haste deverá ser feita através de uma estrutura com no mínimo 14 X 5,5 cm. Deverá possuir gaveta para 
escoamento de líquidos, em aço inox e puxador em inox. A gaveta deverá possuir o mesmo tamanho da abertura feito no móvel para 
a mesma, não podendo ficar espaço para acúmulo de sujeiras. A gaveta fechada não poderá ficar mais do que 2 cm internamente ao 
móvel. Dimensões do móvel (variação permitida 5%): Comprimento 1,85 m; largura 0,64 m; altura 0,76 m. Dimensões do 
estofamento (variação permitida 5%): Comprimento 1,85 m; largura 0,64 m; altura na cabeceira 0,15 m e nos pés e parte central 0,10 
m. O revestimento estofado deverá apresentar espuma com densidade 28, revestida em courvin soft 8 marron. A marca do fabricante 
deverá vir gravada na maca ou em plaqueta metálica fixada de forma resistente na cama. Garantia de 1(um) ano. Fabricado de 
acordo com Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da  ABNT.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.857,79 Valor Total: 1.857,79

Marca: RENASCER Modelo: RN08004

4 de 11Gerado em: 02/12/2022 14:34:41

MUNICIPIO DE PARANAPOEMA
PARANAPOEMA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 CIRURGICA AURORA PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA
 018 37.721.018/0001-92 1.857,79 1.857,79 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  014 29.032.903/0001-36 160,51 160,51 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

LOTE 13 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 14:34:40
LOTE 13

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Unidade
Descrição: Pinça Cheron: em aço inox, com 24,5 ou 25 cm de comprimento, 10 anos de garantia Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 160,51 Valor Total: 642,04

Marca: GOLGRAN Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  070 29.032.903/0001-36 16,80 16,80 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

LOTE 14 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 14:34:40
LOTE 14

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Unidade
Descrição: Pinça de dissecação anatômica, em aço inox, medindo de 14 cm. 10 anos de garantia Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 16,80 Valor Total: 67,20

Marca: GOLGRAN Modelo:

LOTE 18 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 14:34:40
LOTE 18

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Unidade
Descrição: Pinça Pozzi inox, medindo de 24 cm de comprimento. 10 anos de garantia Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 102,32 Valor Total: 409,28

Marca: ABC Modelo:
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MUNICIPIO DE PARANAPOEMA
PARANAPOEMA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  011 29.032.903/0001-36 102,32 102,32 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  033 29.032.903/0001-36 49,15 49,15 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

LOTE 19 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 14:34:40
LOTE 19

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Unidade
Descrição: Porta agulha HEGAR (medindo 20 cm), em aço inox. 10 anos de garantia. Fabricado de acordo com Padrões 
Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 49,15 Valor Total: 196,60

Marca: GOLGRAN Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI
 032 42.650.279/0001-07 145,00 145,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

LOTE 20 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 14:34:40
LOTE 20

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Unidade
Descrição: Suporte para soro tipo coluna em tubo de aço inoxidável de 1? de diâmetro com anel de regulagem, haste em tubo de aço 
inoxidável de ¾ de diâmetro com 4 ganchos na extremidade superior, base com 4 pés de ferro fundido, pintura epóxi na cor branca, 
com rodízios, dimensões aproximadas de no máximo 2,40 e mínimo de 1,70 m. Garantia de 1 (um) ano.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 145,00 Valor Total: 1.450,00

Marca: RENASCER Modelo: PEDESTAL

LOTE 22 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 14:34:40
LOTE 22

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE PARANAPOEMA
PARANAPOEMA-PR

PREFEITURA MUNICIPAL OURIZONA
ESTADO DO PARANÁ

CEP:

76.282.672/0001-07CNPJ: (44) 3278-1314

87170-000 - Ourizona

Telefone:
Rua Bela Vista, 1014 - CentroEndereço:

Nr.:   63/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

163/2022

08/09/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  10.520/2002, Art.  1 e alterações posteriores,  a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

02/12/2022
Pregão eletrônico
63/2022 - PE
163/2022

AQUISIÇÃO DE CONJUNTO DE PARQUE INFANTIL E GRAMA SINTÉTICA.

Participante: ARI ERICH GOHL EIRELI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 PARQUE INFANTIL COLORIDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO

TERMO DE REFERÊNCIA.
3,000 UNI 29.500,00 88.500,00

2 GRAMA SINTÉTICA DECORATIVA VERDE. 330,000 M2 64,00 21.120,00

Total do Participante: 109.620,00

Total Geral: 109.620,00

Assinatura do Responsável

02 de Dezembro de 2022Ourizona,

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  010 29.032.903/0001-36 87,63 87,63 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: Unidade
Descrição: Tesoura SIMS reta: produto confeccionado em Aço Inoxidável com 20 centímetros de comprimento para utilização em 
procedimento ginecológico. Garantia de 10 anos contra defeitos de fabricação. Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT.
Quantidade: 4 Valor Unit.: 87,63 Valor Total: 350,52

Marca: ABC Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI
 016 42.650.279/0001-07 1.920,00 1.399,00 Sim

2 COSTA & SOUZA COMERCIO HOSPITAL LTDA  044 46.093.723/0001-83 1.923,00 1.400,00 Sim
3 C E CARVALHO COMERCIAL ME  071 24.864.422/0001-73 1.923,00 1.490,00 Sim
4 ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI  094 33.068.320/0001-32 3.100,00 3.100,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

LOTE 23 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 14:34:40
LOTE 23

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Unidade
Descrição: 1 - LARINGOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA: Descrição básica Dispositivo médico-hospitalar utilizado para auxiliar na 
entubação endotraqueal. Especificações técnicas mínimas: Conjunto de laringoscópio com cabo em metal recartilhado e alimentação 
através de pilhas tipo C. Lâmpada de LED com vida útil aproximada de 50.000 horas, que proporcione maior luminosidade. Lâminas 
em aço inoxidável com transmissão de luz por fibra óptica. Deverá acompanhar quatro lâminas, modelo Macintosh, tamanhos 1, 2, 3 
e 4, e quatro lâminas modelo Miller, tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas as lâminas deverão ser isentas de pontos de soldas e autoclaváveis. 
As lâminas e os cabos devem possuir sistema codificado verde compatível com laringoscópios de fibra óptica padrão internacional. 
Deve acompanhar um estojo para acondicionar o conjunto, duas lâmpadas sobressalentes e manual de instruções em português. 2 - 
REANIMADOR MANUAL (AMBU) ? adulto, infantil e neonatal - Descrição básica São balões auto-infláveis transparentes que 
permitem praticar ventilação artificial manual sobre máscara sobre sonda de entubação ou cânula de traqueostomia, reutilizáveis. 
Especificações técnicas mínimas - Aspectos gerais Reanimador manual em silicone translúcido de alta qualidade, autoclavável, com 
válvula pop-off de alívio de pressão Válvula unidirecional transparente com membrana de segurança na porção anterior, que se 
conecta a uma máscara transparente removível para visualização da face do paciente. Reservatório de oxigênio tipo bolsa, 
removível, conectado a uma válvula posterior, com entrada suplementar de oxigênio e de ar ambiente. Capacidades: Adulto, balão 
auto-inflável com volume mínimo de 1.800 ml e reservatório mínimo de 2000 ml; Pediátrico, balão auto-inflável com volume mínimo 
de 500 ml e reservatório mínimo de 2000 ml; Deve ser fornecida uma máscara para ventilação para cada unidade, com a seguinte 
característica: tamanho adulto, máscara rígida transparente com borda maleável de silicone, ou borda inflável; tamanho pediátrico, 
máscara rígida transparente com borda maleável de silicone, ou borda inflável; Deve cumprir normas ISO 10651-4: 2002 e ISO 8382; 
1988. Deve ser totalmente desmontável para limpeza e esterilização e dobrável para armazenamento; Deve ser compatível com 
todas as cânulas e tubos endotraqueais. Possuir testes de funcionamento descritos no manual para garantir o bom funcionamento do 
equipamento sempre que o mesmo for montado. Todas as part
Quantidade: 1 Valor Unit.: 1.399,00 Valor Total: 1.399,00

Marca: MD Modelo: COMPLETO

LOTE 24 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 14:34:41
LOTE 24
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MUNICIPIO DE PARANAPOEMA
PARANAPOEMA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI
 097 42.650.279/0001-07 9.780,00 6.299,00 Sim

2 V. G. ROCHA COMERCIO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES EIRELI

 088 31.531.928/0001-26 9.780,00 6.300,00 Sim
3 C E CARVALHO COMERCIAL ME  020 24.864.422/0001-73 9.780,64 7.280,00 Sim
4 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA  015 39.346.590/0001-44 9.750,00 9.500,10 Sim
5 CSMED PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA  055 42.587.791/0001-48 9.780,64 9.611,99 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: Desfibrilador Semi Automático DEA: aparelho com medidas máximas de 250X 140x 300mm, possuindo onda bifásica para 
choque, ajuste automático de impedância para o uso em adultos ou em crianças. O choque para adultos deverá ser no mínimo, de 
100 J(cem joules). Ochoque para crianças crianças deverá ser, no mínimo de 50 J (cinquenta joules). Deverá acompanhar bateria 
não recarregável de lítio de alta performance para no mínimo 50 choques ou 6 horas de monitoração. - O peso máximo do conjunto 
completo (DEA, bateria, bolsa e eletrodos) não poderá esceder a 2,0 (dois) quilogramas. - Deverá acompanhar três pares de 
eletrodos adesivos para adulto e um par de eletrodos adesivos para crianças, multifuncionais, descartáveis. - Deverá possuir 
instruções de audio bem claras e ícones visuias autoexplicativos dos procedimentos de RCP. Deverá permitir registro em memória de 
ECG contínuo, eventos críticos e procedimentos realizados, _ Deverá possibitar através de porta infravermelha ou USB  própria 
conexão para o sistema operacional " Windows XP " ou superior para acesso dos dados da memória, permitindo a leitura posterior do 
traçado de ECG, procedimentos executados e demais dados disponíveis para arquivo. Deverá ser  fronecido hardware e software 
necessários para esta transição. - Deverá realizar auto-teste periódico com aviso de bateria baixa e necessidade de manutenção. - 
Deverá ter instrução de voz em português, alto-falantes internos, sinais sonoros e botão de choque com indicador luminoso. - Deverá 
apresentar no mínimo certificação - IP-55 (resistencia a pó e água) e ser resistente a queda , no mínimo de um metro de altura. _ 
Deverá  permitir atualizações dos protocolos (procedimentos); - Deverá possuir sistema automático de identificação dos eletrodos, 
deferenciando o de adulto e o infantil ; - Deverá possuir tempo de carga para aplicação de choque de no máximo dez segundos para 
energia máxima com uma bateria/conjunto de pilhas novo caregado.- Manual de operação em português . - Certificado de garantia 
do fabricante de, no minimo cinco anos para o DEA e seus acessórios.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 6.299,00 Valor Total: 6.299,00

Marca: INSTRAMED Modelo: ION

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  091 29.032.903/0001-36 582,04 582,04 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

LOTE 26 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 14:34:41
LOTE 26

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: Contra Ângulo Intra MX com refrigeração externa ao corpo, acoplável ao micromotor com sistema intra onde o torque e a 
rotação são transmitidos a broca através de um conjunto de eixos e engrenagens com rotação de trasmissão 1:1. Corpo em alumínio 
anodizado, giro livre de 360° sobre o micro motor, ângulo de 20° graus entre o longo eixo e o pescoço da cabeça, trava da broca po 
lâmina de aço deslocavél lateralmente em ângulo com encaixe para adaptar-se ao canal da broca, tamanho com Especificações: 
Com Spray externo ao corpo, conexão: INTRA, Velocidade: 3.000 a 20.000 rpm com reversão, Pressão Ar:60 a 80(PSI), Consumo de 
ar :65 (L?min.), Razão de transmissão de velçocidade:1:1, Autoclavével:135°C, Peso 90g, ruído:70dbs. Registro ANVISA e 
assistência técnica em todo Estado do Paraná.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 582,04 Valor Total: 1.746,12

Marca: DENSTCLER Modelo:
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MUNICIPIO DE PARANAPOEMA
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 COSTA & SOUZA COMERCIO HOSPITAL LTDA  021 46.093.723/0001-83 1.028,00 1.000,00 Sim
2 C E CARVALHO COMERCIAL ME  056 24.864.422/0001-73 1.028,50 1.020,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

LOTE 27 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 14:34:41
LOTE 27

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: Conjunto portátil para oxigenoterapia contendo:cilindro metálico para acondicionamento de oxigênio medicinal, com 
capacidade hidraúlica de 7 litros e 1,0 m³, tipo G. Dotado de válvula de segurança para enchimento e abertura, conexão padrão 
stander: Deve ser fornecido regulador de pressão adaptado a manômetro de carga e regulagem de pressão, além de fluxômetro, 
com régua graduada e acionamentopor válvula Montado em suporte próprio, que permita transporte e adequada fixação ao solo e 
estabilizaçãop durante o transporte.
Quantidade: 3 Valor Unit.: 1.000,00 Valor Total: 3.000,00

Marca: GASLIVE Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 MAGIBE INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS 

LTDA
 020 42.923.049/0001-66 2.916,00 1.780,00 Sim

2 TODON COMERCIAL LTDA  061 46.961.564/0001-91 2.915,00 1.799,97 Sim
3 CONSTRULAR MULTISERVIÇOS LTDA ME  037 37.550.502/0001-04 2.916,00 1.850,00 Sim
4 LICITA HB INFORMATICA LTDA  035 38.422.516/0001-05 2.915,00 2.092,99 Sim
5 V AMBROZIO INFORMATICA  097 01.578.641/0001-90 2.916,03 2.093,00 Sim
6 PR COMERCIO ELETRONICO LTDA - EPP  068 24.832.819/0001-83 2.916,03 2.240,00 Sim
7 SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA ME
 094 12.654.502/0001-15 2.916,00 2.300,00 Sim

8 PAPERFLEX COMERCIAL LTDA  082 07.299.558/0001-69 2.916,00 2.916,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

LOTE 28 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 14:34:41
LOTE 28

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: Computador com estação de trabalho  intermediário 8,0 Gb RAM-HD SSD 240 Gb-Monitor 21,5 com suporte ajustável de 
altura - sistema operacional MS Windows  8.
Quantidade: 5 Valor Unit.: 1.780,00 Valor Total: 8.900,00

Marca: ROMAZE® Modelo: R1

LOTE 30 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 14:34:41
LOTE 30

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  039 29.032.903/0001-36 487,59 449,00 Sim
2 COSTA & SOUZA COMERCIO HOSPITAL LTDA  031 46.093.723/0001-83 487,00 450,00 Sim
3 SORAIA CRISTINA TURQUINO MACKERT 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA ME
 015 12.654.502/0001-15 487,00 487,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: Caixa térmica com isolamento em poliuretano, inclusive na tampa. Garantia de eficiência térmica 3 vezes maior do que as 
caixas com isolamento em EPS (isopor). Longa vida útil -> material externo em Polietileno de alta densidade. Caixa muito resistente. 
Isolamento total - > encaixe perfeito entre o corpo e a tampa. Material asséptico - > totalmente higiênico e facil de lavar. Possui alças 
bidirecional em ambos os lados - > fácil transporte. Tampa articulável com dobradiças reforçadas com parafuso em inox. Mola 
limitadora de abertura da tampa. Dreno para facilitar o ascoamento de líquidos. Rede lateral para pequenos objetos. Fabricada no 
Brasil com alta qualidade. Acompanha manual de instruções. Embalagem: caixa de papelão e proteção para envio. CAracterísticas 
gerais (termômetro): Digital de máxima e mínima -> instrumento de qualidade comprovada. Visor de fácil leitura. Prova dagua. Possui 
função °C/°F. Especificações (caixa): capacidade :45 litros. Material
Quantidade: 2 Valor Unit.: 449,00 Valor Total: 898,00

Marca: COLEMAN Modelo:

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI
 038 42.650.279/0001-07 1.000,00 399,00 Sim

2 COSTA & SOUZA COMERCIO HOSPITAL LTDA  079 46.093.723/0001-83 1.014,00 400,00 Sim
3 CSMED PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA  002 42.587.791/0001-48 1.014,38 427,99 Sim
4 ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI  020 33.068.320/0001-32 1.007,90 435,00 Sim
5 KDN COMERCIO ATACADISTA LTDA  041 39.346.590/0001-44 1.000,00 449,90 Sim
6 PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI  043 29.032.903/0001-36 1.014,38 479,00 Sim
7 C E CARVALHO COMERCIAL ME  063 24.864.422/0001-73 1.014,38 599,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

LOTE 31 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 14:34:41
LOTE 31

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UNIDADE
Descrição: Detector Fetal: equipamento para uso obstétrico, não invasivo, destinado para diagnóstico de gravidez múltipla ou morte 
fetal,localização da placenta, determinação da vida fetal, a partir da 10° semana de gestação  aproximadamente e avaliação do 
batimento cardio-fetal durante o trabalho de parto e o bem estar do feto o préparto. Equipamento do tipo : digital e portátil. Possuir 
botão liga/desliga. montada em caixa de material de alta resistência para suportar pequenos e médios impactos. Método por 
ultrasson. Display digital em LCD para indicação da frequência cardíaca fetal em batimentos por minuto(bpm). Possuir função de 
desligamento automático temporizado. Com controle de volume e tonalidade para filtragem de ruídos indesejáveis. Faixa mínima 
para detecção cardíaca fetal: 50 a 2400bpm, com precisão e resolução de 1bpm. Transdutor com frequência de operação entre 2,0 e 
2,5 MHz, (+_ 10 ° A)). Alto falante embutido. Saída para transdutor e fone de ouvido. Com suporte para alojar o transdutor acústico. 
Tensão nominal de 127V e frequência de 60 Hz, ou bivolt automático. Possuir bateria interna recarregável, com autonomia mínima 
de 120 minutos.
Quantidade: 2 Valor Unit.: 399,00 Valor Total: 798,00

Marca: MD Modelo: FD200B
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MUNICIPIO DE PARANAPOEMA
PARANAPOEMA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 

PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI
 001 42.650.279/0001-07 10.550,00 7.399,00 Sim

2 SILVIO VIGIDO  094 21.276.825/0001-03 10.590,00 7.400,00 Sim
3 SEVEN IMPORT EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA  009 38.200.470/0001-71 10.590,33 8.120,00 Sim
4 C E CARVALHO COMERCIAL ME  062 24.864.422/0001-73 10.590,33 9.000,00 Sim
5 ELO MEDICAL COMERCIAL EIRELI  026 23.380.517/0001-59 10.590,00 10.530,00 Sim
6 CSMED PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA  047 42.587.791/0001-48 10.590,30 10.590,30 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
INABILITADOS

LOTE 32 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 14:34:41
LOTE 32

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: Unidade
Descrição: Carditocógrafo portátil, com alça, ou maleta para monitoração ANVISA-MS  simultânea das condições fetais por medidas 
e registros simultâneos do batimento cardíaco fetal (FHR) com no mínimo 50 a 210 bpm, do mivomento fetal (FHR) com no mínimo 
50 a  210 bpm, do movimento fetal (FM) e das contratações uterinas maternas (atividade uterina-AU), dados que auxiliam a análise
das condições de higidez do feto único e de gemelar. A capacitação das atividades cardíacas fetais deve ser não invasiva, portanto, 
realizada através de dois transdutores externos baseados no efeito Doppler. A atividade uterina da mesma maneira deve ser 
mensurada através do tocodinamômetro esterno. Deve possuir sistema de detecção automática de movimentação fetal (actograma) 
e por indicação da gestante, através de marcador de eventos de acionamento voluntário. O aparelho deve possuir tela(s) ou display 
que mostrem em tempo real os eventos e onde se observa a (s) frequência (s) cardíaca(s) fetais (em caso de gemelar) e a atividade 
uterina de sistema de correlação automática instantânea, ajuste para os níveis de taquicardia e bradicardia, ajuste do volume do 
batimento cardíaco fetal, alarmes diferenciados para taquicardia. Todos os dados devem ser registrados em papel através de 
impressora térmica ou a tinta, acoplada ou justaposta ao parelho, de forma gráfica padronizada internacionamelte, que permita 
registros em dois canais (FHR,FM,AU), com registro automático de no mínimo: data, hora, minuto, modo de medida e pontos de 
movimento fetal I. Com controle de velocidade do papel de impressão em 3 velocidades reguláveis (10,20 e 30 mm/min). Dispor de 
tensão de alimentação bi-volt automática 127/220V. Registro na ANVISA-MS. O fornecedor deverá oferecer e treinamento/aplicação 
do equipamento. Assitencia técnica comprovada no EStado do Paraná, para manutenção preventiva e corretiva, garantindo assim o 
funcionamentodo equipamento. Manual operacional e técnico em português, contendo diagrama esquemáticos eletrônicos. Garantia 
mínima de 24 meses contra defeito de fabricação e de peças de reposição. Deverm acompanhar os segintes acessórios: 01 (um) 
transdutor para tocografia; 02 (dois) transdutores US para gêmeos; 03 (três) faixas abdominais para fixação de transdutores; 01 (um) 
botão pulsador de marcação de eventos; 01 (um) no-break que possibilite o pleno funcionamento do equipamento por no mínimo 30 
minutos; 02 (dois) papéis térmicos; 02 (dois) tubos 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 7.399,00 Valor Total: 7.399,00

Marca: COMEN Modelo: STAR 5000

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: SIDNEI FRAZATTO
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MUNICIPIO DE PARANAPOEMA
PARANAPOEMA-PR

SIDNEI 
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Assinado de forma digital por 
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uaçu - PR

Ourizona-PR, 30 de novembro de 2022

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

art. 24, II da Lei 8.666/93

02 de dezembro de 2022.

Ourizona-PR, 02 de dezembro de 2022

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

rt. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de

ifício da Prefeitura Municipal de Ourizona, aos 02 dias do mês de 

______________________________________________________________________
Manoel Rodrigo Amado

Prefeito Municipal

Manter e promover atividades esportivas

02 de Dezembro de 2022Ourizona,

.
/2022.

Marcia Schinaider

02 de Dezembro de 2022Ourizona,
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    PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 
CNPJ Nº 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157 
          São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov. 

 
 
 

    

          

CONVOCAÇÃO 
 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA, 01 (UMA) MINI 
CARREGADEIRA, NOVA, SEM USO, ZERO HORA, OBJETO VINCULADO AO CONVÊNIO MAPA 
N°887610/2019 - MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO – 
MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO IVAI/PR. 

 
O Município de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº 76.282.649/0001-04, 
ora denominado licitador, através da comissão de licitação, vem,  
 
CONVOCAR a empresa PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A inscrita no CNPJ: 75.527.951/0001-85, 
vencedora do processo licitatório nº 194/2022 - Pregão Eletrônico nº 71/2022, nos termos do edital 
de licitação em epígrafe, Lei 8.666/93 e Decreto 10.024/2019, para  proceder a assinatura do 
contrato de fornecimento decorrente da adjudicação e homologação a seu favor do objeto da 
licitação, o qual seja: 
 

PÁ-CARREGADEIRA SOBRE RODAS MARCA SEM, MODELO SEM618D, MOTOR 
DIESEL MARCA YTO, MODELO YT4A4ZU22, NO VALOR DE R$ 277.000,00. 

 
A presente convocação está sendo realizada em conformidade com o art. 48 do Decreto 
10.024/2019, art. 64 da Lei 8.666/93 e itens 14.2.1, 14.2.2 e 14.2.3 do Edital de licitação em epígrafe. 
 
A licitante adjudicatária PARANÁ EQUIPAMENTOS S.A inscrita no CNPJ: 75.527.951/0001-85, terá 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar de segunda feira (dia 05/12/2022) para assinar o Termo de 
Contrato sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
legislação e no Edital de licitação, em especial as constantes na Cláusula Oitava do Anexo III. 
 
A licitante adjudicatária terá a possibilidade de comparecer perante a Prefeitura Municipal para 
proceder a assinatura do Termo de Contrato ou aceitar assinar o referido termo o qual foi 
emcaminhado para o e-mail: Amaral_Fabio@pesa.com.br, e devolver ao município devidamente 
assinado, dentro do prazo previsto nesta convocação.  
 
A presente concocação estará disponível no Portal transparência do Município e será publicado no 
Órgão Oficial do Município, para ciência e conhecimento.  
 

São Jorge do Ivaí/PR, 02 de dezembro de 2022. 
 
 

Anderson Antonio Crivelaro 
Presidente da Comissão de Licitação 

estará disponível no Portal transparência do 
ência e conhecimento.

São Jorge do Ivaí/PR, 02 de dezembro de

Anderson Antonio Crivelaro
sidente da Comissão de Licitação
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 
 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 053/2022-FMS 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022-FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
 
CONTRATADA: AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
                               CNPJ 37.885.137/0001-80 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DO SETOR DE SAÚDE . 
 
VALOR TOTAL R$-585,00 ( Quinhentos e Oitenta e Cinco Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 01/12/2023. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Descrição do 

produto/serviço 
Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
021 - 
Lote 
021 

1 MANTA TÉRMICA, MATERIAL: 
ALUMINIZADA, TIPO: 
ISOLANTE TÉRMICO, 
MODELO:   COBERTOR, 
DIMENSÕES: CERCA DE 2,10 
CM DE COMPRIMENTO POR 
1,40 CM, ESTERILIDADE: USO 
ÚNICO  

SG 
RESGATE 

UNID 100,00 5,85 585,00 

 
                            T O T A L  ...............................................................................................................................585,00 
 
SANTO INACIO PR.,  02 DE DEZEMBRO DE 2.022 . 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 054/2022-FMS 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022-FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
 
CONTRATADA: CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES- 
EIRELI EPP 
                               CNPJ 32.743.242/0001-61 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DO SETOR DE SAÚDE . 
 
VALOR TOTAL R$-676,80 ( Seiscentos e Setenta e Seis Reais e Oitenta Centavos ) . 
 
DURAÇÃO: 01/12/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
023 - 
Lote 
023 

1 TERBUTALINA SULFATO, 
DOSAGEM: 0,5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO: INJETÁVEL 
AMPOLA 1 ML  

GREENPH
ARM 

AMP 120,00 1,89 226,80 

LOTE: 
027 - 
Lote 
027 

1 SUXAMETÔNIO, CLORETO; 
DOSAGEM: 100MG, INDICAÇÃO: 
INJETÁVEL FRASCO - AMPOLA  

BLAUSIEG
EL 

FR 30,00 15,00 450,00 

 
                              T O T A L ..............................................................................................................................676,80 
 
SANTO INACIO PR.,  02 DE DEZEMBRO DE 2.022 . 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E PARCELADAS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
DESTINADOS À MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO-PR. 
Departamento Solicitante: Departamento Municipal de Educação, Departamento Municipal de 

Administração, Departamento Municipal de Assistência Social, Departamento Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos. 

Processo: 151/2022 

Modalidade: Pregão nº 068/2022  

Espécie: Presencial  

Tipo: Menor Preço por Item 

Fundamentação Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei nº. 10.520/02, Lei Complementar nº. 
123/06, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto Federal 8.250/14, além das demais legislações 
aplicáveis. 

Data de Abertura: 15 de dezembro de 2022. 

Horário Limite para Protocolo: 08h:30min 
(oito horas e trinta minutos). 

Local: Departamento de Licitação 
 

Horário de Abertura: 09h:00min (nove horas). 

Local: Paço Municipal, Rua Marcelino Alves de Alcântara, nº 133, Centro, Santo Inácio, Paraná. 

Informações: O Edital de Licitação com detalhes do Pregão Presencial nº 068/2022 estará à disposição 
dos interessados a partir do dia 05 de dezembro de 2022, no Departamento de Licitação situado no Paço 

Municipal ou através do pedido no e-mail licitacao@santoinacio.pr.gov.br ou no endereço eletrônico 
www.santoinacio.pr.gov.br em “Portal da Transparência” 

 
Santo Inácio/PR, 02 de dezembro de 2022. 

 
CIRO YUJI KOGA 

Portaria nº 145/2022 
Pregoeiro Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 055/2022-FMS 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022-FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
 
CONTRATADA: CIRURGICA ONIX - EIRELI 
                               CNPJ 20.419.709/0001-33 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DO SETOR DE SAÚDE . 
 
VALOR TOTAL R$-116.365,00 ( Cento e Dezesseis Mil, Trezentos e Sessenta e Cinco Reais ) 
. 
 
DURAÇÃO: 01/12/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
004 - 
Lote 
004 

1 CLORETO DE SÓDIO, DOSAGEM: 
0,9%, APLICAÇÃO:SISTEMA 
FECHADO FR 100  ML   

J.P. 
R.M.S.: 
104910070
0010 

FR 12.000,00 4,00 48.000,00 

LOTE: 
005 - 
Lote 
005 

1 CLORETO DE SÓDIO, DOSAGEM: 
0,9%, APLICAÇÃO: SISTEMA 
FECHADO FR 250 ML   

J.P. 
R.M.S.: 
104910070
0029 

FR 12.000,00 4,55 54.600,00 

LOTE: 
007 - 
Lote 
007 

1 COMPRESSA HOSPITALAR, 
TIPO:CIRÚRGICA, MATERIAL :100% 
ALGODÃO, DIMENSÕE S:CERCA 
DE 45 X 50 CM, ACESSÓRIOS:C/ 
CORDÃO IDENTIFICADOR, 
ESTERILIDADE: USO ÚNICO 
 
PACOTE C/ 50 UNIDADES  

TEXMED 
R.M.S.: 
176366001
1000 

PCT 100,00 56,20 5.620,00 

LOTE: 
011 - 
Lote 
011 

1 FIO SUTURA, MATERIAL: CATGUT 
SIMPLES C/ AGULHA, FIO: 3-0, 
TIPO AGULHA:  3/8, 
COMPRIMENTO AGULHA: 3,0CM  

TECHNOFI
O R.M.S.: 
103783300
1600 

UNID 100,00 3,95 395,00 

LOTE: 
012 - 
Lote 
012 

1 FIO SUTURA, MATERIAL: NYLON 
MONOFILAMENTO PRETO C/ 
AGULHA, FIO: 2-0, T IPO AGULHA: 
3/8, COMPRIMENTO AGULHA: 
2,0CM  

MEDIX 
R.M.S.: 
804955190
40 

UNID 200,00 1,50 300,00 

LOTE: 
013 - 
Lote 
013 

1 FIO SUTURA, MATERIAL: NYLON 
MONOFILAMENTO PRETO C/ 
AGULHA, FIO: 3-0, T IPO AGULHA: 
3/8, COMPRIMENTO AGULHA: 
2,0CM  

MEDIX 
R.M.S.: 
804955190
40 

UNID 800,00 1,50 1.200,00 

LOTE: 
014 - 
Lote 
014 

1 FIO SUTURA, MATERIAL: NYLON 
MONOFILAMENTO PRETO C/ 
AGULHA, FIO: 4-0, T IPO AGULHA: 
3/8, COMPRIMENTO AGULHA: 
2,0CM  

MEDIX 
R.M.S.: 
804955190
40 

UNID 300,00 1,50 450,00 

LOTE: 
015 - 
Lote 
015 

1 FIO SUTURA, MATERIAL: NYLON 
MONOFILAMENTO PRETO C/ 
AGULHA, FIO: 5-0, T IPO 
AGULHA:3/8, COMPRIMENTO 
AGULHA: 2,0CM  

MEDIX 
R.M.S.: 
804955190
40 

UNID 100,00 1,50 150,00 

LOTE: 
022 - 
Lote 
022 

1 SACO PLÁSTICO LIXO, 
CAPACIDADE:15L , COR:BRANCO 
LEITOSO, C/ SÍMBOLO DE  
SUBSTÂNCIA INFECTANTE 
PACOTE COM 100 UNIDADES 
 
  

RAVA 
R.M.S.: 
800568100
04 

PCT 20,00 12,50 250,00 

LOTE: 
024 - 
Lote 
024 

1 TRAMADOL CLORIDRATO, 
DOSAGEM: 50MG/ML AMPOLA 2 
ML   

TEUTO 
R.M.S.: 
103700502
0063 

AMP 1.800,00 3,00 5.400,00 

 
                            T O T A L  ...........................................................................................................................116.365,00 
 
SANTO INACIO PR.,  02 DE DEZEMBRO DE 2.022 . 
 

 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 056/2022-FMS 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022-FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
 
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING EIRELI 
                               CNPJ 30.547.487/0001-98 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DO SETOR DE SAÚDE . 
 
VALOR TOTAL R$-2.400,00 ( Dois Mil e Quatrocentos Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 01/12/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
019 - 
Lote 
019 

1 IODOPOVIDONA (PVPI), 
CONCENTRAÇÃO:A 10%(TEOR 
DE IODO 1%) SOLUÇÃO 
DEGER MANTE -  FRASCO DE 
1000 ML 
 
 
 
  

farmax FR 100,00 24,00 2.400,00 

 
                             T O T A L  ..............................................................................................................................2.400,00 
 
SANTO INACIO PR.,  02 DE DEZEMBRO DE 2.022 . 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 057/2022-FMS 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022-FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
 
CONTRATADA: MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
                               CNPJ 32.421.421/0001-82 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DO SETOR DE SAÚDE . 
 
VALOR TOTAL R$-23.412,50 ( Vinte e Três Mil, Quatrocentos e Doze Reais e Cinqüenta 
Centavos ) . 
 
DURAÇÃO: 01/12/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
001 - 
Lote 
001 

1 ALGODÃO, TIPO:HIDRÓFILO 
ROLO 500 G   

CREMER 
CREMER 

RL 150,00 12,55 1.882,50 

LOTE: 
009 - 
Lote 
009 

1 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
TAMANHO:20CM - ROLO 100 M  

HOSPFLE
X 
HOSPFLE
X 

RL 80,00 80,00 6.400,00 

LOTE: 
010 - 
Lote 
010 

1 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
PAPEU GRAU CIRÚRGICO, 
TAMANHO: 30CM ROLO   

HOSPFLE
X 
HOSPFLE
X 

RL 30,00 123,00 3.690,00 

LOTE: 
016 - 
Lote 
016 

1 FITA HOSPITALAR, TIPO: 
ESPARADRAPO, IMPERMEAVEL, 
DIMENSÔES: 10CM ROLO 4,5 M  

MISSNER 
MISSNER 

RL 800,00 8,75 7.000,00 

LOTE: 
017 - 
Lote 
017 

1 FITA HOSPITALAR, TIPO: 
MICROPOROSA, DIMENSÔES: 
CERCA DE 50MM ROLO 10 M  

MISSNER 
MISSNER 

RL 1.200,00 3,70 4.440,00 

 
                            T O T A  L .............................................................................................................................23.412,50 
 
SANTO INACIO PR.,  02 DE DEZEMBRO DE 2.022 . 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N º 058/2022-FMS 
 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2022-FMS 
 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
 
CONTRATADA: NOROESTE MEDICAMENTOS - EIRELLI 
                               CNPJ 06.974.929/0001-06 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E PARCELADA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DO SETOR DE SAÚDE . 
 
VALOR TOTAL R$-7.206,00 ( Sete Mil, Duzentos e Seis Reais ) . 
 
DURAÇÃO: 01/12/2023. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO, TORNA PÚBLICA A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, NOS TERMOS DO ART. 15, § 2º, DA LEI N º 8666/93, 
CONFORME ABAIXO: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

LOTE: 
002 - 
Lote 
002 

1 BROMOPRIDA, 
DOSAGEM:5MG/ML   

WASSER AMP 2.000,00 2,20 4.400,00 

LOTE: 
006 - 
Lote 
006 

1 CLORIDRATO, ONDANSETRONA 
2MG/ML  AMPOLA 2 ML   

HYPOFARM
A 

AMP 200,00 3,05 610,00 

LOTE: 
020 - 
Lote 
020 

1 IODOPOVIDONA (PVPI), 
CONCENTRAÇÃO:A 10%(TEOR 
DE IODO 1%) SOLUÇÃO TÓPIC A 
AQUOSA  FR. 1000 ml  
 
  

FARMAX FR 100,00 21,96 2.196,00 

 
                              T O T A  L ............................................................................................................................7.206,00 
 
SANTO INACIO PR.,  02 DE DEZEMBRO DE 2.022 . 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SANTO INACIO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2022. 

O MUNICÍPIO DE SANTO INACIO, torna público que às 09:00 horas do dia 
16 de dezembro do ano de 2022, na Prefeitura Municipal - sala de Licitações, 
sito a Rua Marcelino Alves de Alcântara nº 133 - Centro, em Santo Inácio, 
Estado do Paraná - Brasil, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, 
do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para 
aquisição de:  

Objeto Quantidade Valor Total (R$)  Prazo (Dias) 
VEÍCULO SEDAN 1 114.613,33 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro CIRO YUJI KOGA, designado pela 
Portaria nº 145/2022, Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3352-1222 - E-mail 
licitacao@santoinacio.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do 
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço www.santoinacio.pr.gov.br ou no setor de licitação da 
Prefeitura Municipal de Santo Inácio-Pr, das 8:00 às 17:00 horas. 
Santo Inácio-Pr, 01 de Dezembro de 2022. 
      

 

 

 

 
 
 
          EXTRATO DO CONTRATO Nº 123/2022-PMSI 
             PREGÃO PRESENCIAL  Nº 059/2022-PMSI 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITARIO EIRELE 
                             CNPJ Nº 29.275.166/0001-00 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 

DE LETREIRO TURÍSTICO EM AÇO GALVANIZADO, EM ATENDIMENTO AO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE SANTO INÁCIO 
– PR 

 Valor do Contrato: R$-19.000,00 ( Dezenove Mil Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 01/12/2023 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinatura do Contrato: 02/12/2022. 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2022 
O município de Santo Inácio - Estado do Paraná torna público que fará 
realizar, às 09:00 horas do dia 21 de dezembro  do ano de 2022, na Prefeitura 
Municipal - sala de Licitações, sito a Rua Marcelino Alves de Alcântara  n° 
133  em Centro, em Santo Inácio , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, 
sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 
obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade 
e unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Loteamento Jardim 

Licce 
Construção de 

Barracão Industrial 
315,00 m² 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@santoinacio.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3352-1222. 

Santo Inácio, 01 de Dezembro de 2022. 
Simone Aparecida Basseto dos Santos - Presidente da CPL 

 
 

 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

  

Ratifico a pretendida Inexigibilidade de nº. 015/2022 tudo em 

conformidade com os documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com 

fundamento no Artigo 25, inciso I da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa FORTUN & 

GRANCHELLI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 

02.556.815/0001-87, no tocante a aquisição de kits de materiais didáticos 

semiestruturados, para alunos e professores do ensino fundamental da rede municipal 

de educação de Santo Inácio-PR.  

O valor total depreendido com a contratação será de R$ 242.875,00 

(Duzentos e quarenta e dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais). 

 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93 vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

 

Publique. 

 

Santo Inácio/PR, 02 de Dezembro de 2022. 

 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO – CONTRATO Nº 050/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2021 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 

CONTRATADO: ALOCIR GOMES DOMICIANO LTDA, CNPJ nº 10.548.288/0001-97 
BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 

OBJETO: 2º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato 050/2022, cujo 
objeto é a “contratação de empresa especializada em recuperação de ISS das 
instituições financeiras, cooperativas de crédito, lotéricas, cartórios e grandes 

empresas prestadoras de serviços no município de santo Inácio”. 
VALOR: O preço global dos serviços contratados é de R$5.100,00 (cinco mil e cem 

reais), que será pago em três parcelas mensais de R$1.700,00 (mil e setecentos 
reais), passando a vigorar o valor total do contrato em R$15.300,00 (quinze mil e 

trezentos reais). 
VIGÊNCIA: 01 de março de 2022. 

SANTO INÁCIO – PR, 02 de dezembro de 2022. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 

113/2021 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE - CHAMADA PÚBLICA - Nº 008/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADO: FLAVIO JOSE CALVO 05998099907, CNPJ 40.902.109/0001-39 

BASE LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8666/93. 
OBJETO: 3º Termo Aditivo de prorrogação de prazo do contrato 113/2021, cujo 
objeto é a o “credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas para desempenhar 

atividades junto ao projeto municipal de esporte e lazer, em observância aos 
requisitos mínimos e aos valores estabelecidos, pelo período de 180 (cento e 

oitenta) dias”, por mais seis meses, o que implicará no pagamento de mais seis 
parcelas de R$1.920,42 (mil, novecentos e vinte reais e quarenta e dois centavos), 

totalizando aumento no valor original do contrato em R$11.522,52 (onze mil, 
quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta e dois centavos), ficando o valor total do 
contrato em R$30.643,21 (trinta mil, seiscentos e quarenta e três reais e vinte e um 

centavos), tendo sofrido reajuste inflacionário, conforme cálculo do INPC, em 
aproximadamente 6,4% (seis inteiros e quatro décimos por cento), passando o valor 
mensal a ser pago para o prestador dos serviços a R$1.920,42 (mil, novecentos e 

vinte reais e quarenta e dois centavos). 
VIGÊNCIA: 24 de maio de 2023. 

SANTO INÁCIO – PR, 25 de novembro de 2022. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  047/2022-FMS 
Pregão nº 20/2021 - FMS 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTO INÁCIO 
Contratado: ESMAEL ESTEVAM BARBOZA, CNPJ 00.754.767/0001-06. 
Objeto do Contrato: AQUISIÇÕES DE ARMAÇÕES DE ÓCULOS COM 

LENTES, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Valor do Contrato: R$27.274,00 (Vinte e Sete Mil, Duzentos e Setenta e 

Quatro Reais). 
Prazo de vigência do Contrato: 21/11/2023. 

Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná. 
Data de Assinatura do Contrato: vinte e dois dias de novembro de 2022. 

 
SUELLEN SEFRIAN TURCATO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 
AVISO HOMOLOGAÇÃO  

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL  

Nº 059/2022-PMSI 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 

A Prefeita de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei 10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório 
realizado pela Equipe de Pregoeiro, nomeada pela Portaria 145/2022, de 19 de Julho de 2022, assim 
resolve: 

HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
059/2022-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
LETREIRO TURÍSTICO EM AÇO GALVANIZADO, EM ATENDIMENTO AO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICÍPIO DE SANTO 
INÁCIO – PR, a empresa:  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 

total 
1 1 CONJUNTO DE LETRAS SENDO – 13 LETRAS NA FONTE 

GOTHAM BLACK TAMANHO DE   CADA LETRA DEVERÁ 
SER DE 70CM DE ALTURA X 70CM DE LARGURA NA 
PROPORÇÃO X 0,12CM LADO, NA COR BRANCA E MAIS 01 
ELEMENTO CORAÇÃO NA COR VERMELHA, TAMANHO 
DE 70CM DE ALTURA X 85CM DE LARGURA E 0,12CM 
LADO, TIPO BLOCO FECHADO CAIXA ALTA, FRENTE, 
VERSO E LATERAL EM AÇO GALVANIZADO 18” COM 
CORTE A LASER, FECHAMENTO COM SOLDA, REFORÇOS 
INTERNO METALPN, ACABAMENTO PINTURA 
AUTOMOTIVA PROFISSIONAL PU COM APLICAÇÃO DE 
FUNDO FOSFATIZANTE E ACABAMENTO PROTEÇÃO COM 
VERNIZ PU BI COMPONENTE UV, ESTRUTURA EXTERNAS 
CONTORNO DE LETRAS E ELEMENTOS, 02 TRAVESSAS 
NA HORIZONTAL E 04 NA VERTIAL EM VIGA  2” 13, COM 
PINTURA AUTOMOTIVA COR PRETO, CONTEMPLANDO A 
INSTALAÇÃO NO LOCAL. A BASE EM CONCRETO 
MEDINDO 7,00 METROS DE COMPRIMENTOPO 0,30 DE 
ALTURA X 0,20 DE LARGURA, MAIS SAPATAS, ONDE 
SERÁ INSTALADO O LETREIRO, FICARÁ POR CONTA DO 
FORNECEDOR. AS CORES SERÃO DEFINIDAS PELO 
MUNICÍPIO E A INSTALAÇÃO SE DARÁ NA CIDADE DE 
SANTO INÁCIO, EM LOCAL A SER DEFINIDO PELA 
PREFEITURA.  

PROPRIA 01 UNID 1,00 19.000,00 19.000,00 

TOTAL 19.000,00 

 
Declarando como vencedora a empresa: LOTE 001, Empresa: CIAPLACAS MATERIAL 
PUBLICITARIO EIRELE, CNPJ 29.275.166/0001-00, no valor total de R$19.000,00 (dezenove 
mil reais). 
 

Santo Inácio, 02 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

GENY 
VIOLATTO:2
7803872972

Assinado de 
forma digital por 
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AVISO HOMOLOGAÇÃO  

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
PREGÃO PRESENCIAL  

Nº 060/2022-PMSI 
 

Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 

A Prefeita de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei 10.520/02 e suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório 
realizado pela Equipe de Pregoeiro, nomeada pela Portaria 145/2022, de 19 de Julho de 2022, assim 
resolve: 

HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
060/2022-PMSI, e adjudicar o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS COM ILUMINAÇÃO, PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, INSTALAÇÃO COM MANUTENÇÃO, DURANTE O PERÍODO FESTIVO DE 
2022/2023, INCLUINDO TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS. OS SERVIÇOS 
INCLUEM, LOCAÇÃO COM MONTAGEM, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
DESMONTAGEM COM A RETIRADA DOS PRODUTOS LOCADOS, a empresa:  
 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço 

total 
1 1 LOCAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA EM FORMATO DE 

PINHEIRO NATALINO COM 10,0 0 METROS DE ALTURA 
SENDO 3 CAMADAS SOBREPOSTAS COM ESTRELA NO 
TOPO. ESTRUTURA FABRICADO COM TUBO 20X20 NA 
ESPESSURA 1,20; TUBO 1.1/4 NA ESPESSURA 2MM; TUBO 1” 
NA ESPESSURA 2MM; ESTRELA NO REDOR DO PINHEIRO 
FABRICADA COM FERRO CHATO 3/8 POR 1/8; ESTRELA DO 
TOPO FABRICADA COM FERRO QUADRADO MACIÇO 3/8, 
PINTURA SEMI-INDUSTRIAL NA COR PRATA. ILUMINAÇÃO 
DO PINHEIRO DEVERÁ SER FEITA COM CORDÃO DE LED 
100 LÂMPADAS FIXA WARM, FIO VERDE, 4 FIOS DE 2MM, 
TOMADA MACHO/FÊMEA, RETIFICADOR BLINDADO 12V 
DE 7.00 X 2.5CM, CORDÃO MEDINDO 10M DE 
COMPRIMENTO, VOLTAGEM 220V. AS ESTRELAS SÃO 
TODAS CONTORNADAS COM MANGUEIRA DE LED 
REDONDA LUZ BRANCO FRIO, ESPESSURA DE 12MM, 
24LED/M, LIGAÇÃO COM 2 FIOS, VOLTAGEM 220V.  

W'DLUZ UNID 1,00 17.785,42 17.785,42 

1 2 LOCAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA COM FORMATO DE 
PORTAL ARCOS COM ESTRELA   DUPLA AUTOPORTANTE 
(ALTURA 6,00M X 10,00M LARGURA) LUMINOSO EM 
FORMA DE COMETA COM ESTRELA DE CINCO PONTAS 
DUPLA, PRODUZIDOS EM AÇO GALVANIZADO COM 
PINTURA SEMI-INDUSTRIAL NA COR PRATA. ESTRUTURA 
COBERTA POR TELA METÁLICA PRATEADA COM 
ILUMINAÇÃO EM CORDÃO DE LED BLINDADO, 
VOLTAGEM 220V, 100 LÂMPADAS BRANCAS OBEDECENDO 
A TEMPERATURA DE COR ENTRE 6000K E 6500K, FIO 
VERDE, 4 FIOS DE 2 MM, LÂMPADAS DE 7 MM BLINDADAS 
COM COLA DE SILICONE NA BASE, REVESTIMENTO EM 
PLÁSTICO DURO TRANSPARENTE E RECOBERTA POR 
CAPA PLÁSTICA NA COR VERDE, TOMADA 
MACHO/FÊMEA, RETIFICADOR BLINDADO 12V DE 7.00 X 
2.5 CM, CORDÃO MEDINDO NO MÍNIMO 10 M DE 
COMPRIMENTO COM ESPAÇAMENTO MÍNIMO DE 0,10M 
ENTRE AS LÂMPADAS. ESTRELA DO COMETA COM 
CONTORNO DUPLO MEDINDO 0,80M A ESTRELA EXTERNA 
E 0,55M A ESTRELA INTERNA. TODA A PEÇA DEVERÁ SER 
CONTORNADA COM MANGUEIRA LUMINOSA DE LED NA 
COR BRANCA, PVC FLEXÍVEL, NO MÍNIMO 13 MM DE 
ESPESSURA, 2 FIOS, VOLTAGEM 220V  

W'DLUZ UNID 1,00 5.064,17 5.064,17 

 
1 3 LOCAÇÃO DE TÚNEL ILUMINADO, ESTRUTURA 

COMPOSTA POR ARCOS TRAVADOS POR   BARRAS 
METÁLICAS ENVOLTOS POR TELA ARAMADA E 
REVESTIDO COM CORDÃO DE LED BLINDADO. O TÚNEL 
DEVERÁ POSSUIR NO MÍNIMO 3,70 METROS DE ALTURA E 
20,00 METROS DE COMPRIMENTO. ESTRUTURA COM 
ARCOS DE BARRA TUBULAR METÁLICA DE 1 POLEGADA 
DE DIÂMETRO FORMANDO PERÍMETRO DE 6,00 METROS 
RESPEITANDO AS MEDIDAS PRÉ-ESTABELECIDAS PARA A 
ALTURA E LARGURA DO TÚNEL. ESSES ARCOS DE BARRA 
TUBULAR DEVERÃO SER INSTALADOS COM 
ESPAÇAMENTO DE 6,00 METROS DE DISTÂNCIA ENTRE 
ELES E DEVERÃO SER FIXADOS NO CHÃO POR MEIO DE 
PARAFUSOS, ENTRE CADA VÃO DOS ARCOS TUBULARES 
HAVERÁ ARCOS COM MESMO PERÍMETRO EM BARRA 
CHATA 3/8 X 1/8 COM ESPAÇAMENTO DE 1,25 METROS DE 
DISTÂNCIA ENTRE ELES. PARA TRAVAMENTO DOS 
ARCOS, SERÃO UTILIZADAS BARRAS CHATAS 3/8 X 1/8 
FIXADAS NA PARTE EXTERNA DOS ARCOS DE MANEIRA A 
COMPLETAR TODO O PERÍMETRO DO MESMO 
UNIFORMEMENTE. POR SOBRE A BARRA METÁLICA DE 
TRAVAMENTO DEVE-SE COLOCAR A TELA ARAMADA 
FIXADA COM ABRAÇADEIRAS DE NYLON NA ESTRUTURA 
METÁLICA, COBRINDO TODA A EXTENSÃO DO TÚNEL 
SEM PERMITIR QUE A MESMA FIQUE ABAULADA. 
ESTRUTURA METÁLICA COM PINTURA INDUSTRIAL NA 
COR PRETA EM TODA A EXTENSÃO. DESCRIÇÃO DOS 
CORDÕES: CORDÃO DE LED BLINDADO, VOLTAGEM 220V, 
100 LÂMPADAS VERMELHO, 3 FIOS DE 2 MM, LÂMPADAS 
DE 7MM, FIO VERDE, TOMADA MACHO/FÊMEA, 
RETIFICADOR BLINDADO DE 9.00 X 2.50 CM, MEDINDO 10 
M DE COMPRIMENTO COM ESPAÇAMENTO DE 0.10M 
ENTRE AS LÂMPADAS, POTÊNCIA 12W; CORDÃO DE LED 
BLINDADO, 100 LÂMPADAS BRANCA, FIO VERDE, 3 FIOS 
DE 2 MM, LÂMPADAS DE 7MM, TOMADA MACHO/FÊMEA, 
RETIFICADOR BLINDADO DE 9.00 X 2.5 CM, MEDINDO 10 M 
DE COMPRIMENTO COM ESPAÇAMENTO DE 0.10M ENTRE 
AS LÂMPADAS, POTÊNCIA 12W; CORDÃO DE LED 
BLINDADO, VOLTAGEM 220V, 100 LÂMPADAS AZUL, FIO 
VERDE, 3 FIOS DE 2 MM, LÂMPADAS DE 7MM, TOMADA 
MACHO/FÊMEA, RETIFICADOR BLINDADO DE 9.00 X 2.5 
CM, MEDINDO 10 M DE COMPRIMENTO COM 
ESPAÇAMENTO DE 0.10M ENTRE AS LÂMPADAS, 
POTÊNCIA 12W.  TELA METÁLICA: FIO 22, ROLO COM 
50,00MT X 1,80MT ALTURA, MALHA2" (5 CENTÍMETROS), 
DIÂMETRO DO ARAME 22 BWG, ZINCAGEM 
GALVANIZAÇÃO DE CAMADA.  

W'DLUZ MT 10,00 1.960,17 19.601,70 

1 4 LOCAÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA EM FORMATO DE 
PAPAI NOEL SENTADO NA CAIX A DE PRESENTE COM 
APROXIMADAMENTE 4,00 METROS DE ALTURA, SENDO A 
CAIXA DE PRESENTE COM APROXIMADAMENTE 1,70 X 
1,90 X 1,30 METROS E PAPAI NOEL COM 
APROXIMADAMENTE 2,00 X2,10 X2,50 METROS. 
ESTRUTURA FABRICADA COM FERRO REDONDO 1/4, 
FERRO REDONDO 3/8 E TUBO QUADRO 20X20 NA 
ESPESSURA 1,20MM, PINTURA EPÓXI NA COR PRATA. 
REVESTIMENTOS DAS PEÇAS: PAPAI NOEL SERÁ TODA 
REVESTIDO COM CORDÃO DE LED 100 LÂMPADAS FIXA 
NAS CORES BRANCO FRIO, VERMELHO, WARM, FIO 
VERDE, 4 FIOS DE 2MM, TOMADA MACHO/FÊMEA, 
RETIFICADOR BLINDADO 12V DE 7.00 X 2.5CM, CORDÃO 
MEDINDO 10M DE COMPRIMENTO, VOLTAGEM 220V; 
FESTÃO MARABU DE TECIDO NAS CORES VERMELHO, 
BRANCO PRETO. CAIXA DE PRESENTE REVESTIDA COM 
CORDÃO DE LED NA COR WARM, FIO VERDE, 4 FIOS DE 
2MM, TOMADA MACHO/FÊMEA, RETIFICADOR BLINDADO 
12V DE 7.00 X 2.5CM, CORDÃO MEDINDO 10M DE 
COMPRIMENTO, VOLTAGEM 220V; MANGUEIRA 
LUMINOSA DE LED NA COR WARM, PVC FLEXÍVEL, NO 
MÍNIMO 13 MM DE ESPESSURA, 2 FIOS, VOLTAGEM 220V. 
LAÇO REVESTIDO COM CORDÃO DE LED 100 LÂMPADAS 
FIXA NA COR AZUL, FIO AZUL, 4 FIOS DE 2MM, TOMADA 

W'DLUZ UNID 1,00 25.791,67 25.791,67 

 
MACHO/FÊMEA, RETIFICADOR BLINDADO 12V DE 7.00 X 
2.5CM, CORDÃO MEDINDO 10M DE COMPRIMENTO, 
VOLTAGEM 220V.  

1 5 LOCAÇÃO DE MANGUEIRA DE LED ( ROLO DE 100 
MT)(COR WARM)  MANGUEIRA LUM INOSA DE LED, PVC 
FLEXÍVEL, NO MÍNIMO 13 MM DE ESPESSURA, 2 FIOS, 
VOLTAGEM 220. ESTRUTURA COM PINTURA SEMI-
INDUSTRIAL NA COR PRATA.  

GUIMARÃES UNID 5,00 717,98 3.589,90 

1 6 LOCAÇÃO DE CASCATA DE LED COM 392 LÂMPADAS 
BRANCAS, OBEDECENDO A TEMPE RATURA DE COR 
ENTRE 6000K E 6500K, FIO BRANCO COM CAÍDAS DE 70CM, 
50CM E 30CM POSSUINDO 10 METROS DE COMPRIMENTO, 
PARA USO EXTERNO COM IP44.  

GUIMARÃES UNID 4,00 130,48 521,92 

1 7 CORDÃO DE LED BLINDADO 220V, 100 LÂMPADAS 
BRANCAS, OBEDECENDO A TEMPER ATURA DE COR 
ENTRE 6000 K E 6500 K, FIO VERDE COM 4 FIOS DE 2 MM. 
LÂMPADAS DE 7 MM, BLINDADAS COM COLA DE 
SILICONE NA SUA BASE, COM REVESTIMENTO EM 
PLÁSTICO DURO TRANSPARENTE E RECOBERTA POR 
CAPA PLÁSTICA NA COR VERDE. TOMADA MACHO E 
FÊMEA E RETIFICADOR BLINDADO 12V DE 7.00 X 2.5 CM. 
CORDÃO MEDINDO NO MÍNIMO 10 M DE COMPRIMENTO 
COM ESPAÇAMENTO MÍNIMO DE 0,10M ENTRE AS 
LÂMPADAS  

GUIMARÃES UNID 106,00 70,90 7.515,40 

1 8 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COMPLETA:* INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, MONTAGEM  E DE SMONTAGEM DE 
TODOS OS ENFEITES NATALINOS EM ESTRUTURA 
METÁLICA LOCADOS, NOS LOCAIS A SEREM INDICADOS 
PELA SECRETARIA DE CULTURA.  

PRÓPRIA SERV 1,00 8.000,00 8.000,00 

 
TOTAL 

 
87.870,18 

 
Declarando como vencedora a empresa: LOTE 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08, Empresa: 
GUIMARÃES MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI - 04.571.726/0001-35, ref. aos lotes no valor 
total de R$87.870,18 (oitenta e sete mil, oitocentos e setenta reais e dezoito centavos). 

 
Santo Inácio, 02 de dezembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

GENY 
VIOLATTO:
278038729
72

Assinado de 
forma digital 
por GENY 
VIOLATTO:27
803872972

  
 
INFORMATIVO REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO 

DE PREÇO Nº 065/2022 
 

O Pregoeiro do Município de Santo Inácio vem por meio deste 
informar as empresas interessadas, que ocorreu um erro de digitação no 
subitem 8.10 do edital do Pregão Presencial - Registro de Preço nº. 065/2022, 
Processo Administrativo nº 147/2022, sendo assim, onde se lê: 

Onde se lê: 

9.3.5 – b) Apresentar LICENCIAMENTO AMBIENTAL, seja ele emitido pela 
União, Estado ou Município, em nome do licitante e ou fabricante, 
comprovando que o mesmo atende as normas ambientais, no tocante aos 
tratamentos dos resíduos gerados no processo de comercialização de 
produtos originais e compatível, com fulcro na Lei nº 12.305, de 02/08/2010 e 
na Lei Estadual nº 12.493, de 22/01/1999. 

 

Leia-se: 

9.3.5 – b) Apresentar LICENCIAMENTO AMBIENTAL, seja ele emitido pela 
União, Estado ou Município, em nome do licitante e ou fabricante, 
comprovando que o mesmo atende as normas ambientais, no tocante aos 
tratamentos dos resíduos gerados no processo de comercialização de 
produtos originais e compatível, com fulcro na Lei nº 12.305, de 02/08/2010 e 
na Lei Estadual nº 12.493, de 22/01/1999, ou Declaração de Atividade Isenta 
de Licenciamento. 

 
 
Onde se lê: 

4 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
4.1 - APRESENTAÇÃO DE LAUDO / RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA :  
4.1.1 - Justifica-se a exigência de laudo/relatório de análise técnica, expedido 
por laboratório de ensaio acreditado pelo INMETRO/ABNT, pertencente à rede 
Brasileira de Laboratórios de Ensaio (RBLE), atestando a realização de 
ensaios comparativos do modelo de cartucho/Toner que pretende fornecer 
com o do cartucho da marca da impressora, de modo a avaliar o rendimento, 
qualidade e produtividade quando empregado à finalidade a que se destina. 
(Acórdão 1056/07, 1622/02 e 1446/04 do Tribunal de Contas da União e 
Acórdão 1056/07 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). O 
laudo/relatório de análise técnica será apresentado juntamente com a proposta 
de preços e não poderá ter data de emissão superior a 12 meses anteriores à 
de início do certame. Laudo Qualitativo para produtos Compatíveis.   
   

 
Leia-se: 

4 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
4.1 - APRESENTAÇÃO DE LAUDO / RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA :  
4.1.1 - Justifica-se a exigência de laudo/relatório de análise técnica, expedido 
por laboratório de ensaio acreditado pelo INMETRO/ABNT, pertencente à rede 
Brasileira de Laboratórios de Ensaio (RBLE), atestando a realização de ensaios 
comparativos do modelo de cartucho/Toner que pretende fornecer com o do 
cartucho da marca da impressora, de modo a avaliar o rendimento, qualidade e 
produtividade quando empregado à finalidade a que se destina. (Acórdão 
1056/07, 1622/02 e 1446/04 do Tribunal de Contas da União e Acórdão 1056/07 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). O laudo/relatório de análise 
técnica será apresentado juntamente com a proposta de preços. Laudo 
Qualitativo para produtos Compatíveis.   
 

 
 

Tendo em vista que a alteração no edital não modifica 
substancialmente a documentação exigida na qualificação técnica, a abertura 
da licitação permanecerá inalterada e acontecerá no dia 08 de Dezembro de 
2022, às 09h:00min (nove horas). 

 
 

Santo Inácio/PR., 02 de Dezembro de 2022. 

 
 
 

CIRO YUJI KOGA 
Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Estado do Paraná

CNPJ 76.279.975/0001-62

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida das Flores, 
nº. 118, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob o nº. 76.279.975/0001-62, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Senhor JOSÉ BASSI NETO, RATIFICA a DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 42/2022, nos 
termos do Artigo 24, caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 42/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 118/2022

CONTRATADA(S): EXTINTORES PARANA LTDA CNPJ: 07.415.012/0001-26

Objeto do Contrato: Contratação de Empresa para prestação de serviços de recarga 
de extintor, destinados a atender as demandas dos departamentos deste Município de 
Uniflor, Estado do Paraná.
Valor Total: 3.480,00 (três mil quatrocentos e oitenta reais)

Foro: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

UNIFLOR/PR, 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

UNIFLOR/PR, 02 DE DEZEMBRO DE 2022. 

_______________________ 
JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de nº. 057/2022 tudo em conformidade com os 

documentos que instruem o respectivo processo e ainda, com fundamento no inciso II 

do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93, a favor da empresa SOCIALE - SERVIÇO DE 

TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 16.582.438/0001-65, situada na cidade de 

Santa Fé, estado do Paraná, quanto à “contratação de empresa que disponha de 

psicólogo especializado no atendimento psicológico por meio de psicoterapia individual 

ou em grupos com crianças e adolescentes enlutados ou em situação de impacto 

psicológico e angústia provenientes do isolamento social provocado pela vivência da 

pandemia em função da COVID-19”. 

O valor total depreendido para a contratação é de R$10.001,80 (dez mil e um 

reais e oitenta centavos). 

Face ao disposto no Artigo 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo 

encontra-se devidamente instruído. 

Publique. 

 

Santo Inácio-PR, 02 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 

PREFEITA MUNICIPAL 
GENY VIOLATTO 

GENY 
VIOLATTO:27
803872972

Assinado de forma 
digital por GENY 
VIOLATTO:278038
72972

 
MUNICÍPIO DE UNIFLOR 

ESTADO DO PARANÁ 
www.uniflor.pr.gov.br 

 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 158/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 40/2022 

Processo nº. 119/2022 
 
 

PUBLICADO NO JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA Nº. 3506 
NO DIA 27 DE NOVEMBRO DE 2022, PÁGINA .08 
DEVE SER RETIFICADA, OU SEJA: 
ONDE SE LÊ : Dispensa de Licitação nº. 39/2022.*  
 
LEIA-SE: * Dispensa de Licitação nº. 40/2022. 

ONDE SE LÊ NO OBJETO: AQUISIÇÃO DE CASCALHO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
LEIA-SE NO OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) KIT DE SAÚDE EDUCATIVA COM 21 (VINTE 
E UMA) PEÇAS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES EM SAÚDE NA 
FORMA DE BRINCADEIRAS LÚDICAS, VINCULADAS A ESTE DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 
 

Uniflor, 02 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
 
 

JOSÉ BASSI NETO 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 79/2022 
 
O Município de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, 
CEP 86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, ratifica a DISPENSA de licitação n° 79/2022, nos termos do Artigo 24, 
caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 79/2022 
CONTRATADA: WELLINGTON GABRIEL BARBOZA DE OLIVEIRA 
07911717958 
CNPJ: 23.102.045/0001-72 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica especializada para 
realização de espetáculo de arte encenada para abertura das festividades 
natalinas.    
VALOR: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal ao 1° dia do mês de dezembro de 2022. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 83/2022 
 
O Município de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, CEP 
86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, ratifica a 
DISPENSA de licitação n° 83/2022, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 83/2022 
CONTRATADA: BELLO SONHOS DE PIJAMA CONFECÇÕES EIRELI 
CNPJ: 04.674.599/0001-08 
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de uniformes esportivos para os alunos do 
projeto AME – Escola de Esportes.    
VALOR: R$ 6.421,50 (seis mil e quatrocentos e vinte e um reais e cinquenta 
centavos). 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 02 dias do mês de dezembro de 2022. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

 

 

1 
 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DO TRABALHO DE REVISÃO 
DO PLANO DIRETOR DE FLÓRIDA-PR 

Objetivo: Apresentação e discussão da proposta para a revisão do Plano 
Diretor e da Lei de Uso e Ocupação do Solo de FLÓRIDA-PR.  
  A Prefeitura Municipal de Flórida, através do Gabinete do Prefeito e demais 
Secretarias em atendimento às disposições legais, CONVIDA a população, 
sociedade civil em geral, as sociedades de bairros e demais organizações não 
governamentais, entidades e quaisquer outros segmentos representativos, para 
participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DO TRABALHO DE 
REVISÃO DO PLANO DIRETOR E DA LEI DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO DE 
FLÓRIDA-PR, a ser realizada no auditório da CÂMARA MUNICIPAL DE FLÓRIDA-
PR, situado à Rua São Pedro, nº 613, CEP 86780-000, no dia 12 de dezembro 
(segunda-feira), considerando a seguinte PROGRAMAÇÃO:   

• 14h:00 às 17h00: Recepção dos participantes e assinatura da lista de presença;   

• 14h:00 Abertura da Audiência Pública e informes iniciais;   

• 14h15: Apresentação dos resultados levantados para Revisão do Plano Diretor 
Municipal;   

• 15h:00 Manifestação dos representantes da Promotoria de Justiça, Câmara de 
Vereadores e Prefeitura Municipal;   

• 15h30: Manifestação dos presentes inscritos durante o evento para fazer o uso da 

palavra;  

• 16h:00: Posicionamentos técnicos de destaque quanto às manifestações realizadas;  

• 17h 00: Encerramento.   

Flórida, 02 de dezembro de 2022. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

1 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 81/2022 
 
O Município de Flórida, Estado do Paraná, com sede na Rua São Pedro, 443, CEP 
86780-000, inscrito no CNPJ/MF sob n° 75.772.400.0001/14, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, ratifica a 
DISPENSA de licitação n° 81/2022, nos termos do Artigo 24, caput, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO - N° 81/2022 
CONTRATADA: ADILSON RIBEIRO DE SOUZA MONITORAMENTO 
CNPJ: 34.345.335/0001-63 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica especializada em vigia 
desarmada para reforço na vigilância patrimonial dos prédios públicos municipais de 
Flórida.    
VALOR: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)1. 
FORO: Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná.  
 
Paço Municipal aos 02 dias do mês de dezembro de 2022. 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,1014- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                          E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
          Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº 234/2022 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE ao servidor JOELSON PRATO SMERDEL, RG. 
Nº 7.216.241-2 PR, lotado como Farmacêutico, nesta cidade, contados no 
período de 24/11/2022 a 21/02/2022, conforme atestado médico do Dr. Caliel 
Cassiolato Berbert– CRM/PR. 27940 da cidade de Maringá-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    
 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  
                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 

         Departamento de Recursos Humanos 
         OURIZONA - PARANÁ 

 
Portaria nº.  235/2022 

 
Súmula: Designa a servidora Vanessa Lucena Pereira para 
desempenhar funções como Zeladora na Secretaria 
Municipal de Educação conforme segue. 

 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 

Ourizona, Estado do Paraná, MANOEL RODRIGO AMADO, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas e; 

CONSIDERANDO o pedido de retorno às funções de 
origem, protocolado no Departamento de Recursos Humanos pela servidora Vanessa 
Lucena Pereira;  

CONSIDERANDO o resultado da perícia médica realizada 
em 17/11/2022 por empresa especializada em Segurança do Trabalho e a decisão final 
de seu retorno para sua atividade primária; 

 
RESOLVE: 

 
                        Art. 1º Fica a servidora Vanessa Lucena Pereira, portadora 
do RG n°9.064.702-4, designada a desempenhar funções de seu cargo originário de 
Zeladora, no Centro Municipal de Educação Infantil Maria Buzinaro Savoldi a partir do 
dia 28 de novembro de 2022. 
    

   Art. 2º Fica revogada a portaria de nº 258/2021 a partir desta 

data. 

 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 28 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal     

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista, n° 1014 - Centro - CEP: 87.170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

 
Portaria nº 236/2022 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     

R    E     S    O    L    V    E 
 
    Ajustar o atendimento nas repartições públicas do 
Município, considerando o jogo da Seleção Brasileira nas Oitavas de Final da Copa 
do Mundo de 2022:  
 

DATA 
DO JOGO 

HORÁRIO 
DO JOGO 

ATENDIMENTO 
AO PÚBLICO 

05/12 
(segunda-feira) 

 

16h00min 
07:30 às 11:30 
13:00 às 15:00 

 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, AOS 02 DIAS DE 
DEZEMBRO DE 2022. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 237/2022 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
ao servidor JAGSON APARECIDO ROSADA, RG. 5.767.828-3-PR, lotado 
como Motorista, compreendido no período de 05/12/2022 a 05/01/2022. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

PORTARIA 238/2022 
 

Súmula: Designar a Servidora Erica Fabiane dos 
Santos Gouveia para desempenhar funções no Centro 
Municipal de Educação Infantil, conforme segue. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito do Município de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Art. 37, 
da Lei Municipal n° 263, de 12 abril 1991, e; 
        
     Considerando o processo de readaptação protocolado no 
Departamento de Recursos Humanos pela servidora, Erica Fabiane dos Santos Gouveia e 
conforme parecer favorável do médico do trabalho para readaptação;   
  

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Designar a partir de 05 de dezembro de 2022, a servidora Erica Fabiane dos 
Santos Gouveia a exercer funções que não demandem esforços físicos, no Centro 
Municipal de Educação Infantil Maria Buzinaro Savoldi, tendo em vista o processo de 
readaptação de 14 de julho de 2022.  
 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.   
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA/PR, AOS 02 DIAS DO MÊS DE 
DEZEMBRO DE 2022. 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeit Municpal  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
   Rua Bela Vista,101- Centro - CEP. 87170-000 - CNPJ: 76.282.672/0001-07  

                                                     E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br - Fone: (44) 3278-1592 
         Departamento de Recursos Humanos 

         OURIZONA - PARANÁ 
 

Portaria nº. 237/2022 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
ao servidor JAGSON APARECIDO ROSADA, RG. 5.767.828-3-PR, lotado 
como Motorista, compreendido no período de 05/12/2022 a 05/01/2022. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM  02 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 

     
   Estado do Paraná  

 CNPJ nº 76.970.391/0001-39 391/0001
__________________________________________________________________________ ___________________________________________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
Lei nº 654, de 02 de dezembro de 2022 

 
Súmula: Estima a Receita e Fixa a Despesa do 
Município de PARANAPOEMA para o Exercício 
Financeiro de 2023 e dá outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal de Paranapoema, sanciono a seguinte Lei: 

Lei 
Artigo 1º-) O Orçamento Geral do Município de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, 
para o exercício financeiro de 2023, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, 
composto pelas Receitas e Despesas dos órgãos da Administração Direta, e Indireta, 
Estima a Receita em R$ 29.349.430,00 (vinte e nove milhões e trezentos e 
quarenta e nove mil e quatrocentos e trinta reais) e Interferência financeira entre 
entidades em R$ 1.140.000,00 (um milhão e cento e quarenta mil reais). 

ENTIDADE RECEITA INTERF. ATIVA DESPESA INTERF. PASSIVA 

EXECUTIVO R$ 24.893.530,00 R$ 40.000,00 R$ 23.833.530,00 -R$ 1.100.000,00 

LEGISLATIVO - R$ 1.100.000,00 R$ 1.100.000,00 - 

REGIME PRÓPRIO R$ 3.577.000,00 - R$ 3.537.000,00 -R$ 40.000,00 

SAMAE R$ 878.900,00 - R$ 878.900,00 - 

  R$ 1.140.000,00  -R$ 1.140.000,00 

VALOR TOTAL R$ 29.349.430,00  R$ 29.349.430,00  

 

Artigo 2º-) A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos e outras 
Receitas Correntes e de Capital, na forma da Legislação Vigente e das especificações 
constantes do Anexo I. 
Artigo 3º-) A Despesa será realizada segundo as discriminações constantes do Anexo 
| que apresentam a sua composição. 
Artigo 4º-) O Poder Executivo, Câmara Municipal e Entidades da Administração 
Indireta estão autorizados a abrirem Créditos Adicionais Suplementares amparados 
nos recursos financeiros: na anulação parcial ou total de dotação, por superávit 
financeiro e em excesso de arrecadação até o limite de 10,00% (dez por cento), da 
despesa fixada nesta lei, servindo como recursos os constantes do artigo 43º da Lei 
Federal 4320/64, em conformidade com o artigo 26º da Lei nº 648/2022 — que dispões 
das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023. 
§1º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 
passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de 
resultado primário positivo se for o caso, e também para abertura de créditos 
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adicionais suplementares conforme disposto na Portaria MPO nº 42/1999, art. 5º e 
Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF). 
§2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes 
não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2023, poderão ser utilizados por ato 
do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais 
suplementares de dotações que se tornaram insuficientes. 
Artigo 5º-) A execução do Orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, 
Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de 
Despesa / Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos 
elementos de que trata a Portaria STN nº 163/2001, em conformidade com o artigo 
36º da Lei nº 648/2022 — que dispões das Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
de 2023. 
Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de 
um Grupo de Natureza de Despesa / Modalidade de Aplicação para outro, dentro de 
cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do 
Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do 
Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição 
Federal). 
Artigo 6º-) Durante a execução orçamentária de 2023, fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado, a incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no 
orçamento das Unidades Gestoras na forma de crédito especial, desde que se 
enquadre nas prioridades para o exercício de 2023 (art. 167, | da Constituição 
Federal), em conformidade com o artigo 37º da Lei nº 648/2022 — que dispões das 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023. 
Artigo 7º-) Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2023, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 02 de 
dezembro de 2022. 
 
 

______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
 

: Posicionamentos técnicos de destaque quanto às mani

o de 2022.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)
Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná. 

dias do mês de dezembro de 2022.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná. 

dia do mês de dezembro de 2022.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

Comarca de Santa Fé, Estado do Paraná. 

dias do mês de dezembro de 2022.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 28 DE NOVEMBRO 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 02 DE DEZ

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA/PR, AOS 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeit Municpal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 

______________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

 

     
   Estado do Paraná  

 CNPJ nº 76.970.391/0001-39 CNPJ nº 76.970.391/0001CNPJ nº 76.970.391/0001
__________________________________________________________________________ ___________________________________________________________________________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________________  

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, fone fax: 0**44 – 3342-1133 - E-mail: pmpoema@bol.com.br 
 

 
Lei nº 655, de 02 de dezembro de 2022 

 

SÚMULA: Altera as Leis nº 630/2021 (Plano 
Plurianual 2022-2025) e 648/2022 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias — 2023). Dispõe sobre a 
compatibilização entre as peças orçamentárias do 
município de Paranapoema para o exercício 
financeiro de 2023. 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e 
eu, Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal de Paranapoema, sanciono a seguinte Lei: 

Lei 
Art. 1º. Fica autorizado a alteração dos Anexos de Metas Fiscais, instituídos pelas Leis 
Municipais nº 630/2021 (Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025) e a lei nº 
648/2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023), o qual 
passará a vigorar conforme anexos I, II, III e IV constante da presente Lei. 
 
Art. 2º. As alterações decorrentes dos anexos desta Lei se fazem necessárias em 
decorrência da compatibilidade exigida pela legislação federal entre as peças 
orçamentárias (PPA Plano Plurianual / LDO Lei de diretrizes Orçamentárias / LOA Lei 
Orçamentária) para o exercício financeiro de 2023. 
 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2023, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 02 de 
dezembro de 2022. 
 
 
 

_______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 
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Lei nº 656, de 02 de dezembro de 2022 

 

ALTERA A LEI Nº 630/2021 (PPA 2022-2025); A LEI Nº 

621/2021 (LDO 2022), E ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEI Nº 631/2021 (LOA 2022) E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

 
A Câmara Municipal de Vereadores de Paranapoema, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal de Paranapoema, sanciono a seguinte Lei: 

 
Lei 

 
Art. 1 º - Fica autorizado a incluir na Lei nº 630/2021 (Plano Plurianual para o exercício de 2022 à 

2025), na Lei nº 621/2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022) e na Lei nº 

631/2021 (Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022), as despesas contempladas abaixo, 

que fica fazendo parte integrante destas Leis, independentemente de sua transcrição.  

 

Art. 2º - Fica aberto no corrente exercício o crédito especial, no orçamento geral do município, no 

valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinado ao reforço das seguintes dotações 

orçamentárias. 
Suplementação 
 
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
04.004.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
04.004.15.451.0014.2.218. DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
 576 - 4.4.90.61.00.00 03000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 100.000,00 
 
 Total Suplementação:  100.000,00 
 
 
Art. 3º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do 
disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964: 
 
I - O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;                                         100.000,00 
 
 
  Total:  100.000,00 
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Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, em 02 de dezembro de 2022. 
 
 
 

 
 

_______________________ 
SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 
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           DECRETO Nº. 87/2022 

SÚMULA: Autoriza a Abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento do Município de Uniflor, para o 
Exercício Financeiro de 2022, no valor de R$=120.000,00 
(cento e vinte mil reais), com recursos oriundos de
Cancelamento de Dotações. 

JOSÉ BASSI NETO, Prefeito do município de Uniflor, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o estabelecido pela Lei Municipal nº. 1218 de 21 
de dezembro de 2021. 

                                       D E C R E T A 

Artigo 1º.   Fica aberto no corrente exercício financeiro um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por 
CANCELAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, no valor de R$=120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), destinados a seguintes dotações orçamentárias: 

4 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
4.001 DIVISÃO DE TESOURARIA 

04.123.0002.2012 Manutenção da Divisão de Tesouraria 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

0 Recursos Ordinários (Livres) 1.500,00

4 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
4.002 DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

04.123.0002.2014 Manutenção da Divisão de Contabilidade 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

0 Recursos Ordinários (Livres) 1.500,00

5 DEPARTA. DE OBRAS VIAÇAO E SERVIÇOS URBANOS 
5.002 DIVISAO DE SERV. RODOVIARIOS/URBANOS MUNICIPAL 

15.451.0007.1062 Pavimentação e Recape Ruas e Avenidas 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

0 Recursos Ordinários (Livres) 96.000,00

6 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
6.001 DIVISAO DE ASSISTÊNICA SOCIAL 

08.244.0008.2042 Manutenção da Divisão de Assistência Social 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

0 Recursos Ordinários (Livres) 3.000,00

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
7.001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0003.2018 Manutenção da Administração do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 8.000,00

7 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
7.001 DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL 

12.361.0003.2019 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB   10.000,00
SOMA 120.000,00
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Artigo 2º Para cobertura do CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR por CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de no valor de R$=120.000,00 (cento e vinte mil reais), serão utilizados 
recursos oriundos dos seguintes CANCELAMENTOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS a baixo: 

3 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
3.002 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

04.122.0002.2010 Manutenção da Divisão de Recursos Humanos 
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

0 Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00

4 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
4.002 DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

04.123.0002.2014 Manutenção da Divisão de Contabilidade 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

0 Recursos Ordinários (Livres) 7.000,00

5 DEPART. DE OBRAS VIAÇAO E SERVIÇOS URBANOS 
5.001 DIVISAO DE OBRAS 

15.451.0007.1067 Construção de Capela Mortuária 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

0 Recursos Ordinários (Livres) 96.000,00

5 DEPART. DE OBRAS VIAÇAO E SERVIÇOS URBANOS 
5.002 DIVISAO DE SERV. RODOVIARIOS/URBANOS MUNICIPAL 

26.782.0007.1072 Cascalhar Estradas Rurais 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

0 Recursos Ordinários (Livres)     9.000,00
SOMA 120.000,00

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uniflor, 01 de dezembro de 2022. 

 ____________________________________ 
  JOSÉ BASSI NETO

  Prefeito Municipal 

_______________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

_______________________
SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 103, DE 02 DE DEZMBRO DE 2022 
 

Súmula: Divulga horário de expediente e atendimento das 
repartições públicas municipais, em virtude dos jogos da 
seleção brasileira de futebol na Copa do Mundo Fifa de 2022 – 
Fase Final, e da outras providências. 

 
CONSIDERANDO a realização dos jogos da Copa do Mundo 

2022 no Catar no período de 21 de novembro a 18 de dezembro do corrente 
ano, assim como a participação da Seleção Brasileira de Futebol na 
competição. 

O Senhor CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do 
Município de Inajá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, pelo inciso IV do artigo 8º da Lei 
Federal nº 12.608. de 10 de abril de 2012 e pela instrução Normativa nº. 36, de 
04 de dezembro de 2020, 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica estabelecido, em caráter excepcional, horário especial 
de expediente e atendimento ao público nas repartições públicas municipais, 
nos dias de jogos da Seleção Brasileira de Futebol, durante a primeira fase da 
Copa do Mundo FIFA CATAR 2022, a saber: 

I – No dia 05 de dezembro (segunda-feira), das 8h00min às 
14h00min, devido ao jogo Brasil x Coreia do Sul às 16h00min; 

II – No dia 09 de dezembro (sexta-feira), das 8h00min às 12h00min, 
caso a Seleção Brasileira venha a disputar as quartas de final às 
12h00min; 

III – No dia 13 de dezembro (terça-feira), das 8h00min as 14h00min, 
caso a Seleção Brasileira venha a disputar a semifinal às 16h00min; 

Art. 2º. Fica estabelecido, em caráter excepcional, horário especial 
das aulas no período vespertino na Escola Municipal Dr. Narbal Oreste May e 
no Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) Antônio Monteiro da Silva: 

I – No dia 05 de dezembro (segunda-feira), as aulas ocorrerão das 
12h10min às 15h30min, devido ao jogo Brasil x Coreia do Sul às 16h00min; 

II – No dia 09 de dezembro (sexta-feira), caso a Seleção Brasileira 
venha a disputar as quartas de final às 12h00min, não haverá aula; 

III – No dia 13 de dezembro (terça-feira), caso a Seleção Brasileira 
venha a disputar a semifinal às 16h00min, as aulas ocorrerão das 12h10min 
as 15h30min. 

Art. 3º. A medida estabelecida no art. 1º deste Decreto não 
abrangerá serviços públicos considerados de natureza essencial e de interesse 
público e que não admitam paralisação. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO INAJÁ, ESTADO DO 

PARANÁ, em 02 de dezembro de 2022. 
 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
-Prefeito Municipal- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 95/2022-PMI 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede à Rua Av 
Governador Lupion, 605 Itaguajé - PR, inscrito no CNPJ nº. 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo 
(a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, SR CRISOGONO NOLETO E 
SILVA JUNIOR, brasileiro casado  residente na Rua José Correia de Araújo, 879 Itaguajé - PR, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 8.348.556-6 PR e do CPF nº 047.685.689-20. 
 
CONTRATADA: SCANDELAI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ nº. 
16.852.133/0001-26, com sede na Cidade de Santa Fé, estabelecida na Av. Presidente Getulio Vargas  nº. 
1.190 – Sala 04 Bairro Centro CEP 86.770-000, neste ato representada por RODOLFO LUIZ FAVERO 
SCANDELAI, brasileiro, casado, empresário, portador do Rg nº. 8.293.930-0 SSP/PR e CPF nº. 049.449.249-
09, residente na  Rua São Pedro nº. 597 Edifício Cristal Palace Apto 201 Zona 07, CEP 87030-210 Maringá - 
PR. 
 
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO DA CAPELA MORTUÁRIA, 
CONTENDO: QUARTOS, SANITÁRIOS, COZINHA, DEPÓSITO, HALL, SALA DE VELAÇÃO, 
VARANDA, CIRCULAÇÃO EXTERNA E PAISAGISMO, DE ACORDO COM O CRONOGRAMA 
FÍSICO-FINANCEIRO, PLANILHA DE ORÇAMENTO, MEMORIAL DESCRITIVO E PROJETO 
BÁSICO.  
 
VALOR:   R$ 634.998,00 (Seiscentos e trinta e quatro mil e novecentos e noventa e oito reais). As despesas 
com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 09.001.15.452.0015.1.0104.490.51.00.00 31801 
OBRAS E INSTALAÇÕES 09.001.15.452.0015.1.010.4.4.90.51.00.00 11016 OBRAS E INSTALAÇÕES 
09.001.15.452.0015.1.010.4.4.90.51.00.00 11015 OBRAS E INSTALAÇÕES 
09.001.15.452.0015.1.010.4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES. 
  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta), dias da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de 
acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias. 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:  dia 02 de Dezembro de 2022. 
 
FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 
 
Itaguajé, 02 de Dezembro de 2022. 
 

  CONTRATANTE   

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ     
 CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR     
                Prefeito Municipal 
 
 

FORO: Comarca de Colorado, Estado do Paraná.

Itaguajé, 02 de Dezembro de 2022.

CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

           Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605 -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 49/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 129/2022 

 
A presente licitação é exclusiva para Microempresas (ME) e Pequenas Empresas (EPP), COM SEDE NA REGIÃO 
DA AMUSEP: ÂNGULO, ASTORGA, ATALAIA, COLORADO, DOUTOR CAMARGO, FLORAÍ, FLORESTA, 
FLÓRIDA, IGUARAÇÚ, ITAGUAJÉ, ITAMBÉ, IVATUBA, LOBATO, MANDAGUAÇÚ, MANDAGUARI, 
MARIALVA, MARINGA, MUNHOZ DE MELLO, NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, NOVA ESPERANÇA, 
OURIZONA, PAIÇANDÚ, PARANACITY, PRESIDENTE CASTELO BRANCO, SANTA FÉ, SANTA INES, SANTO 
INÁCIO, SÃO JORGE DO IVAI, SARANDI E UNIFLOR., conforme disposição da Lei nº 123/2006 (Estatuto Nacional 
da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte), Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº. 091/2019. 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO PARA SUPRIR 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ -PR. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 16/12/2.022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:31 horas  do dia 16/12/2.022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09:30 horas do dia 16/12/2.022. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”. 
Sitio: www.itaguaje.pr.gov.br. 
FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço por Lote. 
 
INFORMAÇÕES:  
Endereço: Avenida Governador Lupion, nº. 605 – Itaguajé – Pr. 
Telefone: (44) 3332-1222 ou pelo e-mail: licitacao@itaguaje.pr.gov.br. 
 
Itaguajé, 02 de Dezembro de 2.022. 

 
ALESSANDRO SILVA DIAS  

PREGOEIRO  
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  
A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE, no exercício das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº. 130/2.022, torna público para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar Licitação na modalidade Pregão Presencial Registro de Preços nº. 48/2.022 – Processo 
Licitatório nº. 128/2.022, do tipo menor preço por Item, Neste certame serão aplicados os benefícios 
constantes na Lei Complementar 123/2006, artigo 47, artigo 48 e na Lei Complementar 147/2014, 
ainda, conforme Lei Municipal 664/2007, bem como o Decreto Municipal nº 091/2019, art. 1º, inciso II, 
“a) Microempresas (MEs), Empresas de Pequeno Porte (EPPs) e Microempreendedor Individual – MEI 
sediados nos municípios que abrange uma distância e estabelecidos por via terrestre de até 35 Km 
(trinta e cinco quilômetros), incluindo nos limites do Estado do Paraná e da sede Administrativa do 
Município de Itaguajé- Estado do Paraná, conforme especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
O objeto da presente licitação será  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS  DE  MECÂNICA, 
INJEÇÃO ELETRONICA, DIREÇÃO HIDRAULICA, AUTO ELETRICA AUTOMOTIVA, MANUTENÇÃO EM AR 
CONDICIONADO DE VEICULOS, PARA REALIZAÇÃO DE REPAROS CORRETIVOS E PREVENTIVOS NA FROTA 
DE VEÍCULOS  LEVES,  PESADOS MAQUINAS E TRATORES DO PATRIMONIO MUNICIPAL, conforme descrições 
constantes no anexo I deste edital. 
 
O Contido no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando a Administração a execução 
total. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 08:30 horas, do dia 15 de Dezembro de 2.022, sendo que sessão 
pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e Compras, no horário 

de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00, no endereço supra. 

 
Itaguajé, 01 de Dezembro de 2.022 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 49/2022 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE BUFFET PARA 
JANTAR DE CONFRATERNIZAÇÃO DE FINAL DE ANO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA 
Nome da Empresa: HELOIZE MARIA DA SILVA LIMA JANDRE 07372968950 
CNPJ sob n°: 32.549.112/0001-92 
Valor Total: R$ 13.950,00 (treze mil, novecentos e cinquenta reais). 
Dotação Orçamentária:  
Red. 29 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 

Paranapoema, 30 de novembro de 2022. 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

 

29 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0
Paranapoema, 

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
            Estado do Paraná  

  CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
_____________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________ 
 

Rua. Dr. Jose Candido Muricy, 216, Centro, 87.680-000 – Fone:  3342-1133 – PARANAPOEMA - PR 
www.paranapoema.pr.gov.br 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 121/2022 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 50/2022 
RATIFICO O ATO QUE DECLAROU A DISPENSA DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO 
ART. 24, II, DA LEI 8.666/93, E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Nome da Empresa: ÁGAPE SOLUÇÕES EM GESTAÕ PÚBLICA LTDA – ME 
CNPJ sob n°: 11.666.404/00001-35 
Valor Total: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 
Dotação Orçamentária:  
Red. 536 08.010.08.244.0050.5.003.3.3.90.39.00.0 

Paranapoema, 30 de novembro de 2022. 
 

SIDNEI FRAZATTO 
Prefeito Municipal 

Red. 536 08.010.08.244.0050.5.003.3.3.90.39.00.0
Paranapoema

SIDNEI FRAZATTO
Prefeito Municipal

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------ CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 94/2.022  
REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 40-2022 
 
CONTRATANTE:   PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, Estado do Paraná, com sede   à Av.   Governador Lupion, 

605, inscrito no CNPJ/MF n°76.970.359/0001-53.  

 
CONTRATADO:  DUTRA & DUTRA COMÉRCIO DE PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA   -  CNPJ/MF sob 

n.º 41.720.898/0001-50. 
 
OBJETO:               AQUISIÇÃO DE ROLO COMPACTADOR NOVO, ARADO AIVECA NOVO E PLANTADEIRA E 

ADUBADORA NOVA, CONFORME CONVÊNIO MAPA – PLATAFORMA + BRASIL Nº. 
901445/2020, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO/MAPA E O MUNICIPIO DE ITAGUAJÉ – PR. 

 VALOR:            
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 19.375,00 (dezenove mil, trezentos e setenta e cinco reais) 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 1 (UM) ARADO AIVECA, COM NO 

MÍNIMO 3 (TRÊS) PÁS, NOVO, 
LARGURA DE CORTE MINIMA DE 1.350 
MM, COM PESO MÍNIMO DE 395 KG 

Ikeda MF3L Unid 1 R$ 19.375,00 19.375,00 

 
VIGÊNCIA:                   12 (doze) meses. 
 
DOTAÇÃO: 
09.001.20.608.0016.1.016.4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  
 
FORO:                             Comarca de Colorado – Estado do Paraná.  

    Itaguajé, 02 de Dezembro de 2022. 

CONTRATANTE 
 
 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR  
Prefeito Municipal 

                                   

 
 

Comarca de Colorado – Estado do Paraná. 
    Itaguajé, 02 de Dezembro de 2022.

CONTRATANTE

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

1 
 

AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 076/2022 

 

O Município de Colorado, Estado do Paraná, torna público que realizará às 08h30min do dia 20 

de dezembro de 2022, PREGÃO ELETRONICO, Contratação de empresa especializada em 

fornecimento de sistema de gestão pública com licença uso, hospedado em nuvem, 

compreendendo os serviços de conversão, implantação, parametrização, treinamento, 

manutenção, suporte técnico e atualização dos sistemas, sem limites de usuários visando atender 

as rotinas de todas entidades públicas do município, conforme descrito em Edital menor preço 

por global. A pasta técnica estará disponível no portal da transparência do município, a partir de 

04 de dezembro de 2022 às 23h59min. Informações adicionais fone (44) 33211213. 

Colorado (PR), 02 de dezembro de 2022. 

 

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 

dezembro de 2022.

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO


